
ANO XXVI - PALMAS, quArtA - FEIrA, 13 DE AGOStO DE 2014 - NO 4.191

SuMÁrIO

ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO 01

CASA CIVIL 03

COMANDO-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 04

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 04

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 05

SECRETARIA DA AGRICULTURA E PECUÁRIA 08

SECRETARIA DAS CIDADES, HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO URBANO 09

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 09

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 12

SECRETARIA DO ESPORTE 17

SECRETARIA DA FAZENDA 17

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA 18

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL  18

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E DA MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA  19

SECRETARIA DA SAÚDE 20

AGÊNCIA DE MÁQUINAS E TRANSPORTES DO ESTADO DO TOCANTINS - AGETRANS 27

AEM-TO 29

IGEPREV-TOCANTINS 29

NATURATINS 29

JUCETINS 31

UNITINS 31

DEFENSORIA PÚBLICA 33

TRIBUNAL DE CONTAS 34

PUBLICAÇÕES DOS MUNICÍPIOS 34

PUBLICAÇÕES PARTICULARES 39

AtOS DO CHEFE DO PODEr EXECutIVO

DECrEtO NO 5.098, DE 13 DE AGOStO DE 2014.

Declara luto oficial no Estado do Tocantins.

O GOVErNADOr DO EStADO DO tOCANtINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso II, da Constituição do Estado, e 

CONSIDERANDO o profundo pesar do povo tocantinense, em 
razão do falecimento do Ex-Governador de Pernambuco e candidato à 
Presidência da República, Eduardo Henrique Accioly Campos, ocorrido 
na manhã de hoje;

CONSIDERANDO que o seu passamento deixa grande lacuna e 
profunda tristeza na vida política, econômica e social do País, em função da 
sua trajetória de homem público admirado pela sua conduta irrepreensível 
como político, intelectual formador de opinião, governante e cidadão 
exemplar,

D E C R E T A:

Art. 1o É declarado luto oficial, por três dias, em razão do falecimento 
de Eduardo Henrique Accioly Campos, Ex-Governador de Pernambuco e 
candidato à Presidência da República, ocorrido nesta data. 

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 13 dias do mês de agosto de 
2014; 193o da Independência, 126o da República e 26o do Estado.

SANDOVAL CARDOSO
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

AtO 1.337 - rVG.

O GOVErNADOr DO EStADO DO tOCANtINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, incisos II e X, da Constituição do 
Estado, resolve

R E V O G A R

a Portaria CCI no 1.026 - DISP, de 11 de julho de 2014, publicada na edição 
4.171 do Diário Oficial do Estado, na parte em que dispensou MÁRCIO 
IVAN LEMOS NOGUEIRA.

Parágrafo único. Fica restaurada a designação dada pelo Ato no 
1.551 - DSG, de 2 de setembro de 2013, publicado na edição 3.955 do 
Diário Oficial do Estado.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 12 dias do mês de agosto de 
2014; 193o da Independência, 126o da República e 26o do Estado. 

SANDOVAL CARDOSO
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

AtO NO 1.344 - NM.

O GOVErNADOr DO EStADO DO tOCANtINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

I - N O M E A R

OTACÍLIO PEREIRA para exercer o cargo de provimento em comissão de 
Assessoramento Direto - FAS-5, da Casa Civil, a partir de 12 de agosto 
de 2014;

II - R E D I S T R I B U I R

o cargo referido no inciso antecedente, até vacância, com o respectivo 
ocupante, para a estrutura operacional da Secretaria da Administração.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 13 dias do mês de agosto de 
2014; 193o da Independência, 126o da República e 26o do Estado. 

SANDOVAL CARDOSO
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil
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ESTADO DO TOCANTINS

Sandoval Lôbo Cardoso
GOVERNADOR DO ESTADO

renan de Arimatéa Pereira
SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

Nélio Moura Facundes
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO

AtO NO 1.345 - NM.

O GOVErNADOr DO EStADO DO tOCANtINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

I - N O M E A R

FLANK LANNES NORMANDES SATELES para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Assessoramento Direto - FAS-5, da Casa 
Militar, a partir de 12 de agosto de 2014;

II - R E D I S T R I B U I R

o cargo referido no inciso antecedente, até vacância, com o respectivo 
ocupante, para a estrutura operacional da Secretaria da Administração.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 13 dias do mês de agosto de 
2014; 193o da Independência, 126o da República e 26o do Estado. 

SANDOVAL CARDOSO
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

AtO NO 1.346 - NM.

O GOVErNADOr DO EStADO DO tOCANtINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

I - N O M E A R

FERNANDO BARBOSA DOS SANTOS para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessoramento Direto - FAS-5, da Secretaria de 
Representação do Estado, a partir de 12 de agosto de 2014;

II - R E D I S T R I B U I R

o cargo referido no inciso antecedente, até vacância, com o respectivo 
ocupante, para a estrutura operacional da Secretaria da Administração.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 13 dias do mês de agosto de 
2014; 193o da Independência, 126o da República e 26o do Estado. 

SANDOVAL CARDOSO
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

AtO NO 1.347 - NM.

O GOVErNADOr DO EStADO DO tOCANtINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

RICARDO ROGÉRIO MARTINS COSTA para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessoramento Direto - FAS-1, da Secretaria da 
Administração, a partir de 12 de agosto de 2014.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 13 dias do mês de agosto de 
2014; 193o da Independência, 126o da República e 26o do Estado. 

SANDOVAL CARDOSO
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

AtO NO 1.348 - NM.

O GOVErNADOr DO EStADO DO tOCANtINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

MARCOS VINÍCIUS MIRANDA para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessoramento Direto - FAS-3, da Secretaria da 
Administração, redistribuindo-o, até vacância, com o respectivo ocupante, 
para a estrutura operacional da Agência Tocantinense de Saneamento - ATS.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 13 dias do mês de agosto de 
2014; 193o da Independência, 126o da República e 26o do Estado. 

SANDOVAL CARDOSO
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

AtO NO 1.349 - NM.

O GOVErNADOr DO EStADO DO tOCANtINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

GABRIEL ANDRADE TAVARES para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Chefe de Divisão - CDE-III, da Agência Tocantinense de 
Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos - ATR, a partir 
de 1o de agosto de 2014.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 13 dias do mês de agosto de 
2014; 193o da Independência, 126o da República e 26o do Estado. 

SANDOVAL CARDOSO
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil
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AtO NO 1.350 - NM.

O GOVErNADOr DO EStADO DO tOCANtINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

MARA SANTOS para exercer o cargo de provimento em comissão de 
Assessor de Comunicação, da Agência Tocantinense de Regulação, 
Controle e Fiscalização de Serviços Públicos - ATR, a partir de 1o de agosto 
de 2014.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 13 dias do mês de agosto de 
2014; 193o da Independência, 126o da República e 26o do Estado. 

SANDOVAL CARDOSO
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

AtO NO 1.351 - NM.

O GOVErNADOr DO EStADO DO tOCANtINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

ANUNCIATO RODRIGUES SOUZA FILHO para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Assessoramento Direto - FAS-3, da Secretaria 
da Administração, redistribuindo-o, até vacância, com o respectivo ocupante, 
para a estrutura operacional da Agência Tocantinense de Saneamento - ATS.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 13 dias do mês de agosto de 
2014; 193o da Independência, 126o da República e 26o do Estado. 

SANDOVAL CARDOSO
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

CASA CIVIL
Secretário-Chefe: rENAN DE ArIMAtéA PErEIrA

POrtArIA CCI NO 1.145 - rVG, DE 12 DE AGOStO DE 2014.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, inciso IV, da Constituição do Estado, outorgada 
pelo Ato 1.474, de 7 de agosto de 2013, do Senhor Governador, resolve

R E V O G A R,

a partir de 1o de julho de 2014, a Portaria CCI no 930 - CSS, de 27 de junho 
de 2014, publicada na edição 4.157 do Diário Oficial do Estado, mediante a 
qual a Professora da Educação Básica LIZ ADRIANA SANTOS MARTINS, 
matrícula 706611-2, é cedida à Câmara dos Deputados.

POrtArIA CCI NO 1.146 - EX, DE 12 DE AGOStO DE 2014.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X O N E R A R, a pedido,

NAYARA GALLIETA BORGES de suas funções, no cargo de provimento 
em comissão de Assessor Especializado de Procurador - DASP-5, da 
Procuradoria-Geral do Estado, a partir de 11 de agosto de 2014.

POrtArIA CCI NO 1.147 - EX, DE 12 DE AGOStO DE 2014.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X O N E R A R,

FELIPE SCHINEIDER NUNES de suas funções, no cargo de provimento em 
comissão de Assessoramento Direto - FAS-5, da Casa Civil, redistribuído 
para a Secretaria da Administração, a partir de 12 de agosto de 2014.

POrtArIA CCI NO 1.148 - EX, DE 12 DE AGOStO DE 2014.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X O N E R A R,

SAULO SIMIONI de suas funções, no cargo de provimento em comissão 
de Assessoramento Direto - FAS-5, da Casa Militar, redistribuído para a 
Secretaria da Administração, a partir de 12 de agosto de 2014.

POrtArIA CCI NO 1.149 - EX, DE 12 DE AGOStO DE 2014.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X O N E R A R,

KATIA BANDEIRA LIMA SANTOS de suas funções, no cargo de provimento 
em comissão de Assessoramento Direto - FAS-5, da Secretaria de 
Representação do Estado, redistribuído para a Secretaria da Administração, 
a partir de 12 de agosto de 2014.

POrtArIA CCI NO 1.150 - EX, DE 13 DE AGOStO DE 2014.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X O N E R A R,

FERNANDO BARBOSA DOS SANTOS de suas funções, no cargo de 
provimento em comissão de Assessoramento Direto - FAS-1, da Secretaria 
da Administração, a partir de 12 de agosto de 2014.

POrtArIA CCI NO 1.151 - EX, DE 13 DE AGOStO DE 2014.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X O N E R A R, a pedido,

PAULA SEVERINO DA SILVA PASSOS de suas funções, no cargo de 
provimento em comissão de Chefe de Divisão - CDE-III, da Agência 
Tocantinense de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos 
- ATR, a partir de 1o de agosto de 2014.
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COMANDO-GErAL DO COrPO 
DE BOMBEIrOS MILItAr
Comandante-Geral: CEL. ErLI LEMES DE LIMA

POrtArIA Nº 019/2014/SEGEr, DE 11 DE AGOStO DE 2014.

Designa oficiais para providenciar as adequações 
necessárias no imóvel onde funcionara a coordenadoria 
de saúde do CBMTO.

O CHEFE DO ESTADO MAIOR DO CORPO DE BOMBEIROS 
MILITAR DO ESTADO DO TOCANTINS, nos termos do art. 11, § 1º da Lei 
Complementar n° 45, de 3 de abril de 2006,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os oficiais abaixo relacionados para providenciar 
as adequações necessárias no imóvel cedido pela Fundação Pró-Tocantins 
onde funcionara a coordenadoria de saúde do CBMTO, fica a comissão 
designada conforme solicitação da Fundação Pró-Tocantins a comprar, 
locar, contratar e outras ações afins, para a reforma e ampliação do prédio, 
situado na Quadra Arso 31, QI 3, Alameda 11, Lote 12, Palmas-TO.

I - MAJ QOBM/A RG 00.021/91 WESLEY DE ABREU SILVA;

II - CAP QOBM/E RG 00.157/01 JOSÉ COELHO DE OLIVEIRA;

Art. 2º As Diretorias e Unidades operacionais devem sempre que 
solicitado contribuir para o trabalho e execuções das ações da comissão 
acima.

Art. 3º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se cópia para 
publicação no Diário Oficial do Estado.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DODSLEY YURI TENÓRIO VARGAS - CEL QOBM
Chefe do Estado Maior

PrOCurADOrIA-GErAL DO EStADO
Procuradora-Geral: rOSANNA MEDEIrOS FErrEIrA ALBuquErquE

POrtArIA PGE/GAB Nº 101/2014

A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO, no uso de suas 
atribuições, e consoante o disposto no art. 42, inciso I da Constituição do 
Estado, c/c art. 19, inciso XXI da Lei Complementar n° 20, de 17 de junho 
de 1999, resolve:

SUSPENDER:

Em razão da necessidade do serviço, nos termos do art. 86, da Lei nº 
1818/2007, a fruição das férias legais da Procuradora ANA CATHARINA 
FRANCA DE FREITAS, matrícula funcional nº 47100-1 previstas para 
o período de 11/08/2014 a 05/09/2014, 26 (vinte e seis) dias, referente 
ao período aquisitivo de 29/01/2010 a 28/01/2011, assegurando-lhe o 
direito de fruí-las em data oportuna e não prejudicial ao serviço público e 
a Procuradora.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DO ESTADO, em 
Palmas, aos 11 dias do mês de agosto de 2014.

POrtArIA PGE/GAB Nº 102/2014

A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO, no uso de suas 
atribuições, e consoante o disposto no art. 42, inciso I da Constituição do 
Estado, c/c art. 19, inciso XXI da Lei Complementar n° 20, de 17 de junho 
de 1999, resolve:

SUSPENDER:

Em razão da necessidade do serviço, nos termos do art. 86, da Lei nº 
1818/2007, a fruição das férias legais da servidora KARLLA AUGUSTA 
FERRAZ MOURÃO, matrícula funcional nº 886595-4, previstas para o 
período de 11/08/2014 a 09/09/2014, 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo de 04/08/2013 a 03/08/2014, assegurando-lhe o direito de fruí-las  
em data oportuna e não prejudicial ao serviço público e a servidora.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DO ESTADO, em 
Palmas, aos 11 dias do mês de agosto de 2014.

POrtArIA CCI NO 1.152 - EX, DE 13 DE AGOStO DE 2014.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do Decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X O N E R A R, a pedido,

KIARA LUBICK SILVA MALDANER de suas funções, no cargo de provimento 
em comissão de Assessor de Comunicação, da Agência Tocantinense de 
Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos - ATR, a partir 
de 23 de julho de 2014.

POrtArIA CCI NO 1.153 - CSS, DE 13 DE AGOStO DE 2014.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 42, inciso IV, da Constituição do Estado, outorgada pelo 
Ato 1.474, de 7 de agosto de 2013, do Senhor Governador do Estado, e com 
fulcro no art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e na conformidade 
do Termo de Cooperação Técnica no 2, de 1o de fevereiro de 2011, resolve

C E D E R,

ao Poder Legislativo do Estado do Tocantins o Professor da Educação 
Básica CARLÚCIO BEZERRA DO CARMO, matrícula 464135-3, integrante 
do quadro de pessoal da Secretaria da Educação e Cultura, no período  
de 1o de julho a 31 de dezembro de 2014, com ônus para a origem.

POrtArIA CCI NO 1.154 - CSS, DE 13 DE AGOStO DE 2014.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 42, inciso IV, da Constituição do Estado, outorgada pelo 
Ato 1.474, de 7 de agosto de 2013, do Senhor Governador do Estado, e com 
fulcro no art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e na conformidade 
do Termo de Cooperação Técnica no 2, de 1o de fevereiro de 2011, resolve

C E D E R,

ao Poder Legislativo do Estado do Tocantins a Assistente de Serviços de Saúde 
SHERLEY PATRICIA MATOS DE ALENCAR DIAS, matrícula 856542-2,  
integrante do quadro de pessoal da Secretaria da Saúde, no período de 1o de  
julho a 31 de dezembro de 2014, com ônus para a origem.

POrtArIA CCI NO 1.155 - CSS, DE 13 DE AGOStO DE 2014.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 42, inciso IV, da Constituição do Estado, outorgada pelo 
Ato 1.474, de 7 de agosto de 2013, do Senhor Governador do Estado, e com 
fulcro no art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e na conformidade 
do Termo de Cooperação Técnica no 2, de 1o de fevereiro de 2011, resolve

C E D E R,

ao Poder Legislativo do Estado do Tocantins a Assistente Social MARIA 
JOSÉ ALVES BARBOSA, matrícula 562704-3, integrante do quadro de 
pessoal da Secretaria da Saúde, no período de 16 de agosto a 31 de 
dezembro de 2014, com ônus para a origem.

POrtArIA CCI NO 1.156 - rED, DE 13 DE AGOStO DE 2014.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, inciso IV, da Constituição do Estado, outorgada 
pelo Ato 1.474, de 7 de agosto de 2013, do Senhor Governador do Estado, 
e com fulcro no art. 36 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve

R E D I S T R I B U I R, até vacância,

para a estrutura operacional da Secretaria da Fazenda, o cargo de 
provimento em comissão de Assessoramento Direto - FAS-3, com a 
respectiva ocupante, MARIA DO SOCORRO BARBOSA DE SOUSA, 
nomeada pelo Ato no 1.336 - NM, de 12 de agosto de 2014, publicado na 
edição 4.190 do Diário Oficial do Estado.
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SECrEtArIA DA ADMINIStrAÇÃO
Secretário: LÚCIO MASCArENHAS MArtINS 

DESPACHOS DE LICENÇA PArA trAtAr DE INtErESSES 
PArtICuLArES

DESPACHO Nº 4111/2014

PROCESSO Nº: 2014/27000/11217
INTERESSADO(A): JUCIARA CARMO SILVA
ASSUNTO: Licença para Tratar de Interesses Particulares
CARGO: Auxiliar Administrativo
NÚMERO FUNCIONAL: 642530/3
ÓRGÃO: Secretaria da Educação e Cultura
MUNICÍPIO: Palmas

Com base nos documentos constantes dos autos e nos termos do 
art. 103, da Lei nº 2.871, de 3 de junho de 2014, INDEFIRO o pedido de 
Licença para Tratar de Interesses Particulares à requerente.

Gabinete do Secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 12 
dia(s) do mês de agosto de 2014.

DESPACHO Nº 4.059/2014

PROCESSO Nº: 2014/65010/000190
INTERESSADO(A): DELSUITA MOTA DO NASCIMENTO LIMA
ASSUNTO: Licença para Tratar de Interesses Particulares
CARGO: Auxiliar Administrativo
NÚMERO FUNCIONAL: 1014935/1
ÓRGÃO: Secretaria dos Esportes e Lazer
MUNICÍPIO: Palmas

Acolhendo a informação prestada pela Coordenadoria de 
Normatização, Direitos e Obrigações, da Diretoria de Planejamento e de 
Gestão Profissional do Poder Executivo, desta Pasta, e tendo em vista o 
que consta do processo, CONCEDO ao(à) servidor(a) Delsuita Mota do 
Nascimento Lima, nos termos do artigo 103, da Lei n° 1.818, de 23 de agosto 
de 2007, LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, sem 
remuneração, pelo prazo de 03  (três) ano(s), no período de 02.07.2014 
a 01.07.2017.

Durante o período de concessão da referida licença, sendo o(a) 
servidor(a) segurado(a) do PlanSaúde, deverá comparecer imediatamente 
àquela Unidade Operacional para adoção de procedimentos cabíveis, uma 
vez que deverá efetuar o pagamento de sua contribuição mensal mais a 
contribuição do Estado. Caso o(a) servidor(a) não queira permanecer no 
Plano, deverá solicitar sua exclusão via requerimento, sob pena de contrair 
dívida referente às mensalidades que deixarem de ser pagas.

Nesse período, incumbirá ao(à) servidor(a) licenciado o pagamento 
das contribuições previdenciárias diretamente ao Instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do Tocantins (tanto a parte do próprio servidor 
como a patronal), por meio de requerimento formulado àquele Instituto.

Possuindo empréstimo pessoal consignado em Folha de 
Pagamento, deverá o(a) servidor(a) dirigir-se com a maior brevidade 
possível à instituição financeira responsável, a fim de obter informações 
acerca dos procedimentos necessários à continuidade da quitação do 
débito existente.

Gabinete do Secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 07 
dia(s) do mês de agosto de 2014.

DESPACHO Nº 4.060/2014

PROCESSO Nº: 2014/27000/010307
INTERESSADO(A): JOÍNA PEREIRA BARBOSA CARVALHO
ASSUNTO: Licença para Tratar de Interesses Particulares
CARGO: Professor da Educação Básica
NÚMERO FUNCIONAL: 1050516/4
ÓRGÃO: Secretaria da Educação e Cultura
LOTAÇÃO: Centro de Ensino Médio Antônio Póvoa
MUNICÍPIO: Dianópolis

Com base na documentação que instrui os autos, e tendo em 
vista que a servidora não se afastou do exercício de suas funções, resolvo 
TORNAR SEM EFEITO, a pedido, o Despacho nº 3.870, de 25 de julho de 
2014, de concessão de Licença para Tratar de Interesses Particulares, pelo 
prazo de 03 (três) anos, no período de 01.08.2014 a 31.07.2017.

Gabinete do Secretário da Administração, em Palmas, aos 07 dias 
do mês de  agosto de 2014.

DESPACHO Nº 4.062/2014

PROCESSO Nº: 2014/34430/001764
INTERESSADO(A): GISLENE ALVES FEITOSA
ASSUNTO: Licença para Atividade Política
CARGO: Assistente Administrativo
NÚMERO FUNCIONAL: 873310/3
ÓRGÃO: Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Tocantins
LOTAÇÃO: Unidade Local de Execução de Serviços
MUNICÍPIO: Bernardo Sayão

Com base nos documentos constantes dos autos e nos termos 
do art. 1º, inciso II, alínea “l”, c/c o inciso V, alínea “a”, e inciso VI, da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, c/c art. 101, da Lei nº 1.818, 
de 23 de agosto de 2007, CONCEDO Licença para Atividade Política ao(à) 
requerente, com remuneração, no período de 05.07.2014 a 17.07.2014 e 
de 02.08.2014 a 04.10.2014 , ressaltando-se que já havia concessão de 
férias no período de 18.07.2014 a 01.08.2014.

Retornem-se à Coordenadoria de Normatização, Direitos e 
Obrigações, da Diretoria de Planejamento e de Gestão Profissional do Poder 
Executivo, desta Pasta, para as providências cabíveis, devendo ainda ser 
acostado aos autos documento referente ao deferimento do registro da 
candidatura do(a) servidor(a).

Gabinete do Secretário da Administração, em Palmas, aos 07 dias 
do mês de agosto de 2014.

DESPACHOS LICENÇA PArA AtIVIDADE POLÍtICA

DESPACHO Nº 4.042/2014

PROCESSO Nº: 2014/30550/003029
INTERESSADO(A): FOSTER DULLES RIBEIRO
ASSUNTO: Licença para Atividade Política
CARGO: Cirurgião Dentista
NÚMERO FUNCIONAL: 444069/3
ÓRGÃO: Secretaria da Saúde
LOTAÇÃO: SEMUS - Convênio
MUNICÍPIO: Taguatinga

Com base nos documentos constantes dos autos e nos termos 
do art. 1º, inciso II, alínea “l”, c/c o inciso V, alínea “a”, e inciso VI, da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, c/c art. 101, da Lei nº 1.818, 
de 23 de agosto de 2007, CONCEDO Licença para Atividade Política ao(à) 
requerente, com remuneração, pelo prazo de 03 (três) meses, no período 
de 05.07.2014 a 04.10.2014.

Retornem-se à Coordenadoria de Normatização, Direitos e 
Obrigações, desta Pasta, para as providências cabíveis, devendo ainda 
ser acostado aos autos documento referente ao deferimento do registro 
da candidatura do(a) servidor(a).

Gabinete do Secretário da Administração, em Palmas, aos  06 dias 
do mês de agosto de 2014.

DESPACHO Nº 4.043/2014

PROCESSO Nº: 2014/30550/003071
INTERESSADO(A): JOSÉ VIANA PÓVOA CAMELO
ASSUNTO: Licença para Atividade Política
CARGO: Médico
NÚMERO FUNCIONAL: 124269/1
ÓRGÃO: Secretaria da Saúde
LOTAÇÃO: Hospital de Referência de Arraias
MUNICÍPIO: Arraias

Com base nos documentos constantes dos autos e nos termos 
do art. 1º, inciso II, alínea “l”, c/c o inciso V, alínea “a”, e inciso VI, da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, c/c art. 101, da Lei nº 1.818, 
de 23 de agosto de 2007, CONCEDO Licença para Atividade Política ao(à) 
requerente, com remuneração, pelo prazo de 03 (três) meses, no período 
de 05.07.2014 a 04.10.2014.

Retornem-se à Coordenadoria de Normatização, Direitos e 
Obrigações, desta Pasta, para as providências cabíveis, devendo ainda 
ser acostado aos autos documento referente ao deferimento do registro 
da candidatura do(a) servidor(a).

Gabinete do Secretário da Administração, em Palmas, aos 06 dias 
do mês de agosto 2014.
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DESPACHO Nº 4.044/2014

PROCESSO Nº: 2014/30550/003078
INTERESSADO(A): HO-CHE-MI SILVA VIEIRA
ASSUNTO: Licença para Atividade Política
CARGO: Assistente de Serviços de Saúde
NÚMERO FUNCIONAL: 881950/2
ÓRGÃO: Secretaria da Saúde
LOTAÇÃO: Diretoria de Gestão Profissional
MUNICÍPIO: Palmas

Com base nos documentos constantes dos autos e nos termos 
do art. 1º, inciso II, alínea “l”, c/c o inciso V, alínea “a”, e inciso VI, da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, c/c art. 101, da Lei nº 1.818, 
de 23 de agosto de 2007, CONCEDO Licença para Atividade Política ao(à) 
requerente, com remuneração, pelo prazo de 03 (três) meses, no período 
de 05.07.2014 a 04.10.2014.

Retornem-se à Coordenadoria de Normatização, Direitos e 
Obrigações, desta Pasta, para as providências cabíveis, devendo ainda 
ser acostado aos autos documento referente ao deferimento do registro 
da candidatura do(a) servidor(a).

Gabinete do Secretário da Administração, em Palmas, aos 06 dias 
do mês de agosto de 2014.

DESPACHO Nº 4.045/2014

PROCESSO Nº: 2014/30550/003025
INTERESSADO(A): LUANA PEREIRA DE CARVALHO
ASSUNTO: Licença para Atividade Política
CARGO: Assistente de Serviços de Saúde
NÚMERO FUNCIONAL: 998350/3
ÓRGÃO: Secretaria da Saúde
LOTAÇÃO: SEMUS - Convênio
MUNICÍPIO: Nova Rosalândia

Com base nos documentos constantes dos autos e nos termos 
do art. 1º, inciso II, alínea “l”, c/c o inciso V, alínea “a”, e inciso VI, da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, c/c art. 101, da Lei nº 1.818, 
de 23 de agosto de 2007, CONCEDO Licença para Atividade Política ao(à) 
requerente, com remuneração, pelo prazo de 03 (três) meses, no período 
de 05.07.2014 a 04.10.2014.

Retornem-se à Coordenadoria de Normatização, Direitos e 
Obrigações, desta Pasta, para as providências cabíveis, devendo ainda 
ser acostado aos autos documento referente ao deferimento do registro 
da candidatura do(a) servidor(a).

Gabinete do Secretário da Administração, em Palmas, aos 06 dias 
do mês de   agosto de 2014.

DESPACHO Nº 4.061/2014

PROCESSO Nº: 2014/30550/003048
INTERESSADO(A): ELIANE PITMAN DIAS MORAIS
ASSUNTO: Licença para Atividade Política
CARGO: Farmacêutico - Bioquímico
NÚMERO FUNCIONAL: 739446/2
ÓRGÃO: Secretaria da Saúde
LOTAÇÃO:Centro Integrado de Assistência à Mulher e à Criança Dona 
Regina Siqueira Campos
MUNICÍPIO: Palmas

Com base nos documentos constantes dos autos e nos termos 
do art. 1º, inciso II, alínea “l”, c/c o inciso V, alínea “a”, e inciso VI, da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, c/c art. 101, da Lei nº 1.818, 
de 23 de agosto de 2007, CONCEDO Licença para Atividade Política ao(à) 
requerente, com remuneração, pelo prazo de 03 (três) meses, no período 
de 05.07.2014 a 04.10.2014.

Retornem-se à Coordenadoria de Normatização, Direitos e 
Obrigações, da Diretoria de Planejamento e de Gestão Profissional do Poder 
Executivo, desta Pasta, para as providências cabíveis, devendo ainda ser 
acostado aos autos documento referente ao deferimento do registro da 
candidatura do(a) servidor(a).

Gabinete do Secretário da Administração, em Palmas, aos 07 dias 
do mês de julho de 2014.

JUNTA MÉDICA OFICIAL DO ESTADO

EXtrAtOS DE LICENÇAS MéDICAS DEFErIDAS

ORGÃO DE LOTAÇÃO: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA

SERVIDOR: MATRÍCULA: CARGO: TIPO DE 
LICENÇA: PERÍODO:

CRISTIANE TEREZINHA VIDOTTI 93261 Professor da 
Educação Básica

Tratamento 
de Saúde

02/01/2014 a 
31/01/2014

JACY PEREIRA DOS SANTOS 491084 Professor 
Normalista

Tratamento 
de Saúde

04/10/2013 a 
02/11/2013

JURACI MARIA DA COSTA 468426 Auxiliar 
Administrativo

Tratamento 
de Saúde

19/12/2013 a 
08/01/2014

MARIA DAS GRACAS SOUZA TURIBIO 167505 Professor 
Normalista

Tratamento 
de Saúde

21/12/2013 a 
18/02/2014

MARINEIDE ALVES DE SOUZA COELHO 638228 Professor 
Normalista

Tratamento 
de Saúde

19/12/2013 a 
16/02/2014

EDITE GOMES DE SOUSA 207485 Auxiliar de Serviços 
Gerais

Doença em 
Pessoa da 

Família

16/12/2013 a 
14/01/2014

EVA HONORATO DA CRUZ CHAVES 368810 Professor da 
Educação Básica

Tratamento 
de Saúde

16/12/2013 a 
13/02/2014

EVANI PINTO BARBOSA SILVA 1042602 Auxiliar de Serviços 
Gerais

Doença em 
Pessoa da 

Família

09/12/2013 a 
06/02/2014

HILDA MARTINS DOS REIS RAMOS 458160 Auxiliar de Serviços 
Gerais

Tratamento 
de Saúde

16/12/2013 a 
15/03/2014

I N N A E  C E R Q U E I R A  F E R R E I R A 
GONCALVES NASCIMENTO 863339 Professor da 

Educação Básica

Doença em 
Pessoa da 

Família

02/01/2014 a 
02/03/2014

LUCIA MARIA DE SOUZA MELO 330696 Assistente 
Administrativo

Tratamento 
de Saúde

02/01/2014 a 
31/01/2014

MAURINA FERREIRA DE SOUSA 319202 Professor 
Normalista

Tratamento 
de Saúde

03/01/2014 a 
03/03/2014

ROZIANIA MARTINS GLORIA 1241036 Auxiliar de Serviços 
Gerais A Gestante 26/12/2013 a 

23/06/2014

SAMANTHA CARLA RODRIGUES FRAZAO 
DE OLIVEIRA 1043749 Professor da 

Educação Básica

Doença em 
Pessoa da 

Família

04/12/2013 a 
16/12/2013

ADRIANO CARDOSO COELHO 1202413 Professor da 
Educação Básica

Tratamento 
de Saúde

09/01/2014 a 
07/02/2014

HELENA SOUZA DOS SANTOS 470299 Professor da 
Educação Básica

Tratamento 
de Saúde

10/01/2014 a 
08/02/2014

JANAINA AMORIM 575887 Professor 
Normalista

Tratamento 
de Saúde

17/12/2013 a 
14/02/2014

JANAINA AMORIM 575887 Professor da 
Educação Básica

Tratamento 
de Saúde

17/12/2013 a 
14/02/2014

KATIA SIRLENE MARTINS ROCHA DA SILVA 494346 Professor 
Normalista

Tratamento 
de Saúde

11/12/2013 a 
09/01/2014

MARIA APARECIDA DE JESUS SILVA 423492 Auxiliar 
Administrativo

Tratamento 
de Saúde

30/12/2013 a 
29/03/2014

MARIA NEY CAMARA GOMES 913148 Professor 
Normalista

Tratamento 
de Saúde

18/12/2013 a 
16/01/2014

MARIA RAIMUNDA PIRES DE SOUSA 649767 Professor 
Normalista

Tratamento 
de Saúde

03/01/2014 a 
01/02/2014

SUELY NOGUEIRA BARBOSA 978740 Professor da 
Educação Básica

Tratamento 
de Saúde

03/01/2014 a 
03/03/2014

WESLEY FABIANO COSTA SANTANA 729441 Professor da 
Educação Básica

Tratamento 
de Saúde

13/12/2013 a 
10/02/2014

ORGÃO DE LOTAÇÃO: SECRETARIA DA SAÚDE

SERVIDOR: MATRÍCULA: CARGO: TIPO DE 
LICENÇA: PERÍODO:

ANA MARIA BATISTA DIAS RODRIGUES 413723 Auxiliar de 
Enfermagem

Tratamento 
de Saúde

17/12/2013 a 
14/02/2014

ANGELA FERREIRA DE FARIA 1112651 Técnico em 
Enfermagem

Tratamento 
de Saúde

16/12/2013 a 
30/12/2013

DULCILEIA PEREIRA DE SOUZA 1179179 Técnico em 
Enfermagem

Tratamento 
de Saúde

08/12/2013 a 
17/12/2013

FATIMA CANDIDA DE ANDRADE REGO 899590 Técnico em 
Enfermagem

Tratamento 
de Saúde

06/11/2013 a 
05/12/2013

LIVIA MARIA NOAL BELTRAO ENGERS 445906 Enfermeiro
Doença em 
Pessoa da 

Família

04/01/2014 a 
21/01/2014

MARCIA DIVINA MAGALHAES FREUA 439608 Enfermeiro Tratamento 
de Saúde

06/12/2013 a 
04/01/2014

MARIA SALETE RODRIGUES ROCHA RIOS 938522 Auxiliar de Serviços 
de Saúde

Doença em 
Pessoa da 

Família

11/12/2013 a 
09/01/2014

RAILMA BARROS DA SILVA AZEVEDO 1236032 Técnico em 
Enfermagem

Doença em 
Pessoa da 

Família

06/12/2013 a 
20/12/2013

TATIANA LOBO DOS SANTOS 1243462 Enfermeiro Tratamento 
de Saúde

19/12/2013 a 
17/01/2014

ANA PAULA MARTINS DOS SANTOS 1132210 Técnico em 
Laboratório Maternidade 19/11/2013 a 

17/05/2014
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ARISELMA DOS REIS SILVA CAMARGO 921005 Auxiliar 
Administrativo

Doença em 
Pessoa da 

Família

03/12/2013 a 
14/12/2013

AVELARDO PEREIRA DE BARROS 1012100 Técnico em 
Enfermagem

Tratamento 
de Saúde

18/12/2013 a 
16/01/2014

CAROLINA ROCHA ZANIN 1125729 Farmacêutico Tratamento 
de Saúde

02/01/2014 a 
01/04/2014

CHARLETE BARROS SOARES 359273 Auxiliar de 
Enfermagem

Tratamento 
de Saúde

02/12/2013 a 
30/01/2014

MARCIA CARVALHO DA SILVA 995311 Biomédico Maternidade 17/11/2013 a 
15/05/2014

MARIA DA SILVA BEZERRA 121220 Enfermeiro Tratamento 
de Saúde

06/12/2013 a 
20/12/2013

MARIA DE FATIMA DA SILVA JUSTO 
VENTURA 1197347 Técnico em 

Enfermagem
Tratamento 
de Saúde

12/12/2013 a 
31/12/2013

MARIA IRES CARVALHO NUNES 488863 Técnico em 
Enfermagem

Tratamento 
de Saúde

18/12/2013 a 
27/12/2013

REJANE MARINHO GUIDA 1209817 Técnico em 
Enfermagem Maternidade 03/12/2013 a 

31/05/2014

ANGELINA ILARIO CANDIDO 1134221 Biomédico Tratamento 
de Saúde

28/11/2013 a 
12/12/2013

CARIN RAQUEL PINTO MACHADO 1184091 Técnico em 
Enfermagem

Tratamento 
de Saúde

25/12/2013 a 
24/03/2014

GUNAIDES DE CARVALHO PINHEIRO 859506 Técnico em 
Enfermagem

Tratamento 
de Saúde

31/01/2014 a 
01/03/2014

LIGIA RODRIGUES CHAVES ARIEIRO 798463
Cargo de 

Assessoramento 
Direto

Tratamento 
de Saúde

26/12/2013 a 
09/01/2014

NANCIEME GONCALVES MARTINS 554100 Auxiliar de 
Enfermagem

Tratamento 
de Saúde

29/11/2013 a 
13/12/2013

THIAGO BORGES SILVA 1282700 Analista Técnico-
Administrativo

Doença em 
Pessoa da 

Família

02/12/2013 a 
06/12/2013

ORGÃO DE LOTAÇÃO: SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

SERVIDOR: MATRÍCULA: CARGO: TIPO DE 
LICENÇA: PERÍODO:

ALDINA DIAS GOMES DINIZ 396221 Auxiliar 
Administrativo

Tratamento 
de Saúde

11/11/2013 a 
08/02/2014

EVA SANDRA SUAREZ 629630 Agente de Polícia Tratamento 
de Saúde

18/11/2013 a 
15/02/2014

GILVAN NASCIMENTO NOLETO 317813 Perito Criminal Tratamento 
de Saúde

03/01/2014 a 
01/02/2014

GILVAN NASCIMENTO NOLETO 317813 Perito Criminal Tratamento 
de Saúde

19/12/2013 a 
02/01/2014

OSVALDO FERREIRA RIBEIRO JUNIOR 480578 Motorista Policial Tratamento 
de Saúde

19/11/2013 a 
16/02/2014

RAQUEL DE JESUS MARTINS 39760 Agente de 
Necrotomia

Tratamento 
de Saúde

20/12/2013 a 
17/02/2014

JOANA DALVA DOS SANTOS MARTINS 413188 Agente de Polícia Tratamento 
de Saúde

12/12/2013 a 
15/12/2013

SUZI FRANCISCA DA SILVA 1020692 Agente de Polícia Tratamento 
de Saúde

01/01/2014 a 
01/03/2014

ORGÃO DE LOTAÇÃO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

SERVIDOR: MATRÍCULA: CARGO: TIPO DE 
LICENÇA: PERÍODO:

ANTONIO DE JESUS PEREIRA GAMA 1246887 Fiscal de Trânsito Tratamento 
de Saúde

16/12/2013 a 
24/01/2014

TAYNARA BONFIM FONTOURA AIRES 1149210
Cargo de 

Assessoramento 
Direto

A Gestante 22/10/2013 a 
19/04/2014

ORGÃO DE LOTAÇÃO: SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO

SERVIDOR: MATRÍCULA: CARGO: TIPO DE 
LICENÇA: PERÍODO:

LOURILENE FEITOSA PRADO 171739 Professor da 
Educação Básica

Tratamento 
de Saúde

22/01/2014 a 
22/03/2014

ORGÃO DE LOTAÇÃO: INSTITUTO DE NATUREZA DO TOCANTINS

SERVIDOR: MATRÍCULA: CARGO: TIPO DE 
LICENÇA: PERÍODO:

WALERIA PEREIRA FIGUEIREDO OLIVEIRA 1023403 Inspetor de 
Recursos Naturais Maternidade 10/12/2013 a 

07/06/2014

ORGÃO DE LOTAÇÃO: SECRETARIA DA FAZENDA

SERVIDOR: MATRÍCULA: CARGO: TIPO DE 
LICENÇA: PERÍODO:

CRISTIANO CAMARA REIS 673514 Gestor Público Tratamento 
de Saúde

16/12/2013 a 
23/12/2013

BRUNO FERNANDES JACOME 960000 Motorista Tratamento 
de Saúde

07/01/2014 a 
05/02/2014

ORGÃO DE LOTAÇÃO: SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL

SERVIDOR: MATRÍCULA: CARGO: TIPO DE 
LICENÇA: PERÍODO:

LEONARDO COSTA GONCALVES PARRIAO 846226 Assistente 
Administrativo

Tratamento 
de Saúde

14/01/2014 a 
14/03/2014

LEONARDO COSTA GONCALVES PARRIAO 846226 Assistente 
Administrativo

Tratamento 
de Saúde

15/11/2013 a 
13/01/2014

ORGÃO DE LOTAÇÃO: SECRETARIA DA ADMINSITRAÇÃO

SERVIDOR: MATRÍCULA: CARGO: TIPO DE 
LICENÇA: PERÍODO:

PAULA REGINA MACHADO NEPOMUCENO 1274406 Administrador Maternidade 27/12/2013 a 
24/06/2014

ÓRGÃO DE LOTAÇÃO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO TOCANTINS

SERVIDOR: MATRÍCULA: CARGO: TIPO DE 
LICENÇA: PERÍODO:

RAMIRO BARBOSA XAVIER 893411 Analista Técnico-
Administrativo

Tratamento 
de Saúde

03/11/2013 a 
31/01/2014

MAURA SOARES PARRIAO AGUIAR 725800 Auxiliar de Serviços 
Gerais

Tratamento 
de Saúde

08/12/2013 a 
01/01/2014

PALMAS, 07 DE AGOSTO DE 2014.

EXtrAtOS DE LICENÇAS MéDICAS INDEFErIDAS

ORGÃO DE LOTAÇÃO: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA

SERVIDOR: MATRÍCULA: CARGO: TIPO DE 
LICENÇA:

PERÍODO 
REQUERIDO:

NECY DOS SANTOS RAMOS 473604 Auxiliar de Serviços 
Gerais

Tratamento 
de Saúde

31/12/2013 a 
28/02/2014

DELICIA FEITOSA FERREIRA 318878 P r o f e s s o r  d a 
Educação Básica

Tratamento 
de Saúde

03/01/2014 a 
23/01/2014

SEBASTIAO TELES DE DEUS 277610 Professor Assistente A Tratamento 
de Saúde

10/01/2014 a 
09/04/2014

ORGÃO DE LOTAÇÃO: SECRETARIA DA SAÚDE

SERVIDOR: MATRÍCULA: CARGO:
TIPO DE 

LICENÇA:
PERÍODO 

REQUERIDO:

ALESSANDRA SILVA OLIVEIRA 971379 Enfermeiro
Tratamento 
de Saúde

12/12/2013 a 
26/12/2013

CLAUDENIR FRANCA SILVA DE MELO 807968 Enfermeiro
Tratamento 
de Saúde

02/01/2014 a 
28/02/2014

SIMONI TEREZINHA CALAI ALENCAR 
ARAUJO

608250 Auxiliar de Enfermagem
Tratamento 
de Saúde

02/01/2014 a 
16/01/2014

ANA DORIS OLIVEIRA SANTANA 387682 Enfermeiro
Tratamento 
de Saúde

06/01/2014 a 
06/03/2014

ROSANGELA LACERDA DINIZ 37014 Auxiliar de Enfermagem
Tratamento 
de Saúde

03/01/2014 a 
17/01/2014

ANNA KAROLINA CARVALHO DE 
OLIVEIRA

1234757 Enfermeiro
Tratamento 
de Saúde

13/01/2014 a 
12/04/2014

PALMAS, 07 AGOSTO DE 2014.

MARCIA BARROS VARÃO SAMPAIO
COORDENADORA DA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO ESTADO

EDItAL DE CONVOCAÇÃO

O Secretário de Estado da Administração, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o art. 42, § 1º, inciso I, II E IV, da Constituição 
do Estado, e

Tendo sido criada a Comissão Especial de Análise de Recursos 
de Glosa – CEARG, vinculada ao Departamento do Plansaúde, conforme 
Portaria nº 296, de 19 de abril de 2013, e designados seus membros através 
da Portaria 832, de 17 de julho de 2014, resolve:

1. TORNAR PÚBLICA a convocação dos membros para o ato 
de Instalação e Primeira Reunião da Comissão Especial de Análise de 
Recursos de Glosa – CEARG, a ser realizada no dia 20 de agosto de 
2014, às 9h30;

2. A reunião terá lugar nas dependências do Departamento do 
Plansaúde, situado à Quadra 104 Sul, Rua SE 07 nº 29, rua lateral, lote 30,  
em Palmas.

Palmas, 13 de agosto de 2014.
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CORREGEDORIA ADMINISTRATIVA

EDItAL DE CItAÇÃO E INtIMAÇÃO

O Presidente da 3ª Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar e Sindicância da Secretaria da Administração, no 
uso de suas atribuições legais, consoante o art.185, inciso II, da Lei nº 1.818, 
de 23 de agosto de 2007, FAZ SABER o ex-servidor FLAVIO HENRIQUE 
DE AQUINO, inscrito no CPF/MF nº 290.245.198-96, à época ocupante do 
cargo em comissão de Assessor Técnico, DAS-7, matrícula nº 1179764/1, 
lotado no Instituto de Natureza do Tocantins - NATURATINS, nesta capital 
e a quantos o presente edital virem, ou dele tomarem conhecimento, que 
perante esta Corregedoria Administrativa da Secretaria de Estado da 
Administração, localizada no Anexo I, na Quadra 103 Sul, Rua SO-01, 
Conjunto 02, Lote 38, Edifício PIPES - I, Centro, nesta Capital, tramita o 
Processo Administrativo Disciplinar nº 2013.2300.008335, em cujo feito 
houve determinação da expedição do presente EDITAL DE CITAÇÃO E 
INTIMAÇÃO, visto que referido servidor não foi localizado pelo Instituto 
Natureza do Tocantins - NATURATINS para o cumprimento do mandado de 
citação/intimação, conforme consta do ofício juntado à fl. 752, tendo sido 
realizado diligência posterior junto ao RH do NATURATINS para solicitar 
informações sobre a localização, endereço ou telefone do referido ex-
servidor sem sucesso, conforme certidão de fl. 837, ainda, realizado tentativa 
de citação/intimação no endereço constante de sua Ficha Cadastral de fl. 
705, restando infrutífera, conforme Certidão acostada à fl. 842, por fim, 
tentativa de citação/intimação em endereço informado, cito Quadra 104 Sul, 
SE 09, Conj. 06, Lt 40, Apto 216, nesta Capital, onde o Oficial de Diligência 
obteve a informação de que referido ex-servidor havia se mudado para uma 
chácara, sem outra informação que viabilizasse a sua localização, assim 
sendo, fica o referido servidor CITADO de que foi instaurado o competente 
PAD, por, ao menos em tese, contrariar os princípios e deveres funcionais 
descritos nos artigos 131, 132, 133, incisos I, II, III, VI, IX e XII; incorrer nas 
proibições administrativas disciplinares previstas no artigo 134, incisos IX, 
XII, XV e XVIII combinadas com o artigo 157, incisos I, IV, IX, X, XII, XV, XVIII 
e XXI, todos da Lei n° 1.818, de 23 de agosto de 2007, conforme consta 
do Termo de Indiciação. Destarte, pelo presente edital, fica no mesmo ato 
também INTIMADO para comparecer na Sala de Audiência da Corregedoria 
Administrativa, no dia 02/09/2014, às 14h30, a fim de ser interrogado pela 
Terceira Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar e 
Sindicância (COMPA-III), facultando-lhe vir acompanhado de advogado.

CORREGEDORIA ADMINISTRATIVA / COMPA - III, em Palmas, 
Capital do Estado do Tocantins, aos 12 dias do mês de agosto de 2014.

João Batista do Nascimento Santos
Presidente da COMPA-III

SECrEtArIA DA AGrICuLturA E PECuÁrIA
Secretário: ruItEr LuIZ ANDrADE PÁDuA

POrtArIA Nº 104, DE 08 DE AGOStO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA, 
no uso de suas atribuições e consoante o disposto ATO nº 1.167 - NM, 
publicado no D.O.E. nº 4.168, de 11 de julho de 2014, com fulcro no art. 86,  
da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Conceder

a fruição de 30 (trinta) dias de férias ao servidor LISANDRO DE SOUZA 
PERES, matrícula nº 424368-2, suspensas pela PORTARIA/ADAPEC nº 
413, de 03/11/2012, publicada no D.O.E. Nº 3.752, de 12/11/2012, relativas 
ao período aquisitivo 2011/2012, para que sejam usufruídas no período de 
11/08/2014 a 09/09/2014.

POrtArIA Nº 105, DE 08 DE AGOStO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA, 
no uso de suas atribuições e consoante o disposto ATO nº 1.167 - NM, 
publicado no D.O.E. nº 4.168, de 11 de julho de 2014, com fulcro no art. 86,  
da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

TORNAR SEM EFEITO,

a PORTARIA Nº 80, DE 22/07/2014, publicada no DOE Nº 4.177, de 
24/07/2014, que trata da alteração de férias do servidor RAYMISON 
MORAES SANTOS, matrícula nº 117290-2, previstas para 30/06/2014 a 
14/07/2014,relativas ao período aquisitivo 2013/2014.

POrtArIA DE DISPENSA DE LICItAÇÃO Nº 106/2014.

PROCESSO Nº: 2009.3300.000372
INTERESSADO: SECRETARIA DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo disposto no art. 42 da 
Constituição Estadual, considerando a necessidade das contratações 
pretendida, conforme documentação acostadas aos autos do processo 
administrativo n° 2009.3300.000372;

Considerando ainda que o valor da aquisição resulta no montante 
de R$ 498,98 (Quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e oito 
centavos);

Considerando por fim que, para a aquisição a ser contratada 
motiva-se a dispensa de licitação nos termos do inciso II do art. 24 da Lei nº 
8.666/93, restando demonstrado maior vantajosidade para a administração 
pública.

RESOLVE:

DISPENSAR a realização de licitação, nos termos do inciso II do art. 24 da 
Lei nº 8.666/93 e Parecer no 305/2014 proferida pela ASJUR SEAGRO, para 
efetivação de despesa visando o aparelhamento da casa de classificação 
e embalagem de abacaxi - Packig House no município de Miracema do 
Tocantins - TO, decorrente do Contrato de Repasse no 027854876/2008, 
firmado entre o MAPA representado pela Caixa Econômica Federal e esta 
Pasta, conforme descrimina-se abaixo:

Empresa: R/C CARTUCHOS, INFORMÁTICA E PAPELARIA LTDA - ME (CNPJ 06.015.659/0001-06)
Item Descrição do Produto Unid Qtd Vr/Unit Vr/Total
01 Antena Omnidirecional 2.4 ghz 15 dbi + cabo Unid 1 R$ 498,98 R$ 498,98

GABINETE DO SECRETÁRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA, 
em Palmas, aos 11 dias do mês de agosto de 2014.

ErrAtA AO EXtrAtO DE CONtrAtO DE FLS 233 
E SuA PuBLICAÇÃO JuNtADA ÀS FLS 240 AMBOS DO VOL II 

DO PrOCESSO 2012.3300.000432

EXtrAtO DE CONtrAtO - PuBLICAr POr INCOrrEÇÃO

Processo nº: 2012.3300.000432
Contrato nº: 005/2013
Contratante: SECRETARIA DA AGRICULTURA, DA PECUÁRIA E DO 
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Contratada: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - 
CORREIOS - CNPJ/MF sob nº 34.028.316/7883-47.
Objeto: a prestação, pela ECT, de serviços e venda de produtos, que 
atendam às necessidades da CONTRATANTE, mediante adesão ao(s) 
ANEXO(s) 1; 2; 3; 4; 5; 6; 7; 8; e 9 deste Instrumento contratual que, 
individualmente, caracteriza(m) cada modalidade envolvida, conforme 
planilha de fls 76 vol I do processo administrativo 2012.3300.000432.
Valor total: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).
Dotação Orçamentária: 33010.20.122.1062.2336, natureza de despesa, 
33.90.39 do processo administrativo já referendado Fonte 0100.
Modalidade de Contratação: Dispensa, na forma do artigo 24 VIII e parecer 
242/13 da PGE, fls 144 vol I do processo 2012.3300.000432.
Vigência: O Contrato terá vigência por 27 (vinte) meses a partir da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nas hipóteses do art. 57 da Lei 8.666/93.
Data da Assinatura: 19/02/2013.
Signatários: Jaime Café de Sá - Secretário da SEAGRO
Paulo Wernek Barros Martins e;
Samir Oliveira da Silva - CORREIOS

No campo “vigência”, do extrato de fls 233 e publicado e juntado as fls 240 
vol II, Onde se lê: “27 (vinte) meses”
Leia-se: “12 (doze) meses”
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SECrEtArIA DAS CIDADES, HABItAÇÃO 
E DESENVOLVIMENtO urBANO
Secretário: GLÁuCIO BArBOSA SILVA

POrtArIA/SCIDADES Nº 149 - DSG, DE 11 DE AGOStO DE 2014.

O  S E C R E T Á R I O  D A S  C I D A D E S ,  H A B I TA Ç Ã O  E 
DESENVOLVIMENTO URBANO, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 42, § 1º, inciso IV, da Constituição do Estado, nos termos do Decreto 
3.496, de 11 de setembro de 2008.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, o servidor ADRIANO RODRIGUES DE SOUSA, 
Motorista, nº Funcional: 11153032-1, para responder sem prejuízo de suas 
funções, pelos serviços de transporte, desta Pasta, em substituição ao 
seu titular FELIPE MAGALHÃES CROSARA, n.º Funcional: 999857-3, no 
período de seu afastamento legal para fruição de férias de 27/08/2014 a 
10/09/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

POrtArIA-SCIDADES Nº 150, DE 11 DE AGOStO DE 2014.

O  S E C R E T Á R I O  D A S  C I D A D E S ,  H A B I TA Ç Ã O  E 
DESENVOLVIMENTO URBANO, no uso das suas atribuições legais 
conferidas pelo art. 42, § 1º, inciso IV, da Constituição do Estado, nos termos 
do art. 86, da Lei nº. 1818, de 23 de agosto de 2007.

RESOLVE:

Art. 1.º AUTORIZAR o gozo de 15 (quinze) dias de férias da 
servidora, LUANA GOMES DA SILVA OLIVEIRA, Auxiliar de Serviços 
Gerais/Assessoramento Direto FAS-11, nº funcional 913872-3, referente 
ao período aquisitivo de 01/03/2013 a 28/02/2014, suspensa pela Portaria-
SCIDADES Nº 118, de 18 de junho de 2014, publicada no Diário Oficial 
do Estado n.º 4.153, de 23 de junho de 2014, para fruí-las no período de 
08/09/2014 a 22/09/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SECrEtArIA DE DEFESA SOCIAL

Secretário: NILOMAr DOS SANtOS FArIAS

POrtArIA SEDS/tO Nº 531, DE 15 DE JuLHO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, § 1º, I, da Constituição do Estado do 
Tocantins,

Considerando Propostas de Portaria DSSP Nº 091/2014 e 
COGEPRO nº 334/2014, oriundas da Diretoria do Sistema Penitenciário e 
Prisional e Coordenadoria de Gestão Profissional;

Considerando, também, que o art. 3º, VIII, da Lei 2.461/2011, 
especifica que é da competência da Secretaria de Defesa Social, a 
coordenação, o controle e a administração dos estabelecimentos prisionais 
e socioeducativos;

Considerando, por fim, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

Resolve:

I - Remover, por necessidade do serviço, JEFLESON TAVARES 
SILVA, Agente Penitenciário de 3ª Classe D, nº funcional 1074040-1, da 
Cadeia Pública de Formoso do Araguaia/TO para o Centro de Reeducação 
Social Luz do Amanhã em Cariri/TO, retroativo a 10/06/2014.

POrtArIA SEDS/tO Nº 558, DE 23 DE JuLHO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, § 1º, I, da Constituição do Estado do 
Tocantins,

Considerando Propostas de Portaria DCASS Nº 005/2014 e 
COGEPRO nº 348/2014, oriundas da Diretoria da Criança e do Adolescente 
e Sistema Socioeducativo e Coordenadoria de Gestão Profissional;

Considerando, também, que o art. 3º, VIII, da Lei 2.461/2011, 
especifica que é da competência da Secretaria de Defesa Social, a 
coordenação, o controle e a administração dos estabelecimentos prisionais 
e socioeducativos;

Considerando, por fim, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

Resolve:

I - Remover, por necessidade do serviço, MIGUEL MARQUES 
DOS SANTOS, Agente Administrativo, nº funcional 954084-3, da Diretoria 
da Criança e do Adolescente e Sistema Socioeducativo para o Centro de 
Atendimento Socioeducativo-CASE, ambos em Palmas/TO, a partir de 
21/07/2014.

POrtArIA SEDS/tO Nº 560, DE 22 DE JuLHO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, § 1º, I, da Constituição do Estado do 
Tocantins, e

Considerando Propostas de Portaria DPDHS Nº 024/2014 e 
DIGEPRO Nº 296/2014, oriunda da Coordenadoria de Gestão Profissional;

Considerando, também, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

Resolve:

I - Lotar os servidores abaixo relacionados nas respectivas 
Unidades:

Nº FUNCIONAL NOME CARGO UNIDADE

11193530-1 THYAGO FERNANDES 
SANTO

AGENTE 
ADMINISTRATIVO

C E N T R O  D E  A T E N D I M E N T O 
SOCIOEDUCATIVO EM PALMAS/TO, 
retroativo a 11/04/2014

11193115-1 M A R L E N E  B A I M A 
MOREIRA

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS

UNIDADE DE SEMILIBERDADE FEMININA 
EM PALMAS/TO, retroativo a 09/05/2014.

11193549-1 ILDEVAN LOURENÇO 
CUNHA

AGENTE 
ADMINISTRATIVO

CENTRO DE INTERNAÇÃO PROVISÓRIA EM 
GURUPI/TO, retroativo a 08/05/2014.

11184604-1 ADRIANA DE SOUSA 
MOURA

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS

C E N T R O  D E  A T E N D I M E N T O 
SOCIOEDUCATIVO EM PALMAS/TO, 
retroativo a 09/04/2014.

11184558-1 GUILHERME ARAUJO 
REIS

AGENTE 
ADMINISTRATIVO

C E N T R O  D E  A T E N D I M E N T O 
SOCIOEDUCATIVO EM PALMAS/TO, 
retroativo a 08/04/2014.

11182938-1 N A T A N  L O P E S 
SALDANHA

AGENTE 
ADMINISTRATIVO

C E N T R O  D E  A T E N D I M E N T O 
SOCIOEDUCATIVO EM PALMAS/TO, 
retroativo a 07/04/2014.

11193158-1
NICOLAS AWDREY 
G O M E S  M O R A I S 
FEITOSA

AGENTE 
ADMINISTRATIVO

C E N T R O  D E  A T E N D I M E N T O 
SOCIOEDUCATIVO EM PALMAS/TO, 
retroativo a 11/04/2014.

11196190-1 VALDIR ROCHA COSTA AGENTE 
ADMINISTRATIVO

C E N T R O  D E  A T E N D I M E N T O 
SOCIOEDUCATIVO EM PALMAS/TO, 
retroativo a 11/04/2014.

784051-7 EDINALDO BORGES 
DIAS CARNEIRO

AGENTE 
ADMINISTRATIVO

C E N T R O  D E  A T E N D I M E N T O 
SOCIOEDUCATIVO EM PALMAS/TO, 
retroativo a 12/04/2014.

1252437-2 F R A N C I S C O  D A S 
CHAGAS SOUSA

AGENTE 
ADMINISTRATIVO

C E N T R O  D E  A T E N D I M E N T O 
SOCIOEDUCATIVO EM PALMAS/TO, 
retroativo a 13/04/2014.

11197323-1 GILNEI DA SILVA DE 
SOUZA

AGENTE 
ADMINISTRATIVO

C E N T R O  D E  A T E N D I M E N T O 
SOCIOEDUCATIVO EM PALMAS/TO, 
retroativo a 12/04/2014.
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11193441-1 PA B U L O  ME SSI AS 
CAMARA

AGENTE 
ADMINISTRATIVO

C E N T R O  D E  A T E N D I M E N T O 
SOCIOEDUCATIVO EM PALMAS/TO, 
retroativo a 15/04/2014.

471528-4 RONALDO JOSE DE 
MEDEIROS

AGENTE 
ADMINISTRATIVO

C E N T R O  D E  A T E N D I M E N T O 
SOCIOEDUCATIVO EM PALMAS/TO, 
retroativo a 16/04/2014.

11195258-1 SILVAN GOMES VIEIRA AGENTE 
ADMINISTRATIVO

C E N T R O  D E  A T E N D I M E N T O 
SOCIOEDUCATIVO EM PALMAS/TO, 
retroativo a 29/04/2014.

11195797-1 BRUNA FARIAS DE 
SOUSA

AGENTE 
ADMINISTRATIVO

UNIDADE DE SEMILIBERDADE EM PALMAS/
TO, retroativo a 12/04/2014.

POrtArIA SEDS/tO Nº 568, DE 28 DE JuLHO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, § 1º, I, da Constituição do Estado do 
Tocantins,

Considerando Propostas de Portaria DSSP Nº 093/2014 e 
COGEPRO nº 356/2014, oriundas da Diretoria do Sistema Penitenciário e 
Prisional e Coordenadoria de Gestão Profissional;

Considerando, também, que o art. 3º, VIII, da Lei 2.461/2011, 
especifica que é da competência da Secretaria de Defesa Social, a 
coordenação, o controle e a administração dos estabelecimentos prisionais 
e socioeducativos;

Considerando, por fim, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

Resolve:

I - Remover, por necessidade do serviço, WENDERSON PEREIRA 
DOS SANTOS, Agente Administrativo, nº funcional 1101315-3, da Unidade 
de Regime Semiaberto de Araguaína/TO para a Cadeia Pública de 
Arapoema/TO, retroativo a 18/07/2014.

POrtArIA SEDS/tO Nº 571, DE 29 DE JuLHO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, § 1º, I, da Constituição do Estado do 
Tocantins,

Considerando Propostas de Portaria DSSP Nº 094/2014 e 
COGEPRO nº 358/2014, oriundas da Diretoria do Sistema Penitenciário e 
Prisional e Coordenadoria de Gestão Profissional;

Considerando, também, que o art. 3º, VIII, da Lei 2.461/2011, 
especifica que é da competência da Secretaria de Defesa Social, a 
coordenação, o controle e a administração dos estabelecimentos prisionais 
e socioeducativos;

Considerando, por fim, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

Resolve:

I - Lotar ALI BUCAR VASCONCELOS, Agente Penitenciário de 3ª 
Classe G, nº funcional 743966-1, na Coordenadoria de Inteligência Prisional, 
retroativo a 23/06/2014.

POrtArIA SEDS/tO Nº 577, DE 04 DE AGOStO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, § 1º, I, da Constituição do Estado do 
Tocantins,

Considerando Propostas de Portaria DSSP Nº 095/2014 e 
COGEPRO nº 362/2014, oriundas da Diretoria do Sistema Penitenciário e 
Prisional e Coordenadoria de Gestão Profissional;

Considerando, também, que o art. 3º, VIII, da Lei 2.461/2011, 
especifica que é da competência da Secretaria de Defesa Social, a 
coordenação, o controle e a administração dos estabelecimentos prisionais 
e socioeducativos;

Considerando, por fim, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

Resolve:

I - Remover, por necessidade do serviço, WANDERSON ARRAIS 
DA SILVA, Agente Penitenciário de 3ª Classe D, nº funcional 780343-1, da 
Cadeia Pública de Augustinópolis/TO para a Cadeia Pública de Araguatins/TO,  
retroativo a 30/07/2014.

POrtArIA SEDS/tO Nº 594, DE 08 DE AGOStO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, § 1º, I, da Constituição do Estado do 
Tocantins, e

Considerando solicitação da Diretoria do Sistema Penitenciário e 
Prisional através do MEMO/Nº 1.075/2014 e Proposta de Portaria DIGEPRO 
Nº 383/2014, oriunda da Coordenadoria de Gestão Profissional;

Considerando a necessidade de observar a condução das 
ações desta Secretaria de Defesa Social, princípios constitucionais e 
infraconstitucionais que balizam a Administração Pública, tais como o da 
legalidade, eficiência e continuidade do serviço público;

Considerando, por fim, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

Resolve:

I - Designar TEOCRITO BATISTA DE MELO, Agente Penitenciário 
de 3ª Classe D, nº funcional 951046-2, para responder pela Chefia da Cadeia 
Pública de Lagoa da Confusão/TO, no período de 15/07/2014 a 13/08/2014, 
em substituição a ELIETE SOARES DE SOUZA, Agente Penitenciário de 
3ª Classe D/Função de Confiança de Segurança Pública - FCSP-2, nº 
funcional 679000-3, referente às férias regulamentares.

POrtArIA SEDS/tO Nº 595, DE 08 DE AGOStO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, § 1º, I, da Constituição do Estado do 
Tocantins,

Considerando Propostas de Portaria DSSP Nº 098/2014 e 
COGEPRO nº 384/2014, oriundas da Diretoria do Sistema Penitenciário e 
Prisional e Coordenadoria de Gestão Profissional;

Considerando, também, que o art. 3º, VIII, da Lei 2.461/2011, 
especifica que é da competência da Secretaria de Defesa Social, a 
coordenação, o controle e a administração dos estabelecimentos prisionais 
e socioeducativos;

Considerando, por fim, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

Resolve:

I - Lotar HELIO PEREIRA MARQUES, Agente Penitenciário 
de Classe Especial G, nº funcional 499976-2, na Unidade de Regime 
Semiaberto de Palmas/TO, a partir de 06/08/2014.
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POrtArIA SEDS/tO Nº 596, DE 08 DE AGOStO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, § 1º, I, da Constituição do Estado do 
Tocantins,

Considerando Propostas de Portaria DSSP Nº 096/2014 e 
COGEPRO nº 385/2014, oriundas da Diretoria do Sistema Penitenciário e 
Prisional e Coordenadoria de Gestão Profissional;

Considerando, também, que o art. 3º, VIII, da Lei 2.461/2011, 
especifica que é da competência da Secretaria de Defesa Social, a 
coordenação, o controle e a administração dos estabelecimentos prisionais 
e socioeducativos;

Considerando, por fim, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

Resolve:

I - Remover, por necessidade do serviço, CÂNDIDO DA SILVA 
SANTOS, Agente Administrativo, nº funcional 1241524-1, da Cadeia Pública 
de Wanderlândia/TO para a Casa de Prisão Provisória de Araguaína/TO, 
retroativo a 09/07/2014.

POrtArIA SEDS/tO Nº 597, DE 08 DE AGOStO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, § 1º, I, da Constituição do Estado do 
Tocantins,

Considerando Propostas de Portaria DSSP Nº 097/2014 e 
COGEPRO nº 386/2014, oriundas da Diretoria do Sistema Penitenciário e 
Prisional e Coordenadoria de Gestão Profissional;

Considerando, também, que o art. 3º, VIII, da Lei 2.461/2011, 
especifica que é da competência da Secretaria de Defesa Social, a 
coordenação, o controle e a administração dos estabelecimentos prisionais 
e socioeducativos;

Considerando, por fim, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

Resolve:

I - Remover, por necessidade do serviço, TED KLEYTON LACERDA 
BEZERRA, Agente Administrativo, nº funcional 11168170-1, da Casa de Prisão 
Provisória de Araguaína/TO para a Cadeia Pública de Wanderlândia/TO,  
retroativo a 09/07/2014.

POrtArIA SEDS/tO Nº 598, DE 08 DE AGOStO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, § 1º, I, da Constituição do Estado do 
Tocantins, e

Considerando Proposta de Portaria DIGEPRO nº 387/2014, oriunda 
da Coordenadoria de Gestão Profissional;

Considerando, também, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

Resolve:

I - Suspender, por necessidade do serviço, nos termos do art. 86, da 
Lei 1.818/2007, 30 (trinta) dias de férias da servidora FLORISDELBA SOUSA 
MONTEIRO, Assistente Administrativo, nº funcional 863078-1, referente 
ao período aquisitivo 2012/2013, previstas para o período de 16/06/2014 
a 15/07/2014, garantindo-lhe o direito de usufruí-las de 19/11/2014 a 
18/12/2014, retroativo a 16/06/2014.

POrtArIA SEDS/tO Nº 599, DE 11 DE AGOStO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, § 1º, I, da Constituição do Estado do 
Tocantins, e

Considerando Proposta de Portaria DIGEPRO nº 388/2014, oriunda 
da Coordenadoria de Gestão Profissional;

Considerando, também, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

Resolve:

I - Suspender, por necessidade do serviço, nos termos do art. 58, 
da Lei 1.654/2006, 30 (trinta) dias de férias da servidora CHRISTIANNE 
FRAGA OLIVEIRA, Agente Penitenciário de 3ª Classe G, nº funcional 
990684-5, referente ao período aquisitivo 2013/2014, previstas para o 
período de 1º/08/2014 a 30/08/2014, garantindo-lhe o direito de usufruí-las 
de 1º/01/2015 a 30/01/2015, retroativo a 1º/08/2014.

POrtArIA SEDS/tO Nº 600, DE 11 DE AGOStO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, § 1º, I, da Constituição do Estado do 
Tocantins, e

Considerando Proposta de Portaria DIGEPRO nº 389/2014, oriunda 
da Coordenadoria de Gestão Profissional;

Considerando, também, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

Resolve:

I - Suspender, por necessidade do serviço, nos termos do art. 86, da 
Lei 1.818/2007, 15 (quinze) dias de férias da servidora NATHALIA CORREA 
COELHO, Assistente Administrativo, nº funcional 1167774-3, referente 
ao período aquisitivo 2013/2014, previstas para o período de 22/07/2014 
a 05/08/2014, garantindo-lhe o direito de usufruí-las de 03/11/2014 a 
17/11/2014, retroativo a 22/07/2014.

POrtArIA SEDS/tO Nº 601, DE 11 DE AGOStO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, § 1º, I, da Constituição do Estado do 
Tocantins, e

Considerando Proposta de Portaria DIGEPRO nº 390/2014, oriunda 
da Coordenadoria de Gestão Profissional;

Considerando, também, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

Resolve:

I - Suspender, por necessidade do serviço, nos termos do art. 86,  
da Lei 1.818/2007, 20 (vinte) dias de férias da servidora SUZELINA 
ALBUQUERQUE DO NASCIMENTO, Cargo de Assessoramento Direto 
FAS-2, nº funcional 1058410-6, referente ao período aquisitivo 2013/2014, 
previstas para o período de 20/08/2014 a 08/09/2014, garantindo-lhe o 
direito de usufruí-las de 08/12/2014 a 27/12/2014.

POrtArIA SEDS/tO Nº 602, DE 11 DE AGOStO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, § 1º, I, da Constituição do Estado do 
Tocantins, e

Considerando Proposta de Portaria DIGEPRO nº 391/2014, oriunda 
da Coordenadoria de Gestão Profissional;

Considerando, também, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

Resolve:

I - Suspender, por necessidade do serviço, nos termos do art. 58, 
da Lei 1.654/2006, 30 (trinta) dias de férias da servidora MARIA MERES 
PEREIRA DA SILVA, Agente Penitenciário de 2ª Classe D, nº funcional 
881093-1, referente ao período aquisitivo 2013/2014, previstas para o 
período de 10/07/2014 a 08/08/2014, garantindo-lhe o direito de usufruí-las 
em data oportuna, retroativo a 10/07/2014.
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POrtArIA SEDS/tO N° 606, DE 12 DE AGOStO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o art. 42, § 1º, incisos I, II e IV, da Constituição do 
Estado do Tocantins, e ainda, com fulcro na Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, resolve:

Art. 1º.  Designar a servidora Daniela Brandão Ferreira Ávila, Chefe 
de Divisão de Fiscalização e Inspeção de Processos, matrícula 1239376-3,  
para, sem prejuízo de suas atribuições, exercer a função de fiscal de 
contrato, e o servidor Christian Straatmann, Assistente Administrativo, 
matrícula nº 834418-2 para, sem prejuízo de suas atribuições, exercer a 
função de suplente do fiscal de contrato, conforme segue:

CONTRATO PROCESSO CONTRATADO OBJETO DO CONTRATO

068/2014 2014.1701.000295
Antônio Cival Oliveira Cruz e
Rosilene Pereira de Sousa 
Cruz

Locação de imóvel urbano destinado atender as 
necessidades do Núcleo Regional de Atendimento 
do PROCON no município de Guaraí/TO.

Art. 2º. São atribuições do Fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinaram os 
incidentes verificados e o resultado das medidas, bem como informar por 
escrito ao Secretário de Defesa Social, sobre tais eventos;

III - justificar ocorrências e promover o atendimento de diligência 
dos órgãos de Controle Interno e Externo;

IV - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos créditos 
orçamentários para ele determinados;

V - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle 
interno e externo;

VI - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/ou 
recebimento dos materiais;

VII - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de relatório 
juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido contrato;

VIII - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos do art.69 da Lei Federal 
nº 8.666/93.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EXtrAtO DO 1º tErMO ADItIVO AO CONtrAtO Nº 052/2013

PROCESSO: 2013/1701/000973
CONTRATO: 052/2013
CONTRATANTE: Secretaria de Defesa Social
CONTRATADO: Serviço Municipal de Saneamento Básico do Município 
de Araguatins - SEMUSA
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto a alteração da 
CLÁUSULA SEXTA do Contrato nº 052/2013, prorrogando-se a vigência do 
mesmo por mais 12 (doze) meses, de 02/08/2014 a 02/08/2015.
FIRMADO EM: 28/07/2014
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 17010.14.421.1020.2495
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39
FONTE: 0100666998
SIGNATÁRIOS: Nilomar dos Santos Farias pela contratante e Ney Madalena 
Caldas pela contratada.

SECrEtArIA DA EDuCAÇÃO E CuLturA
Secretária: ADrIANA DA COStA PErEIrA AGuIAr

POrtArIA-SEDuC Nº 488, DE 19 DE MArÇO DE 2014.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 42, § 1º, incisos II e IV, da Constituição 
do estado, art. 3º § I, tendo em vista que lhe compete a prática de atos 
de gestão administrativa, em conformidade com o art. 58, § III, c/c art. 67 
da Lei 8.666/93 e a Instrução Normativa TCE-TO nº. 002/2008, de 07 de  
maio de 2008,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de Fiscal de Contrato, bem como 
seu respectivo substituto, para os casos de impedimentos e afastamentos 
legais do titular, do contrato elencado a seguir:

Fiscal do 
Contrato

Substituto de 
Fiscal

Número 
do 

Contrato
Contratada Objeto do Contrato

Julio Cesar 
Marson da Silva

Matrícula: nº. 
500784-2

Isolda Barbosa 
de Araújo Pacini

Matrícula: nº. 
842002-2

041/2014
042/2014
043/2014
044/2014

- Compulider Comercial LTDA.
- VLP Indústria Eletrônica LTDA-
EPP.
- RG Comercial LTDA-ME.
-  G i r a s s o l  C o m é r c i o  e 
Distribuição LTDA-ME.

O presente contrato tem 
por objeto a aquisição de 
equipamentos de informática 
(estabilizador, multifuncional, 
nobreak, etc).

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os incidentes 
verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar por escrito a 
Coordenadoria de Educação Profissional sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes imediatamente comunicar através de relatório 
a Coordenadoria de Educação Profissional para ciência e apreciação das 
providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do final 
da vigência, logo após encaminhar para Coordenadoria de Suprimentos 
Serviços Gerais e Transportes para as devidas providências;

VI - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou recebimento dos materiais;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de relatório 
juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69 da Lei Federal nº 
8.666/93.
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POrtArIA-SEDuC Nº 1404, 11 DE AGOStO DE 2014.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 42, § 1º, incisos II e IV, da Constituição 
do estado, art. 3º § I, tendo em vista que lhe complete a prática de atos 
de gestão administrativa, em conformidade com o art. 58, § III, c/c art. 67 
da Lei 8.666/93 e a Instrução Normativa TCE-TO nº. 002/2008, de 07 de  
maio de 2008,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de Fiscal de Contrato e substituto 
do contrato elencado a seguir:

Fiscal do Contrato Substituto do 
Fiscal

Número do 
Contrato Empresa Objeto do Contrato

Riol de Sousa 
Noleto

Matrícula nº 
871468-0

Kelly Canelas 
Lima

Matrícula nº 
620789-8

36/2014 AGT Construção e 
Transporte Ltda. 

Contratação de empresa especializada 
em construção civil, para execução de 
obra referente à construção de quadra 
poliesportiva coberta na Escola Estadual 
Presidente Tancredo Neves, localizado 
na cidade de Buriti do Tocantins.

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os incidentes 
verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar por escrito 
ao setor Diretoria de Administração sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes imediatamente comunicar através de relatório ao 
setor Diretoria de Administração para ciência e apreciação das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do final 
da vigência, logo após encaminhar para Coordenadoria de Suprimentos, 
Serviços Gerais e Transportes para as devidas providências;

VI - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou recebimento dos materiais;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de relatório 
juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69 da Lei Federal nº. 
8.666/93.

POrtArIA-SEDuC Nº 1405, DE 11 DE AGOStO DE 2014.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 42, § 1º, incisos II e IV, da Constituição 
do estado, art. 3º § I, tendo em vista que lhe compete a prática de atos 
de gestão administrativa, em conformidade com o art. 58, § III, c/c art. 67 
da Lei 8.666/93 e a Instrução Normativa TCE-TO nº. 002/2008, de 07 de  
maio de 2008,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de Fiscal de Contrato, bem como 
seu respectivo substituto, para os casos de impedimentos e afastamentos 
legais do titular, do contrato elencado a seguir:

Fiscal do Contrato Substituto de Fiscal Número do 
Contrato Contratada Objeto do Contrato

Julio César Marson 
da Silva

Matrícula: nº. 
500784-2

Isolda Barbosa de 
Araújo Pacini
Matrícula: nº. 

842002-2

049/2014
050/2014

Maqmóveis Indústria 
e  C o m é r c i o  d e 
Móveis LTDA.

Aquisição de mobiliário escolar,
conforme espec i f icações e 
quantitativos estabelecidos no 
Edital do Pregão identificado
no preâmbulo e na proposta 
vencedora, os quais integram 
este instrumento.

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os incidentes 
verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar por escrito a 
Coordenadoria de Educação Profissional sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes imediatamente comunicar através de relatório 
a Coordenadoria de Educação Profissional para ciência e apreciação das 
providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do final 
da vigência, logo após encaminhar para Coordenadoria de Suprimentos 
Serviços Gerais e Transportes para as devidas providências;

VI - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou recebimento dos materiais;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de relatório 
juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69 da Lei Federal nº 
8.666/93.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.

POrtArIA-SEDuC Nº 1410, DE 12 DE AGOStO DE 2014.

Dispõe sobre as atribuições dos servidores responsáveis 
pelo Plano Plurianual - PPA 2012-2015 e pelos orçamentos 
anuais no âmbito da Secretaria de Estado da Educação 
e Cultura.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no 
exercício de suas atribuições legais, com fulcro no art. 42, § 1º, incisos I, II 
e IV, da Constituição do Estado e nos dispositivos da LEI Nº 2.538, de 16 de  
dezembro de 2011, que Institui o Plano Plurianual do Estado do Tocantins 
para o período 2012-2015, e considerando o disposto na Instrução 
Normativa SEPLAN nº 001, de 04 de abril de 2012, publicada no Diário 
Oficial nº 3.622, de 07 de maio de 2012.

RESOLVE:

I - Designar os servidores constantes do Anexo I a esta Portaria, 
como responsáveis pela operacionalização dos programas, objetivos, 
iniciativas e respectivas ações durante o exercício 2014.

II - Revogar a partir desta data a PORTARIA-SEDUC Nº 2.287, de 18 de  
novembro de 2013.
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ANEXO I A PORTARIA-SEDUC Nº 1410/2014.

PPA- 2014

ÓRGÃO:/UNIDADE ORÇAMETÁRIA: 27010 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA

 

DESCRIÇÃO TITULAR MATRÍCULA SUPLENTE MATRÍCULA

PROGRAMA 1010 Meio Ambiente OBJETIVO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

OBJETIVO 032
Consolidar a educação ambiental como colaboradora na construção de uma nova racionalidade 
ambiental, sob a ótica da educação formal, não formal e da comunicação social, que leve em conta 
o tripé social, econômico e ambiental.

OBJETIVO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

INICIATIVA 0121 Promoção da educação ambiental formal, não formal e nos meios de comunicação social. Tereza Luiza Dias Wanderley Nunes 304903-1 Roselice Ferreira Silva 492118-2

AÇÃO 2168 Implementação da educação ambiental formal para a sustentabilidade Tereza Luiza Dias Wanderley Nunes 304903-1 Roselice Ferreira Silva 492118-2

PROGRAMA 1026 Educação Básica Jucylene Maria de Castro Santos Borba Dias 1047035-2 Luciano Alves Oliveira 743127-4

OBJETIVO 0065

Promover o desenvolvimento e a valorização dos profissionais da educação por meio da implementação 
do Plano de Cargo, Carreira e Remuneração - PCCR, da promoção da saúde, da concessão de 
recursos tecnológicos, bem como reconhecer e premiar as boas práticas e resultados educacionais, 
estabelecendo a cultura de valorização pelo esforço, desempenho e mérito e da formação inicial e 
continuada dos servidores das redes municipais.

Vanessa Tavares de Sousa Pimentel 972694-1 Josiel  Gomes dos Santos 469030-1

INICIATIVA 0254 Promoção de formação inicial e continuada e de auto formação dos trabalhadores da educação, 
inclusive com disponibilização das ferramentas necessárias à sua realização. Maria de Lourdes Leôncio Macedo 557186-5 Simone Ferreira de Souza Pacini 889158-4

AÇÃO 1043 Concessão de recursos tecnológicos aos servidores da educação. Leila Ramos 439347-1 Ricardo Teixeira Marinho 1211080-1

AÇÃO 1044 Concessão de recursos tecnológicos aos servidores da educação / administração geral. Leila Ramos 439347-1 Ricardo Teixeira Marinho 1211080-1

AÇÃO 1049 Construção de Centro de Formação de Professores. Ricardo Teixeira Marinho 1211080-1 Severino Roberto de Lima 606811-2

AÇÃO 2143 Formação continuada de gestores e técnicos. Maria de Lourdes Leôncio Macedo 557186-5 Simone Ferreira de Souza Pacini 889158-4

AÇÃO 2145 Formação continuada dos professores da educação básica. Maria de Lourdes Leôncio Macedo 557186-5 Simone Ferreira de Souza Pacini 889158-4

AÇÃO 2147 Formação inicial de servidores da educação. Maria de Lourdes Leôncio Macedo 557186-5 Simone Ferreira de Souza Pacini 889158-4

INICIATIVA 0255 Avaliação, reconhecimento e premiação das boas práticas e resultados educacionais. Leila Ramos 439347-1 Emerson Azevedo Soares 728140-3

AÇÃO 2205 Manutenção do sistema de avaliação de desempenho do servidor. Vanessa Tavares de Sousa Pimentel 972694-1 Ângela Maria Engel Junglelut 554940-2

AÇÃO 2229 Premiação para os profissionais da educação. Leila Ramos 439347-1 Emerson Azevedo Soares 728140-3

INICIATIVA 0256 Pagamento de proventos, vantagens e benefícios aos servidores da Rede Estadual de Educação. Marcos Rezende Machado 329347-3 Luciano Gomes dos Santos 165739-2

AÇÃO 2200 Manutenção de recursos humanos. Marcos Rezende Machado 329347-3 Luciano Gomes dos Santos 165739-2

OBJETIVO 0066
Aprimorar a qualidade da gestão educacional por meio de mecanismos que fortaleçam a gestão 
democrática, o monitoramento das unidades escolares e educacionais, a premiação, a socialização de 
experiências bem sucedidas, envolvendo os órgãos colegiados, a comunidade escolar e a articulação 
entre estado e município.

Maria de Lourdes Leôncio Macedo 557186-5 Celia Maria Fernandes de Moraes 565651-4

INICIATIVA 0253 Fortalecimento do regime de colaboração entre os sistemas estadual e municipais de educação. Maria Cecília Vieira Marques de Lima 538568-2 Maria de Lourdes Leite Gomes 662231-1

AÇÃO 2017 Apoio aos sistemas municipais de educação na implementação de políticas educacionais. Maria Cecília Vieira Marques de Lima 538568-2 Maria de Lourdes Leite Gomes 662231-1

INICIATIVA 0939 Fortalecimento da gestão democrática participativa nas escolas da rede estadual de ensino. Maria de Lourdes Leôncio Macedo 557186-5 Celia Maria Fernandes de Moraes 565651-4

AÇÃO 2074 Capacitação dos Órgãos Colegiados. Maria de Lourdes Leôncio Macedo 557186-5 Celia Maria Fernandes de Moraes 565651-4

AÇÃO 2097 Descentralização de recursos à gestão comunitária. Ricardo Teixeira Marinho 1211080-1 Fernanda Patrícia de Souza Batista 1213814-1

AÇÃO 2475 Realização de Censo Escolar. Leila Ramos 439347-1 Rozângela Maria de Souza 410470-6

INICIATIVA 0940 Valorização de experiências bem sucedidas em gestão escolar. Maria de Lourdes Leôncio Macedo 557186-5 Celia Maria Fernandes de Moraes 565651-4

AÇÃO 1161 Premiação das escolas bem sucedidas em gestão escolar. Maria de Lourdes Leôncio Macedo 557186-5 Celia Maria Fernandes de Moraes 565651-4

AÇÃO 2266 Realização de intercâmbios de gestores escolares. Maria de Lourdes Leôncio Macedo 557186-5 Celia Maria Fernandes de Moraes 565651-4

INICIATIVA 0941 Monitoramento da qualidade da gestão educacional. Maria de Lourdes Leôncio Macedo 557186-5 Celia Maria Fernandes de Moraes 565651-4

AÇÃO 2220 Monitoramento da gestão educacional. Maria de Lourdes Leôncio Macedo 557186-5 Celia Maria Fernandes de Moraes 565651-4

AÇÃO 2249 Realização da inspeção das unidades escolares. Leila Ramos 439347-1 Anderson Bezerra Barros 979470-5

INICIATIVA 0942 Implantação do Sistema Integrado de Gestão Educacional nas Unidades Escolares. Leila Ramos 439347-1 Osvaldo Dantas de Sá Júnior 328999-3

AÇÃO 2175 Implementação do sistema integrado de gestão educacional. Leila  Ramos 439347-1 Osvaldo Dantas de Sá Júnior 328999-3

OBJETIVO 0067
Alfabetizar jovens e adultos com mais de 15 anos de idade, que não tiveram oportunidade à educação 
na idade apropriada, estabelecendo diretrizes pedagógicas para a educação básica, e parâmetros 
curriculares que contemplem a pluralidade, os direitos humanos e as especificidades regionais e locais.

Taniaely Marinho Lustosa Milhomem 582855-2 Rosa Barros Miranda 587300-2

INICIATIVA 0251 Ampliação da oferta de alfabetização de jovens e adultos. Taniaely Marinho Lustosa Milhomem 582855-2 Rosa Barros Miranda 587300-2

AÇÃO 2005 Alimentação do Alfabetizando. Taniaely Marinho Lustosa Milhomem 582855-2 Rosa Barros Miranda 587300-2

AÇÃO 2070 Capacitação dos Alfabetizadores. Taniaely Marinho Lustosa Milhomem 582855-2 Rosa Barros Miranda 587300-2

AÇÃO 2102 Distribuição de material pedagógico para os alunos da alfabetização de jovens e adultos. Taniaely Marinho Lustosa Milhomem 582855-2 Felicidade Rodrigues Silva 419166-1

AÇÃO 2176 Implementação dos comitês de alfabetização de jovens e adultos. Taniaely Marinho Lustosa Milhomem 582855-2 Felicidade Rodrigues Silva 419166-1

AÇÃO 2222 Monitoramento das turmas de alfabetização de jovens e adultos. Taniaely Marinho Lustosa Milhomem 582855-2 Felicidade Rodrigues Silva 419166-1

OBJETIVO 0077
Promover a melhoria do desempenho acadêmico dos alunos da rede estadual, garantindo seu acesso 
e permanência através de ações que contribuam para a elevação dos indicadores de aprovação e 
de qualidade do ensino, evidenciados nas avaliações externas e internas, bem como a redução do 
abandono e da evasão escolar, identificadas pelo Censo Escolar - INEP/MEC.

Leila Ramos 439347-1 Maria de Lourdes Leôncio Macedo 557186-5

INICIATIVA 0237 Adequação da estrutura predial e de equipamentos da rede estadual de educação, dotando-a dos meios 
necessários à segurança dos usuários e de elementos favoráveis à aprendizagem. Ricardo Augusto Pagioro 871894-6 Kelly Canelas Lima 620789-8

AÇÃO 1012 Ampliação de Unidade Escolar. Ricardo Augusto Pagioro 871894-6 Kelly Canelas Lima 620789-9

AÇÃO 1051 Construção de Unidade Escolar. Ricardo Augusto Pagioro 871894-6 Kelly Canelas Lima 620789-10

AÇÃO 1178 Reforma de Unidade Escolar. Ricardo Augusto Pagioro 871894-6 Kelly Canelas Lima 620789-11

AÇÃO 2011 Aparelhamento de Unidade Escolar. Amanda Pereira Costa 976663-3 Vilany Ferreira Teixeira Andrade 889209-1

INICIATIVA 0238 Avaliação e acompanhamento da qualidade de ensino e aprendizagem na Educação Básica. Leila Ramos 439347-1 Emerson Azevedo Soares 728140-3

AÇÃO 2167 Implementação da avaliação da aprendizagem. Leila Ramos 439347-1 Emerson Azevedo Soares 728140-3

INICIATIVA 0239 Apoio ao estudante com a oferta de material didático pedagógico, uniforme, transporte, alimentação 
e cursos básicos para alunos com deficiência. Maria de Lourdes Leôncio Macedo 557186-5 Sâmia Maria Carvalho de Macedo 439888-1
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AÇÃO 2101 Distribuição de material e prêmio aos alunos da Educação Básica. Maria de Lourdes Leôncio Macedo 557186-5 Sâmia Maria Carvalho de Macedo 439888-1

AÇÃO 2204 Manutenção do programa de alimentação escolar. Amanda Pereira Costa 976663-3 Vilany Ferreira Teixeira Andrade 889209-1

AÇÃO 2207 Manutenção do transporte escolar Amanda Pereira Costa 976663-3 Hyana Alves Lustosa 54127-3

INICIATIVA 0240 Apoio ao educando, a escola e aos parceiros com ações voltadas à realização de projetos e eventos 
educacionais. Tereza Luiza Dias Wanderley Nunes 304903-1 Zoraia Aquino Costa 790580-2

AÇÃO 2020 Apoio e incentivo a projetos e eventos educacionais. Tereza Luiza Dias Wanderley Nunes 304903-1 Zoraia Aquino Costa 790580-2

AÇÃO 2263 Realização de eventos educacionais. Tereza Luiza Dias Wanderley Nunes 304903-1 Zoraia Aquino Costa 790580-2

INICIATIVA 0241 Incentivo à leitura. Amanda Pereira Costa 976663-3 Severino Roberto de Lima 606811-2

AÇÃO 2248 Realização da Feira Literária Internacional do Tocantins - FLIT Amanda Pereira Costa 976663-3 Severino Roberto de Lima 606811-2

INICIATIVA 0242 Atendimento a alunos em situação de vulnerabilidade social em Unidades Escolares às margens da 
rodovia Belém Brasília - PDRIS. Maria de Lourdes Leôncio Macedo 557186-5 Sandra Lima Rezende das Neves 833093-0

AÇÃO 2030 Apoio às Unidades Escolares das margens da Rodovia Belém Brasília. Maria de Lourdes Leôncio Macedo 557186-5 Sandra Lima Rezende das Neves 833093-0

PROGRAMA 1028 CULTURA Jucylene Maria de Castro Santos Borba Dias 1047035-2 Luciano Alves Oliveira 743127-4

OBJETIVO 0017 Fomentar a produção, a circulação, o acesso e a formação artístico-cultural. Waltineth Pereira Lima Neves 810153-2 Heloisa Herder Coelho Sobreira 151303-1

INICIATIVA 0052 Fomento e estímulo a capacitação, formação, produção, circulação e acesso à arte e à cultura. Waltineth Pereira Lima Neves 810153-2 Gilcéia Medeiros 123440-1

AÇÃO 2142 Fomento e estímulo à produção, circulação e acesso a arte e a cultura. Waltineth Pereira Lima Neves 810153-2 Doralice Loureiro da Mota 863857-8

AÇÃO 2522 Fomento à produção e à promoção do artesanato tocantinense. Waltineth Pereira Lima Neves 810153-2 Núbia Maria Cursino  Machado 388169-1

AÇÃO 2523 Capacitação e formação técnica e artística para gestores, artistas e técnicos da cultura. Waltineth Pereira Lima Neves 810153-2 Gilcéia Medeiros 123440-1

INICIATIVA 0091 Apoio a projetos e ações artístico-culturais. Heloisa Rehder Coelho Sobreira 151303-1 Cláudio Nogueira Carneiro 830917-5

AÇÃO 4172 Realização  de ações e apoio a projetos artístico-culturais. Heloisa Rehder Coelho Sobreira 151303-1 Patrícia da Silva Alcantara 922800-1

INICIATIVA 0943 Implantação e manutenção de orquestra Heloisa Rehder Coelho Sobreira 151303-1 Ana Crisitna Teixeira de Freitas 360330-3

AÇÃO 2449 Alimentação dos integrantes da orquestra Heloisa Rehder Coelho Sobreira 151303-1 Ana Crisitna Teixeira de Freitas 360330-3

AÇÃO 2452 Aparelhamento de orquestra Heloisa Rehder Coelho Sobreira 151303-1 Ana Crisitna Teixeira de Freitas 360330-3

AÇÃO 2454 Concessão de bolsa auxilio aos estudantes de música da orquestra Heloisa Rehder Coelho Sobreira 151303-1 Ana Crisitna Teixeira de Freitas 360330-3

AÇÃO 2456 Concessão de uniformes aos membros da orquestra Heloisa Rehder Coelho Sobreira 151303-1 Ana Crisitna Teixeira de Freitas 360330-3

AÇÃO 2463 Formação continuada dos instrutores e maestros da orquestra Heloisa Rehder Coelho Sobreira 151303-1 Ana Crisitna Teixeira de Freitas 360330-3

AÇÃO 2468 Manutenção dos instrumentos da orquestra Heloisa Rehder Coelho Sobreira 151303-1 Ana Crisitna Teixeira de Freitas 360330-3

AÇÃO 2471 Participação da orquestra em eventos Heloisa Rehder Coelho Sobreira 151303-1 Ana Crisitna Teixeira de Freitas 360330-3

AÇÃO 2477 Transporte da orquestra Heloisa Rehder Coelho Sobreira 151303-1 Ana Crisitna Teixeira de Freitas 360330-3

AÇÃO 2489 Manutenção dos Recursos Humanos da Orquestra Heloisa Rehder Coelho Sobreira 151303-1 Ana Crisitna Teixeira de Freitas 360330-3

INICIATIVA 0046 Implantação de espaços e equipamentos culturais. Waltineth Pereira Lima Neves 810153-2 Joana Euda Barbosa 161321-1

AÇÃO 3040 Construção e implantação de equipamentos  culturais. Waltineth Pereira Lima Neves 810153-2 Joana Euda Barbosa 161321-1

INICIATIVA 0052 Fomento e estímulo à capacitação, formação, produção, circulação e acesso à arte e à cultura. Waltineth Pereira Lima Neves 810153-2 Gilcéia Medeiros 123440-1

AÇÃO 4196 Manutenção de bibliotecas públicas no Tocantins. Waltineth Pereira Lima Neves 810153-2 Leonardo Fernandes Araújo Brito 860850-4

AÇÃO 4486 Apoio à capacitação, produção e circulação de arte e cultura. Waltineth Pereira Lima Neves 810153-2 Gilcéia Medeiros 123440-1

INICIATIVA 0066 Implantação e implementação do sistema estadual de cultura e seus componentes. Heloisa Rehder Coelho Sobreira 151303-1 Cláudio Nogueira Carneiro 830917-5

AÇÃO 1133 Implantação e implementação do sistema estadual de cultura e seus componentes. Heloisa Rehder Coelho Sobreira 151303-1 Cláudio Nogueira Carneiro 830917-5

AÇÃO 1271 Implantação e implementação de sistemas setoriais de cultura. Heloisa Rehder Coelho Sobreira 151303-1 Cláudio Nogueira Carneiro 830917-5

AÇÃO 2201 Manutenção do conselho estadual de políticas culturais. Heloisa Rehder Coelho Sobreira 151303-1 Marcelo Lopes Justino 1061097-2

AÇÃO 2255 Realização e participação de encontros, fóruns, conferências e seminários de cultura. Heloisa Rehder Coelho Sobreira 151303-1 Silvana Rita Bárbara 1258745-4

INICIATIVA 0080 Preservação e revitalização do patrimônio cultural tocantinense. Heloisa Rehder Coelho Sobreira 151303-1 Joana Euda Barbosa 161321-1

AÇÃO 2524 Preservação do patrimônio histórico e cultural tocantinense. Heloisa Rehder Coelho Sobreira 151303-1 Joana Euda Barbosa 161321-1

OBJETIVO 0022 Salvaguardar, preservar, manter e ampliar o patrimônio cultural Tocantinense. Waltineth Pereira Lima Neves 810153-2 Joana Euda Barbosa 161321-1

INICIATIVA 0075 Fomento e apoio às atividades e iniciativas culturais de povos indígenas, comunidades tradicionais 
e grupos populares. Waltineth Pereira Lima Neves 810153-2 Joana Euda Barbosa 161321-1

AÇÃO 4485 Apoio e preservação da cultura indígena. Waltineth Pereira Lima Neves 810153-2 Joana Euda Barbosa 161321-1

AÇÃO 4499 Proteção, preservação e fortalecimento da cultura popular e tradicional tocantinense. Waltineth Pereira Lima Neves 810153-2 Eliane Castro de Souza 764426-4

INICIATIVA 0951 Salvaguarda, preservação, manutenção e ampliação do patrimônio histórico-cultural e da memória 
do Tocantins. Waltineth Pereira Lima Neves 810153-2 Marcelo Lopes Justino 1061097-2

AÇÃO 3195 Implantação de museus. Waltineth Pereira Lima Neves 810153-2 Marcelo Lopes Justino 1061097-2

AÇÃO 4167 Implementação de educação patrimonial e museal. Waltineth Pereira Lima Neves 810153-2 Marcelo Lopes Justino 1061097-2

AÇÃO 4306 Preservação e revitalização dos equipamentos histórico-culturais. Waltineth Pereira Lima Neves 810153-2 Joana Euda Barbosa 161321-1

PROGRAMA 1034 Governo e Cidadão     

OBJETIVO 0009 Promover o planejamento e execução da política de comunicação do estado, articulando e divulgando as 
ações de governo assessorando o governador no seu relacionamento com a imprensa e a comunidade     

INICIATIVA 0015 Divulgação das ações de governo     

AÇÃO 2459 Divulgação das ações educacionaisDivulgação das ações de governo Renato Felismino Nogueira Rodrigues 105643902-5 Osmailde Miranda da Silva 223788-1

PROGRAMA 1066 Gestão e manutenção da Secretaria da Educação e Cultura Ricardo Teixeira Marinho 1211080-1 Amanda Pereira Costa 976663-3

AÇÃO 1202 |Aparelhamento de Unidade Administrativa Amanda Pereira Costa 976663-3 Severino Roberto de Lima 606811-2

AÇÃO 1207 Ampliação da frota de veículos Amanda Pereira Costa 976663-3 Wanderson Ramos dos Santos 9999837-7

AÇÃO 2297 Manutenção de recursos humanos. Marcos Rezende Machado 329347-3 Luciano Gomes dos Santos 165739-2

AÇÃO 2330 Coordenação e manutenção dos serviços administrativos gerais Amanda Pereira Costa 976663-3 Pedro Pereira da Silva Filho 556996-4

AÇÃO 2388 Manutenção de Serviços de Informática Amanda Pereira Costa 976663-3 Severino Roberto de Lima 606811-2

AÇÃO 2403 Manutenção de Serviços de Transporte Amanda Pereira Costa 976663-3 Wanderson Ramos dos Santos 9999837-7

AÇÃO 6008 Concessão de direitos decorrentes de acordos e demandas judiciais Luciano Gomes dos Santos 165739-2 Maria de Jesus Noleto 551123-2

AÇÃO 6019 Amortização de operação de crédito, juros e encargos Ricardo Teixeira Marinho 1211080-1 Fernanda Patrícia de Souza Batista 1213814-1
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EXtrAtO DE POrtArIA

Nº da Portaria: 1255/2014
Data da Portaria: 24 de julho de 2014
Nº do Processo: 2014/2700/010312
Concedente: Secretaria da Educação e Cultura
Ordenador de Despesas: Adriana da Costa Pereira Aguiar
Nome do Suprido: José da Guia Pereira da Silva
Responsável pelo Atesto: Claudiana Ribeiro da Luz
Classificação Orçamentária: 27010.12.122.1066.2330 
/ 27010.12.122.1066.2330 / 27010.12.122.1066.2403 / 
27010.12.122.1066.2388
Natureza da Despesa: 33.90.30 / 33.90.39 / 33.90.39 / 33.90.39
Valor do Adiantamento: R$ 7.900,00 (sete mil, novecentos reais)
Programa: 1066 - Gestão e Manutenção da Secretaria da Educação e 
Cultura
Ação: 2330 / 2330 / 2403 / 2388
Prazo de Aplicação: 30 (trinta) dias
Prazo de Prestação de Contas: 15 (quinze) dias

EXtrAtOS DE CONtrAtO

CONTRATO N°: 041/2014.
PROCESSO N°: 2010/2700/002884.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Educação e Cultura do Tocantins.
CONTRATADA: Compulider Comercial LTDA.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquisição de equipamentos 
de informática (estabilizador, multifuncional, nobreak, etc).
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato decorre da Adjudicação na 
forma da Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991, com aplicação subsidiária 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, tudo constante do processo 
protocolado nesta Secretaria de Estado da Educação e Cultura sob o nº 
2010/2700/002884, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, 
independente de transcrição.
VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data de sua assinatura.
VALOR: R$ 10.100,00 (dez mil e cem reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Elemento de Despesa 4.4.90.52 Fonte 0225 
Classificação: 27.010.12.368.1026.2011.
DATA DA ASSINATURA: aos 17 dias do mês de março de 2014.
SIGNATÁRIOS: ADRIANA DA COSTA PEREIRA AGUIAR - Secretária 
de Estado da Educação e Cultura; HELDER LOURENÇO BORGES - 
Representante da Contratada.

CONTRATO N°: 042/2014.
PROCESSO N°: 2010/2700/002884.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Educação e Cultura do Tocantins.
CONTRATADA: VLP Indústria Eletrônica LTDA-EPP.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquisição de equipamentos 
de informática (estabilizador, multifuncional, nobreak, etc).
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato decorre da Adjudicação na 
forma da Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991, com aplicação subsidiária 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, tudo constante do processo 
protocolado nesta Secretaria de Estado da Educação e Cultura sob o nº 
2010/2700/002884, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, 
independente de transcrição.
VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data de sua assinatura. 
VALOR: R$ 10.200,00 (dez mil e duzentos reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Elemento de Despesa 4.4.90.52 Fonte 0225 
Classificação: 27.010.12.368.1026.2011.
DATA DA ASSINATURA: aos 18 dias do mês de março de 2014.
SIGNATÁRIOS: ADRIANA DA COSTA PEREIRA AGUIAR - Secretária de 
Estado da Educação e Cultura; VANDRO LUIZ PEZZIN - Representante 
da Contratada.

CONTRATO N°: 043/2014.
PROCESSO N°: 2010/2700/002884.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Educação e Cultura do Tocantins.
CONTRATADA: RG Comercial LTDA-ME.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquisição de equipamentos 
de informática (estabilizador, multifuncional, nobreak, etc).
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato decorre da Adjudicação na 
forma da Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991, com aplicação subsidiária 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, tudo constante do processo 
protocolado nesta Secretaria de Estado da Educação e Cultura sob o nº 
2010/2700/002884, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, 
independente de transcrição.
VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data de sua assinatura.
VALOR: R$ 4.229,94 (quatro mil duzentos e vinte e nove reais e noventa 
e quatro centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Elemento de Despesa 4.4.90.52 Fonte 0225 
Classificação: 27.010.12.368.1026.2011.
DATA DA ASSINATURA: aos 18 dias do mês de março de 2014.
SIGNATÁRIOS: ADRIANA DA COSTA PEREIRA AGUIAR - Secretária 
de Estado da Educação e Cultura; ELMO LÚCIO DA SILVA NORTE - 
Representante da Contratada.

CONTRATO N°: 044/2014.
PROCESSO N°: 2010/2700/002884.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Educação e Cultura do Tocantins.
CONTRATADA: Girassol Comércio e Distribuição LTDA-ME.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquisição de equipamentos 
de informática (estabilizador, multifuncional, nobreak, etc).
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato decorre da Adjudicação na 
forma da Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991, com aplicação subsidiária 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, tudo constante do processo 
protocolado nesta Secretaria de Estado da Educação e Cultura sob o nº 
2010/2700/002884, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, 
independente de transcrição.
VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data de sua assinatura.
VALOR: R$ 19.665,25 (dezenove mil seiscentos e sessenta e cinco reais 
e vinte e cinco centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Elemento de Despesa 4.4.90.52 Fonte 0225 
Classificação: 27.010.12.368.1026.2011.
DATA DA ASSINATURA: aos 18 dias do mês de março de 2014.
SIGNATÁRIOS: ADRIANA DA COSTA PEREIRA AGUIAR - Secretária 
de Estado da Educação e Cultura; JOSÉ CARLOS RAMOS JÚNIOR - 
Representante da Contratada.

CONTRATO N°: 049/2014.
PROCESSO N°: 2013/2700/006353.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Educação e Cultura do Tocantins.
CONTRATADA: Maqmóveis Indústria e Comércio de Móveis LTDA.
OBJETO: Contratação da empresa para aquisição de mobiliário escolar.
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato decorrente de licitação na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO nº. 16/2013 para Registro de 
Preços, conforme descrito no Edital e seus Anexos, que se regerá pela Lei 
n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, pela Lei no 10.520, de 17 de julho de 
2002 e pelo Decreto no 5.450, de 31 de maio de 2005.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da data da assinatura.
VALOR: R$ 254.100,00 (duzentos e cinquenta e quatro mil e cem reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Elemento de Despesa 4.4.90.52, Fonte 0225, 
Classificação: 27.010.12.368.1026.2.011.
DATA DA ASSINATURA: aos  21 dias do mês de julho de 2014.
SIGNATÁRIOS: ADRIANA DA COSTA PEREIRA AGUIAR - Secretário 
de Estado da Educação e Cultura; CRISTÓVÃO MARTINS PEIXOTO - 
Representante da Contratada.

CONTRATO N°: 050/2014.
PROCESSO N°: 2013/2700/006353.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Educação e Cultura do Tocantins.
CONTRATADA: Maqmóveis Indústria e Comércio de Móveis LTDA.
OBJETO: Contratação da empresa para aquisição de mobiliário escolar.
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato decorrente de licitação na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO no. 16/2013 para Registro de 
Preços, conforme descrito no Edital e seus Anexos, que se regerá pela Lei 
n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, pela Lei no 10.520, de 17 de julho de 
2002 e pelo Decreto no 5.450, de 31 de maio de 2005.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da data da assinatura.
VALOR: R$ 945.715,00 (novecentos e quarenta e cinco mil e setecentos 
reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Elemento de Despesa 4.4.90.52, Fonte 0225, 
Classificação: 27.010.12.368.1026.2.011.
DATA DA ASSINATURA: aos 21 dias do mês de julho de 2014.
SIGNATÁRIOS: ADRIANA DA COSTA PEREIRA AGUIAR - Secretário 
de Estado da Educação e Cultura; CRISTÓVÃO MARTINS PEIXOTO - 
Representante da Contratada.

EXtrAtO DO tErMO DE CONtrAtO

PROCESSO: 2013/2700/3658
TERMO DE COMPROMISSO Nº 203706/2012 PAR-MEC/FNDE
CONTRATO Nº: 36/2014
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Educação e Cultura.
CNPJ: 25.053.083/0001-08
CONTRATADA: AGT Construção E Transporte Ltda.
CNPJ: 07.436.857/0001-06
OBJETO: execução de obra de construção de quadra poliesportiva coberta 
na Escola Estadual Presidente Tancredo de Almeida Neves, localizada no 
município de Buriti do Tocantins - TO.
FONTE 0211: R$ 366.869,68 (trezentos e sessenta e seis mil, oitocentos 
e sessenta e nove reais e sessenta e oito centavos).
FONTE 0214: R$ 3.130,32 (três mil, cento e trinta reais e trinta e dois 
centavos).
VALOR DO CONTRATO: R$ 370.000,00 (trezentos e setenta mil reais).
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Natureza da 4.4.90.51, atividade 
27.010.12.368.1026.1.012.
DATA DA ASSINATURA: aos 4 dias do mês de agosto de 2014.
VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias
NOTA DE EMPENHO: 01308/2014 e 01309/2014.
SIGNATÁRIOS:
ADRIANA DA COSTA PEREIRA AGUIAR - Secretária de Estado da 
Educação e Cultura
ANDRÉ LEONARDO CASSIANO DE O. GONÇALVES - Sócio Proprietário 
da Empresa AGT Construção e Transporte Ltda.
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SECrEtArIA DO ESPOrtE
Secretário: rODOLFO COStA BOtELHO

POrtArIA Nº 75/2014/SE, DE 29 DE JuLHO DE 2014.
(rEPuBLICADA PArA COrrEÇÃO)

O SECRETÁRIO DO ESPORTE, no uso de suas atribuições e 
consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso IV da Constituição Estadual, 
da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

SUSPENDER:

A partir de 04/08/2014 a 02/09/2014, o gozo de 30 (trinta) dias das férias 
legais do Servidor André Luiz Torres Gomes, Cargo de Superintendente, 
matrícula nº 686600-2, referente ao período aquisitivo 2012/2013, 
assegurando-lhe o direito de gozá-las em data oportuna e não prejudicial 
ao serviço público e ao servidor.

SECrEtArIA DA FAZENDA
Secretário: MArCELO OLÍMPIO CArNEIrO tAVArES

POrtArIA SEFAZ Nº 837, DE 8 DE AGOStO DE 2014.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições e 
consoante o disposto no art. 42, § 1º, incisos I e IV, da Constituição do 
Estado, combinado com o art. 37, § 2º, da Lei 1.818, de 23 de agosto de 
2007, resolve:

DESIGNAR

TAYSE SANTAREM QUEIROZ LIMA, matrícula nº 1090720-2, Assistente 
Administrativo, para responder pelo expediente da Agência de Atendimento 
de Nova Rosalândia, da Delegacia da Receita Estadual de Paraíso do 
Tocantins, por motivo de férias de seu titular MARIA APARECIDA DE 
ALMEIDA, matrícula nº 578426-1, no período de 4 de agosto a 2 de setembro 
de 2014, período aquisitivo 2012/2013.

POrtArIA SEFAZ Nº 838, DE 8 DE AGOStO DE 2014.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições e 
consoante o disposto no art. 42, § 1º, incisos I e IV, da Constituição Estadual, 
combinado com o art. 37, § 1º e 2º, da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, 
resolve:

DESIGNAR

WANDERLEY NUNES NOLETO, matrícula nº 454695-1, Auditor Fiscal da 
Receita Estadual, para responder pelo expediente da Supervisão Fiscal, da 
Delegacia da Receita Estadual de Paraíso do Tocantins, por motivo de férias 
de seu titular ANTONIO JUSTO DA SILVA FILHO, matrícula nº 251000-1, 
no período de 1º a 30 de agosto de 2014, período aquisitivo 2012/2013.

POrtArIA SEFAZ Nº 840, DE 8 DE AGOStO DE 2014.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições e 
consoante o disposto no art. 42, § 1º, incisos I e IV, da Constituição do 
Estado, resolve:

AUTORIZAR

no período de 1º a 30 de outubro de 2014, a fruição das férias do servidor 
GILBERTO GOMES CASEMIRO, matrícula nº 153154-1, Auditor Fiscal da 
Receita Estadual, suspensas pela Portaria SEFAZ nº 1127, de 8 de agosto 
de 2001, publicada no Diário Oficial nº 1.073, de 21 de agosto de 2001, 
referente ao período aquisitivo 2000/2001.

POrtArIA SEFAZ Nº 846, DE 8 DE AGOStO DE 2014.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições e 
consoante o disposto no art. 42, § 1º, incisos I e IV, da Constituição do 
Estado, resolve:

AUTORIZAR

no período de 31 de outubro a 29 de novembro de 2014, a fruição das férias 
do servidor GILBERTO GOMES CASEMIRO, matrícula nº 153154-1, Auditor 
Fiscal da Receita Estadual, suspensas pela Portaria SEFAZ nº 422, de 11 de  
março de 2005, publicada no Diário Oficial nº 1.883, de 16 de março de 
2005, referente ao período aquisitivo 2003/2004.

POrtArIA SEFAZ Nº 847, DE 8 DE AGOStO DE 2014.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições e 
consoante o disposto no art. 42, § 1º, incisos I e IV, da Constituição do 
Estado, combinado com o art. 37, § 2º, da Lei 1.818, de 23 de agosto de 
2007, resolve:

DESIGNAR

SANDRA ABADIA PEREIRA SOARES, matrícula nº 973480-1, Assistente 
Administrativo, para responder pelo expediente da Agência de Atendimento 
de Formoso do Araguaia, da Delegacia da Receita Estadual de Gurupi, por 
motivo de férias de seu titular SEBASTIÃO FERREIRA, matrícula nº 648209-1,  
no período de 1º a 30 de agosto de 2014, período aquisitivo 2012/2013.

DEPARTAMENTO DE GESTÃO TRIBUTÁRIA

POrtArIA SEFAZ/DGt Nº 226, DE 11 DE AGOStO DE 2014.

Dispõe sobre o credenciamento voluntário dos contribuintes 
do ICMS, para a emissão da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e).

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO TRIBUTÁRIA, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria Sefaz n.º 48, de 31 de 
janeiro de 2011 e em conformidade com o disposto no art. 153-B, § 1o, II e 
§ 4o, do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto no 2.912, de 29 de  
dezembro de 2006,

RESOLVE:

Art. 1o São credenciadas voluntariamente, a emitir Nota Fiscal 
Eletrônica (NF-e), modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 
1-A, as empresas relacionadas ao Anexo Único a esta Portaria.

Parágrafo único. As empresas credenciadas na forma do caput 
estão habilitadas a:

I - efetuar os testes de suas aplicações no ambiente eletrônico de 
homologação da NF-e;

II - solicitar autorização de Uso da NF-e, a partir da data prevista.

Art. 2o As empresas credenciadas, antes do prazo obrigatório 
para a emissão da NF-e, modelo 55 podem solicitar a prorrogação da 
data de credenciamento, devendo preencher e enviar novo Termo de 
Credenciamento de Nota Fiscal Eletrônica - TCNF-e, no endereço eletrônico: 
www.sefaz.to.gov.br/cadtermo.php.

Parágrafo único. A prorrogação da data de emissão da NF-e fica 
condicionada à autorização da Secretaria da Fazenda.

Art. 3o As empresas credenciadas e relacionadas no Anexo Único 
a esta Portaria devem observar rigorosamente a legislação tributária, 
especialmente as disposições da Subseção I-A à Seção XI do Capítulo III, 
Título IV do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto 2.912/2006.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO ÚNICO À PORTARIA SEFAZ/DGT Nº 226/2014
ITEM RAZÃO SOCIAL CNPJ I.E VIGÊNCIA

01 RENSOFTWARE DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS 
LTDA - ME 02.277.201/0001-66 29.067.266-0 09/08/2014

02 FAZENDA REAL LTDA 52.234.556/0008-12 29.401.598-1 31/08/2014
03 OTANIEL & OTANILSON LTDA - ME 11.735.298/0001-02 29.424.482-4 11/08/2014
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POrtArIA SEFAZ/DGt Nº 227, DE 11 DE AGOStO DE 2014.

Estabelece a obrigatoriedade e o credenciamento dos 
contribuintes do ICMS, para a emissão da Nota Fiscal 
Eletrônica (NF-e).

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO TRIBUTÁRIA, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria Sefaz n.º 48, de 31 de 
janeiro de 2011 e em conformidade com o disposto no art. 153-B, § 1o, I e 
§ 4o, do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto no 2.912, de 29 de 
dezembro de 2006,

RESOLVE:

Art. 1o Ficam credenciadas de ofício, em virtude de suas atividades 
econômicas, as empresas relacionadas no Anexo Único a esta Portaria, 
a emitir Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), modelo 55, em substituição à Nota 
Fiscal, modelo 1 ou 1-A.

§1o As empresas credenciadas devem, antes do prazo obrigatório 
para a emissão da NF-e, modelo 55, preencher e enviar o Termo de 
Credenciamento de Nota Fiscal Eletrônica - TCNF-e, no endereço: www.
sefaz.to.gov.br/cadtermo.php.

§ 2o Considera-se credenciado o contribuinte, com a publicação de 
portaria no Diário Oficial do Estado do respectivo ato de credenciamento 
expedido pela Secretária de Estado da Fazenda, ficando a empresa 
habilitada a:

I - efetuar os testes de suas aplicações no ambiente eletrônico de 
homologação da NF-e;

II - solicitar autorização de Uso da NF-e.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

ANEXO ÚNICO À PORTARIA SEFAZ/DGT Nº 227/2014
ITEM RAZÃO SOCIAL CNPJ I.E VIGÊNCIA

01 SOARES E RODRIGUES LTDA - EPP 08.485.022/0001-09 29.459.316-0 08/08/2014
02 PATRICIA LIMA DOS SANTOS - ME 20.653.905/0001-78 29.459.322-5 08/08/2014
03 J MARTINS CARDOSO - ME 11.233.270/0005-92 29.459.321-7 08/08/2014
04 J MARTINS CARDOSO - ME 11.233.270/0004-01 29.459.323-3 08/08/2014
05 J M C DISTRIBUIDORA EIRELI - ME 20.230.317/0001-21 29.459.332-2 08/08/2014

POrtArIA SEFAZ/DGt Nº 228, DE 11 DE AGOStO DE 2014.

Estabelece a obrigatoriedade e o credenciamento dos 
contribuintes do ICMS, para a emissão do Conhecimento 
de Transporte Eletrônico - CT-e.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO TRIBUTÁRIA, no 
uso da atribuição que lhe confere a Portaria Sefaz no 788, de 11 de junho 
de 2010, e em conformidade com o disposto no art. 186-D, inciso I, do 
Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto no 2.912, de 29 de dezembro 
de 2006 e na Portaria Sefaz no 182, de 25 de julho de 2013;

RESOLVE:

Art. 1o Ficam credenciadas de ofício, em virtude do disposto no art. 
186-Y do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto no 2.912, de 29 de  
dezembro de 2006, a emitir o Conhecimento de Transporte Eletrônico - 
CT-e, modelo 57, em substituição aos documentos previstos no art. 186-A  
do referido Regulamento, as empresas relacionadas no Anexo Único a 
esta Portaria.

§1o As empresas credenciadas:

I - devem preencher e enviar o Termo de Credenciamento do 
Conhecimento de Transporte Eletrônico - CT-e, no endereço eletrônico 
www.sefaz.to.gov.br/cadtermo.php.

II - estão habilitadas a:

a) efetuar os testes de suas aplicações no ambiente eletrônico de 
homologação do CT-e;

b) solicitar autorização de uso do CT-e, a partir da data prevista 
no Anexo Único a esta Portaria.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO ÚNICO À PORTARIA SEFAZ/DGT Nº 228/2014
ITEM RAZÃO SOCIAL CNPJ IE VIGÊNCIA

01 L. A. DE FREITAS SANTIAGO 14.831.684/0001-88 29.437.046-3 25/08/2014
02 VILMA CECILIA DA SILVA - ME 74.046.202/0001-00 29.047.454-0 19/05/2014

PAULO AUGUSTO BISPO DE MIRANDA
Diretor do Departamento de Gestão Tributária

SECrEtArIA DA INFrAEStruturA
Secretário: 

EXtrAtO DE tErMO DE ADItAMENtO

Segundo Aditamento ao Contrato nº 020/2013.
Contratante: SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL - SEMADES.
Interveniente: SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA - SEINFRA.
Contratada: TÉCNICA VIÁRIA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
Objeto: Alteração do valor e prorrogação de prazo do Contrato em epígrafe, 
referente à construção do Centro de Recepção de visitantes do Monumento 
Natural das Árvores Fossilizadas - MONAF, em Filadélfia, no Estado do 
Tocantins.
Processo nº 2013/3700/000464.
Valor: R$ 220.246,78 (duzentos e vinte mil, duzentos e quarenta e seis 
reais e setenta e oito centavos).
Data da assinatura: 24 de julho de 2014.
Signatários: Alexandre Tadeu de M. Rodrigues - Representante da 
Contratante.
Murilo Coury Cardoso - Representante da Interveniente.
Rafael Rego Leão - Representante da Contratada.

SECrEtArIA DO MEIO AMBIENtE E 
DESENVOLVIMENtO SuStENtÁVEL 
Secretário: ALEXANDrE tADEu DE MOrAES rODrIGuES

EXtrAtO DE CONtrAtO

Contrato nº: 20/2014
Contratante: SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL - SEMADES
Contratado: FERRO VELHO BOM DESPACHO LTDA-ME
PROCESSO Nº 2014.39000.000118
Objeto do Contrato:
1. Do objeto: Aquisição de 76 Bombonas de 200 Litros de plástico na cor 
azul.
2. Do valor: O valor do presente Contrato é de R$ 5.320,00 (cinco mil e 
trezentos e vinte reais).
3. Data da assinatura: 05 de AGOSTO de 2014.
Signatários:
ALEXANDRE TADEU M. RODRIGUES - Representante da Contratante
GERALDO DELGADO GONÇALVES - Representante da Contratada

EXtrAtO DE CONtrAtO

Contrato nº: 21/2014
Contratante: SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL - SEMADES
Contratado: ALMEIDA & CERQUEIRA LTDA ME
PROCESSO Nº 2014.3900.00021
Objeto do Contrato:
1. Do objeto: Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa 
especializada para realização das atividades de produção, manutenção 
das mudas do viveiro e reposição, monitoramento e manejo das mudas 
nas áreas das IPUCAS em recuperação  referentes ao projeto intitulado 
“Revitalização de Ipucas  na Planície  do Araguaia no Estado do Tocantins”, 
no ano de 2014.
2. Do valor: O valor do presente Contrato é de R$ 29.888,00 (vinte e nove 
mil e oitocentos e oitenta e oito reais).
3. Da Vigência: O presente contrato terá vigência de 06 (seis) meses, a 
contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado nas hipóteses do art. 57  
da Lei 8.666/93.
4. Data da assinatura: 07 de AGOSTO de 2014.
Signatários:
ALEXANDRE TADEU M. RODRIGUES - Representante da Contratante
MAURIVAN BRAGA DE ALMEIDA - Representante da Contratada
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SECrEtArIA DO PLANEJAMENtO E DA 
MODErNIZAÇÃO DA GEStÃO PÚBLICA 
Secretário: JOAquIM CArLOS PArENtE JÚNIOr

POrtArIA SEPLAN Nº 145/2014, DE 06 DE JuNHO DE 2014.
(rEPuBLICADO POr INCOrrEÇõES)

O Secretário do Planejamento e da Modernização da Gestão 
Pública, no uso de suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, § 1º,  
incisos I e IV, da Constituição do Estado e de acordo com os artigos 86 e 87,  
da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

DETERMINAR, o gozo de 11 (onze) dias das férias da servidora 
ANDREA BÍSCARO DE CASTRO LUZ MURAKAMI, Engenheiro Civil / 
Diretora - CDE IV, matrícula funcional n.º 1024019-2, referente ao período 
aquisitivo de 06.06.2012 a 05.06.2013, suspensa pela PORTARIA SEPLAN 
nº. 80/2014, de 18 de março de 2014, para que sejam fruídas no período 
de 25.08.2014 a 04.09.2014.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

POrtArIA SEPLAN Nº 220/2014, DE 11 DE AGOStO DE 2014.

O Secretário do Planejamento e da Modernização da Gestão 
Pública, no uso de suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, § 1º,  
incisos I e IV, da Constituição do Estado e de acordo com os artigos 86 e 87,  
da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

DETERMINAR, o gozo de 10 (dez) dias das férias da servidora 
ALINE RODRIGUES PARENTE DE CAMPOS, Supervisora - CDE IV, 
matrícula funcional n.º 1246720-2, referente ao período aquisitivo de 
01.04.2013 a 31.03.2014, suspensa pela PORTARIA SEPLAN nº. 180/2014, 
de 24 de 9 de julho 2014, para que sejam fruídas no período de 10/09/2014 
a 19/09/2014

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

POrtArIA SEPLAN Nº 221/2014, DE 11 DE AGOStO DE 2014.

O Secretário do Planejamento e da Modernização da Gestão 
Pública, no uso de suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, § 1º,  
incisos I e IV, da Constituição do Estado, e art. 86, da Lei 1.818, de 23 de 
agosto de 2007, resolve:

SUSPENDER, em razão da necessidade dos serviços, 30 (trinta) 
dias das férias legais do servidor DORIS RAFAEL LEITE DE ARAÚJO, 
Coordenador CDE-V matrícula funcional n.º 658343-5, referentes ao 
período aquisitivo de 05.08.2013 a 04.08.2014, previstas para 05.08.2014 
a 03.09.2014, assegurando-lhe o direito de gozá-las em data oportuna e 
não prejudicial ao Serviço Público e ao servidor.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
E INDIRETA

AVISO DE ADIAMENtO
PrEGÃO ELEtrÔNICO COMPrASNEt Nº 234/2014

PrOCESSO Nº 00.767/1701/2013

A Pregoeira comunica aos interessados o adiamento “Sine Die” da 
licitação em epígrafe para a Aquisição de material permanente (aparelho 
de ar condicionado split) por conveniência administrativa, visto que as 
publicações divergem quanto à data da realização do certame.

Palmas, 12 de agosto de 2014.

AVISO DE ADIAMENtO
PrEGÃO ELEtrÔNICO COMPrASNEt Nº 236/2014

PrOCESSO Nº 03.679/3055/2013

A Pregoeira comunica aos interessados o adiamento “Sine Die” da 
licitação em epígrafe para a Aquisição de serviços (contratação de empresa 
especializada para ministrar curso, na modalidade presencial, visando 
capacitar os profissionais do Sistema Único de Saúde (SUS) que atuam nos 
pontos de atenção da rede de cuidados da pessoa com deficiência do estado 
do tocantins quanto á indicação, colocação, adaptação, acompanhamento 
e reabilitação de pacientes com indicação de órteses, próteses e meios 
de auxiliares de locomoção) por solicitação do órgão requisitante coforme 
email exarado aos autos.

Palmas, 12 de agosto de 2014.

MEIRE LEAL DOVIGO PEREIRA
Pregoeira

AVISO DE LICItAÇÃO
rDC PrESENCIAL Nº 012/2014

(rEEDIÇÃO)

Objeto: Contratação integrada, de empresa especializada para realizar a 
prestação de serviços de reforma, adequação e ampliação de ambiente para 
abrigar um acelerador linear no anexo de radioterapia do Hospital Regional 
de Araguaína localizado na Quadra 80-A, Lote Nº 03, Rua 13 de maio, na 
cidade de Araguaína/TO, e realização da elaboração de projetos executivos 
de arquitetura e engenharia, com fornecimento de mão de obra e material.
Data de Abertura: 10.09.2014 às 10h00min.
Legislação: Lei nº 12.462/2011, Decreto nº 7.581/2011 e 8.666/1993 e 
suas alterações.
Local: Rod. TO-010, Km 01, Setor Leste, Área Verde, Lt. 11, em Palmas - TO.

O Edital e outras informações poderão ser obtidos na 
Superintendência de Licitação, Fone nºs 0--63 3218 1635 e 3218 1637 ou 
e-mails: sgl@seplan.to.gov.br ou cpl@seinfra.to.gov.br, em Palmas - TO.

Palmas - TO, 12 de agosto de 2014.

CÍRIO CAETANO DA SILVA
Superintendente de Licitação

AVISO DE LICItAÇÃO

A SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES da SECRETARIA DO 
PLANEJAMENTO E DA MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA, torna 
público que fará realizar as licitações abaixo, maiores informações poderão 
ser obtidas pelos fones 0--63 3212-4536, 3212-4541, 3212-4543 e 3212-
4546 ou no guichê da SGL.

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS COMPRASNET Nº 153/2014. Abertura dia 25.08.2014 à 
11h00min, visando à aquisição de órteses, próteses e materiais especiais 
(OPME) (cateter, tela, etc) para atender as necessidades da SECRETARIA 
DA SAÚDE, Proc. 00.223/3055/2014

DISPONÍVEL NO SITE www.sgl.to.gov.br.

Palmas, 12 de agosto de 2014.

MEIRE LEAL DOVIGO PEREIRA
Pregoeira
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SECrEtArIA DA SAÚDE
Secretário: LuIZ ANtONIO DA SILVA FErrEIrA

POrtArIA CGDrt/N° 319, DE 05 DE AGOStO DE 2014.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, 
consoante o disposto no art. 42, § 1º, inciso I, II e IV, da Constituição 
Estadual, considerando o art. 129, da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, 
resolve:

Art. 2º RETIFICAR a Portaria CGDRT/Nº 219, de 27 de novembro 
de 2013, publicada no Diário Oficial do Estado nº 4.020, de 06 de dezembro 
de 2013, que concede, com base na análise da Comissão de Insalubridade, 
Indenização Pecuniária Lei 1649/2005:

Onde se lê:
HOSPITAL REGIONAL DE ARAGUAÍNA

Matrícula Nome Cargo Grau Concedido Período
590293-4 MARLENE MENDES COSTA ASSISTENTE SOCIAL MÉDIO A PARTIR DE 04/05/2013

Leia - se:
HOSPITAL DE DOENÇAS TROPICAIS DE ARAGUAÍNA-HDT

Matrícula Nome Cargo Grau Concedido Período

590293-4 MARLENE MENDES COSTA ASSISTENTE SOCIAL MÉDIO A PARTIR DE 04/06/2013 
A 04/09/2013

POrtArIA CGP/Nº 0764, DE 04 DE JuLHO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, § 1º, inciso I, II e IV, 
da Constituição Estadual, considerando o art. 129, da Lei 1.818, de 23 de 
agosto de 2007, resolve:

Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a Portaria DGP/Nº 1.702, de 20 de 
dezembro de 2013, publicada no Diário Oficial do Estado nº 4.048, de 16 de  
janeiro de 2014, que SUSPENDE, por necessidade do serviço, 10 (dez) dias 
no período de 22/12/2013 a 31/12/2013, das férias, da servidora DALVA 
PEREIRA DE SOUZA, Técnico em Enfermagem, matrícula nº 147610/4, 
lotada no Hospital Regional Dr. Alfredo Oliveira Barros, relativas ao período 
aquisitivo 2012/2013, previstas para o período de 02/12/2013 a 31/12/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

POrtArIA CGP/Nº 0791, DE 04 DE JuLHO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, consoante o disposto 
no art. 42, § 1º, inciso IV, da Constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º SUSPENDER, por necessidade do serviço, as férias da 
servidora DELMA DIAS CARNEIRO DOS SANTOS, Assistente Social, 
matrícula nº 1067419/5, lotada no Hospital de Referência de Guaraí, 
relativas ao período aquisitivo 2013/2014, previstas para o período de 
01/08/2014 a 30/08/2014, assegurando-lhe o direito de fruí-las em data 
oportuna e não prejudicial ao serviço público e a servidora.

Art. 2º CONCEDER férias no período de 01/11/2014 a 30/11/2014.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

POrtArIA CGP/Nº 0813, DE 07 DE JuLHO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, consoante o disposto 
no art. 42, § 1º, inciso IV, da Constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º SUSPENDER, por necessidade do serviço, 15 (quinze) dias 
no período de 01/07/2014 a 15/07/2014, das férias, da servidora GIANA 
SANTINI COSTENARO, Analista Técnico em Serviços de Saúde, matrícula 
nº 99378/5, lotada no Hospital de Referência de Araguaína, relativas ao 
período aquisitivo 2013/2014, previstas para o período de 01/07/2014 a 
30/07/2014, assegurando-lhe o direito de fruí-las em data oportuna e não 
prejudicial ao serviço público e a servidora.

Art. 2º CONCEDER férias no período de 15/12/2014 a 29/12/2014.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

POrtArIA CGP/Nº 0908, DE 18 DE JuLHO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, § 1º, inciso IV, 
da Constituição Estadual, e do disposto no art. 37 § 1º e § 2º da Lei nº 
1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º DESIGNAR a servidora KARLA MICHELE DA SILVA 
BORGES, Assistente de Serviços de Saúde/Função de Confiança de 
Assessoramento - FCA-11, matrícula nº 1032089/2, para responder 
cumulativamente pela Supervisão de Contratos da Assessoria Jurídica, no 
período de 25/06/2014 a 04/07/2014, em virtude do afastamento por motivo 
de férias da Servidora LUCIA SOARES BRANDAO, Supervisor-CDE-IV, 
matrícula nº 1147854/1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

POrtArIA CGP/Nº 0910, DE 18 DE JuLHO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, consoante o disposto 
no art. 42, § 1º, inciso IV, da Constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º SUSPENDER, por necessidade do serviço, 15 (quinze) 
dias no período de 16/07/2014 a 30/07/2014, das férias, da servidora 
ELEN CRISTINA PEREIRA MARTINS, Assistente de Serviços de Saúde, 
matrícula nº 1279254/1, lotada no Hospital Geral de Palmas Dr. Francisco 
Ayres, relativas ao período aquisitivo 2013/2014, previstas para o período 
de 01/07/2014 a 30/07/2014, assegurando-lhe o direito de fruí-las em data 
oportuna e não prejudicial ao serviço público e a servidora.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

POrtArIA CGP/Nº 0911, DE 18 DE JuLHO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, consoante o disposto 
no art. 42, § 1º, inciso IV, da Constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º SUSPENDER, por necessidade do serviço, as férias da 
servidora MARLEIDE AURELIO DA SILVA, Assistente Social, matrícula nº 
505848/1, lotada na Coordenadoria de Administração, relativas ao período 
aquisitivo 2011/2012, previstas para o período de 07/07/2014 a 05/08/2014, 
assegurando-lhe o direito de fruí-las em data oportuna e não prejudicial ao 
serviço público e a servidora.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

POrtArIA CGP/Nº 0912, DE 18 DE JuLHO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, consoante o disposto 
no art. 42, § 1º, inciso IV, da Constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º SUSPENDER, por necessidade do serviço, as férias da 
servidora NADIA GUEDES MATOS DE PAULA, Assistente de Serviços 
de Saúde, matrícula nº 1165674/1, lotada no Hospital de Referência de 
Gurupi, relativas ao período aquisitivo 2012/2013, previstas para o período 
de 01/07/2014 a 30/07/2014, assegurando-lhe o direito de fruí-las em data 
oportuna e não prejudicial ao serviço público e a servidora.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

POrtArIA CGP/Nº 0913, DE 18 DE JuLHO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, consoante o disposto 
no art. 42, § 1º, inciso IV, da Constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º SUSPENDER, por necessidade do serviço, as férias da 
servidora RAIMUNDA BARBOSA DA SILVA, Técnico em Enfermagem, 
matrícula nº 1231006/1, lotada no Hospital de Referência de Gurupi, 
relativas ao período aquisitivo 2012/2013, previstas para o período de 
02/07/2014 a 31/07/2014, assegurando-lhe o direito de fruí-las em data 
oportuna e não prejudicial ao serviço público e a servidora.

Art. 2º CONCEDER férias no período de 01/10/2014 a 30/10/2014.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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POrtArIA CGP/Nº 0914, DE 18 DE JuLHO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, consoante o disposto 
no art. 42, § 1º, inciso IV, da Constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º CONCEDER férias no período de 10/07/2014 a 08/08/2014, 
para o servidor RAFAEL BOSA NAVES, Farmacêutico-Bioquímico, matrícula 
nº 1223933/1, lotado no Hospital de Referência Tertuliano Corado Lustosa, 
relativas ao período aquisitivo 2013/2014, previstas para o período de 
14/01/2014 a 12/02/2014, suspensas pela Portaria DGP/Nº 1.772, de 21 de  
dezembro de 2013, publicada no Diário Oficial do Estado nº 4.052, de 22 de  
janeiro de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

POrtArIA CGP/Nº 0915, DE 21 DE JuLHO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, consoante o disposto 
no art. 42, § 1º, inciso IV, da Constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º SUSPENDER, por necessidade do serviço, 15 (quinze) dias 
no período de 16/07/2014 a 30/07/2014, das férias, do servidor OSMALDO 
XAVIER DE OLIVEIRA, Auxiliar de Serviços de Saúde, matrícula nº 
11131578/1, lotado no Hospital de Referência de Porto Nacional, relativas 
ao período aquisitivo 2013/2014, previstas para o período de 01/07/2014 a 
30/07/2014, assegurando-lhe o direito de fruí-las em data oportuna e não 
prejudicial ao serviço público e ao servidor.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

POrtArIA CGP/Nº 0917, DE 21 DE JuLHO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, consoante o disposto 
no art. 42, § 1º, inciso IV, da Constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º SUSPENDER, por necessidade do serviço, as férias da 
servidora RENATA SOARES DE OLIVEIRA, Analista Técnico em Serviços 
de Saúde, matrícula nº 1142496/5, lotada na Coordenadoria Técnica, 
relativas ao período aquisitivo 2013/2014, previstas para o período de 
16/07/2014 a 30/07/2014, assegurando-lhe o direito de fruí-las em data 
oportuna e não prejudicial ao serviço público e a servidora.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

POrtArIA CGP/Nº 0919, DE 21 DE JuLHO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, consoante o disposto 
no art. 42, § 1º, inciso IV, da Constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º SUSPENDER, por necessidade do serviço, as férias da 
servidora RAIMUNDA FORTALEZA DE SOUSA, Professor da Educação 
Básica, matrícula nº 532803/1, lotada na Escola Tocantinense do Sistema 
Único de Saúde Dr. Gismar Gomes, relativas ao período aquisitivo 
2013/2014, previstas para o período de 15/07/2014 a 29/07/2014, 
assegurando-lhe o direito de fruí-las em data oportuna e não prejudicial ao 
serviço público e a servidora.

Art. 2º CONCEDER férias no período de 04/08/2014 a 18/08/2014.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

POrtArIA CGP/Nº 0920, DE 21 DE JuLHO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, § 1º, inciso IV, 
da Constituição Estadual, e do disposto no art. 37 § 1º e § 2º da Lei nº 
1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º DESIGNAR o servidor ROBERTO DA SILVA AIRES, 
Assistente de Serviços de Saúde, matrícula nº 1167448/1, para responder 
pela Assessoria de Apoio Administrativo e Assistencial do Hospital de 
Referência de Araguaína, no período de 21/07/2014 a 30/07/2014, em 
virtude do afastamento por motivo de férias da Servidora LUCILENE ALVES 
DOS REIS SAMPAIO, Cargo de Assessoramento Direto - CAD-FAS-7, 
matrícula nº 1227750/4.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

POrtArIA CGP/Nº 0921, DE 21 DE JuLHO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, consoante o disposto 
no art. 42, § 1º, inciso IV, da Constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º SUSPENDER, por necessidade do serviço, 14 (quatorze) dias 
no período de 26/07/2014 a 08/08/2014, das férias, do servidor RODOLFO 
ALVES DOS SANTOS, Técnico em Contabilidade/Diretor - CDE-VI,  
matrícula nº 888774/1, lotado na Diretoria de Procedimentos Internos de 
Licitação, relativas ao período aquisitivo 2012/2013, previstas para o período 
de 10/07/2014 a 08/08/2014, assegurando-lhe o direito de fruí-las em data 
oportuna e não prejudicial ao serviço público e ao servidor.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

POrtArIA CGP/Nº 0922, DE 21 DE JuLHO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, consoante o disposto 
no art. 42, § 1º, inciso IV, da Constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º CONCEDER férias no período de 07/07/2014 a 05/08/2014, 
para a servidora ROSALBA VALADARES NOLETO, Farmacêutico, matrícula 
nº 535907/1, lotada na Coordenadoria do Laboratório Central - LACEN, 
relativas ao período aquisitivo 2010/2011, previstas para o período de 
01/11/2013 a 30/11/2013, suspensas pela Portaria DGP/Nº 1.524, de 19 de  
novembro de 2013, publicada no Diário Oficial do Estado nº 4.012, de 26 de  
novembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

POrtArIA CGP/Nº 0923, DE 21 DE JuLHO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, consoante o disposto 
no art. 42, § 1º, inciso IV, da Constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º SUSPENDER, por necessidade do serviço, as férias do 
servidor TONY REGIS BARBOSA DO NASCIMENTO, Enfermeiro, matrícula 
nº 887502/1, lotado no Hospital de Referência de Gurupi, relativas ao 
período aquisitivo 2012/2013, previstas para o período de 01/07/2014 a 
30/07/2014, assegurando-lhe o direito de fruí-las em data oportuna e não 
prejudicial ao serviço público e ao servidor.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

POrtArIA CGP/Nº 0924, DE 21 DE JuLHO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, consoante o disposto 
no art. 42, § 1º, inciso IV, da Constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º SUSPENDER, por necessidade do serviço, as férias da 
servidora VELMA PENHA DE SOUSA, Técnico em Enfermagem, matrícula 
nº 825569/2, lotada no Hospital Infantil de Palmas Dr. Hugo da Rocha 
Silva, relativas ao período aquisitivo 2012/2013, previstas para o período 
de 01/08/2014 a 30/08/2014, assegurando-lhe o direito de fruí-las em data 
oportuna e não prejudicial ao serviço público e a servidora.

Art. 2º CONCEDER férias no período de 01/09/2014 a 30/09/2014.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

POrtArIA CGP/Nº 0925, DE 21 DE JuLHO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, consoante o disposto 
no art. 42, § 1º, inciso IV, da Constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º CONCEDER 18 (dezoito) dias de férias, no período de 
14/07/2014 a 31/07/2014, para a servidora VERA LUCIA MOREIRA SENN, 
Técnico em Laboratório/Função de Confiança de Assessoramento - FCA-8, 
matrícula nº 584256/1, lotada na Coordenadoria de Gestão Orçamentária 
e Financeira, relativas ao período aquisitivo 2011/2012, previstas para o 
período de 06/01/2014 a 04/02/2014, suspensas pela Portaria CGP/Nº 
0092, de 23 de janeiro de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado nº 
4.066, de 11 de fevereiro de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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POrtArIA CGP/Nº 0926, DE 21 DE JuLHO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, consoante o disposto 
no art. 42, § 1º, inciso IV, da Constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º CONCEDER férias no período de 07/07/2014 a 16/07/2014, 
para a servidora VERA LUCIA ROSA, Enfermeiro, matrícula nº 1264265/1, 
lotada na Diretoria de Vigilância e Proteção à Saúde, relativas ao período 
aquisitivo 2012/2013, previstas para o período de 16/04/2014 a 25/04/2014, 
suspensas pela Portaria CGP/Nº 0631, de 09 de junho de 2014, publicada 
no Diário Oficial do Estado nº 4.152, de 20 de junho de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

POrtArIA CGP/Nº 0931, DE 21 DE JuLHO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, consoante o disposto 
no art. 42, § 1º, inciso IV, da Constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º SUSPENDER, por necessidade do serviço, as férias do 
servidor ISMAEL SABINO DA LUZ, Enfermeiro, matrícula nº 250500/2, 
lotado no Hospital Geral de Palmas Dr. Francisco Ayres, relativas ao período 
aquisitivo 2012/2013, previstas para o período de 01/07/2014 a 30/07/2014, 
assegurando-lhe o direito de fruí-las em data oportuna e não prejudicial ao 
serviço público e ao servidor.

Art. 2º CONCEDER férias no período de 02/12/2014 a 31/12/2014.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

POrtArIA CGP/Nº 0932, DE 21 DE JuLHO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, consoante o disposto 
no art. 42, § 1º, inciso IV, da Constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º CONCEDER férias no período de 01/07/2014 a 30/07/2014, 
para a servidora JEANE VALADARES CORREIA, Cargo de Assessoramento 
Direto - CAD-FAS-5, matrícula nº 612100/6, lotada na Coordenadoria de 
Administração, relativas ao período aquisitivo 2013/2014, previstas para 
o período de 16/03/2014 a 14/04/2014, suspensas pela Portaria CGP/Nº 
0340, de 21 de março de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado nº 
4.097, de 31 de março de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

POrtArIA CGP/Nº 0933, DE 21 DE JuLHO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, consoante o disposto 
no art. 42, § 1º, inciso IV, da Constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º SUSPENDER, por necessidade do serviço, 15 (quinze) dias 
no período de 01/07/2014 a 15/07/2014, das férias, da servidora JOSEFA 
FERREIRA DIAS, Auxiliar de Enfermagem, matrícula nº 686880/1, lotada 
no Hospital de Referência de Araguaína, relativas ao período aquisitivo 
2011/2012, previstas para o período de 01/07/2014 a 30/07/2014, 
assegurando-lhe o direito de fruí-las em data oportuna e não prejudicial ao 
serviço público e a servidora.

Art. 2º CONCEDER férias no período de 31/08/2014 a 14/08/2014.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

POrtArIA CGP/Nº 0934, DE 21 DE JuLHO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, § 1º, inciso IV, 
da Constituição Estadual, e do disposto no art. 37 § 1º e § 2º da Lei nº 
1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º DESIGNAR a servidora ROSIMEIRE RODRIGUES DE 
MENEZ, Analista em Desenvolvimento Social, matrícula nº 1018159/2, para 
responder pela Supervisão da Assessoria de Gestão Educacional da Escola 
Tocantinense do Sistema Único de Saúde Dr. Gismar Gomes, no período de 
07/07/2014 a 05/08/2014, em virtude do afastamento por motivo de férias 
da Servidora ANDREIA CLAUDINA DE FREITAS OLIVEIRA, Supervisor - 
CDE-IV, matrícula nº 1209060/2.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

POrtArIA CGP/Nº 0935, DE 21 DE JuLHO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, § 1º, inciso IV, 
da Constituição Estadual, e do disposto no art. 37 § 1º e § 2º da Lei nº 
1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º DESIGNAR a servidora MARIA TEREZA LEMES MOREIRA 
CARNEIRO, Assessor de Comunicação - ASCOM-2, matrícula nº 
292506/5, para responder cumulativamente pela Chefia da Assessoria 
de Comunicação, no período de 01/07/2014 a 30/07/2014, em virtude do 
afastamento por motivo de férias da Servidora LAIANY ALVES DE OLIVEIRA 
TEODORO, Chefe da Assessoria de Comunicação - ASCOM-1, matrícula 
nº 1005863/1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

POrtArIA CGP/Nº 0936, DE 21 DE JuLHO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, § 1º, inciso IV, 
da Constituição Estadual, e do disposto no art. 37 § 1º e § 2º da Lei nº 
1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º DESIGNAR a servidora SANDRA APARECIDA ALENCAR 
PAE, Auxiliar de Serviços de Saúde, matrícula nº 913367/1, para responder  
pela Assessoria do Núcleo de Educação na Saúde do Hospital de Referência 
de Araguaína, no período de 16/07/2014 a 14/08/2014, em virtude do 
afastamento por motivo de férias da Servidora ANA CRISTINA ARAUJO 
BENTO PARENTE, Cargo de Assessoramento Direto - CAD-FAS-7, 
matrícula nº 1116690/4.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

POrtArIA CGP/Nº 0937, DE 21 DE JuLHO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, § 1º, inciso IV, 
da Constituição Estadual, e do disposto no art. 37 § 1º e § 2º da Lei nº 
1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º DESIGNAR a servidora LUANA FERREIRA DA SILVA, 
Assistente de Serviços de Saúde/Função de Confiança de Assessoramento 
- FCA-6, matrícula nº 1119486/1, para responder cumulativamente pela 
Supervisão de Articulação Educacional da Escola Tocantinense do Sistema 
Único de Saúde Dr. Gismar Gomes, no período de 28/07/2014 a 26/08/2014, 
em virtude do afastamento por motivo de férias da Servidora ELEN FABIANE 
AGOSTINHO ARANTES, Supervisor - CDE-IV, matrícula nº 1177273/1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

POrtArIA CGP/Nº 0939, DE 21 DE JuLHO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, consoante o disposto 
no art. 42, § 1º, inciso IV, da Constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º SUSPENDER, por necessidade do serviço, as férias da 
servidora SYLMARA GUIDA CORREIA GLORIA, Enfermeiro, matrícula nº 
1035908/1, lotada na Diretoria de Monitoramento e Avaliação de Gestão, 
relativas ao período aquisitivo 2013/2014, previstas para o período de 
01/08/2014 a 30/08/2014, assegurando-lhe o direito de fruí-las em data 
oportuna e não prejudicial ao serviço público e a servidora.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

POrtArIA CGP/Nº 0940, DE 21 DE JuLHO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, § 1º, inciso IV, 
da Constituição Estadual, e do disposto no art. 37 § 1º e § 2º da Lei nº 
1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º DESIGNAR o servidor JOSE DIVINO DIAS CORREIA, 
Cargo de Assessoramento Direto - CAD-FAS-5, matrícula nº 694773/3, para 
responder cumulativamente pela Supervisão de Leitos da Coordenadoria 
de Regulação, no período de 02/07/2014 a 16/07/2014, em virtude 
do afastamento por motivo de férias da Servidora ANETTE DORVINA 
SILINGOWSCHI, Supervisor - CDE-IV, matrícula nº 765100/4.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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POrtArIA CGP/Nº 0941, DE 21 DE JuLHO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no disposto no art. 42, § 1º, inciso I, 
II e IV, da Constituição Estadual e consoante no disposto no art. 23, § 2º, 
da Lei nº. 2.670, de 19 de dezembro de 2012, resolve:

Art. 1º LOTAR o servidor FELIX ALVES CORREIA, Técnico em 
Laboratório, matrícula nº 250081/2, na Coordenadoria de Gestão da 
Hemorrede do Tocantins/Unidade de Araguaína, retroativo a 14 de julho 
de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

POrtArIA CGP/Nº 0942, DE 21 DE JuLHO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, consoante o disposto 
no art. 42, § 1º, inciso IV, da Constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º SUSPENDER, por necessidade do serviço, as férias da 
servidora JOYCE VIEIRA MEDEIROS DA CUNHA BAIA, Assistente de 
Serviços de Saúde, matrícula nº 1228722/1, lotada no Hospital de Referência 
de Araguaína, relativas ao período aquisitivo 2013/2014, previstas para o 
período de 01/07/2014 a 30/07/2014, assegurando-lhe o direito de fruí-las 
em data oportuna e não prejudicial ao serviço público e a servidora.

Art. 2º CONCEDER férias no período de 05/01/2015 a 03/02/2015.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

POrtArIA CGP/Nº 0949, DE 22 DE JuLHO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, § 1º, inciso I, II e IV, 
da Constituição Estadual, considerando o art. 129, da Lei 1.818, de 23 de 
agosto de 2007, resolve:

Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a Portaria CGP/Nº 0425, de 15 de 
abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado nº 4.119, de 05 de maio 
de 2014, que CONCEDE férias no período de 14/07/2014 a 28/07/2014, 
para a servidora VIVIANE LILIA DE ARAUJO RIBEIRO, Coordenador-
CDE-V, matrícula nº 764672/3, lotada na Diretoria de Controle, Avaliação 
e Auditoria, relativas ao período aquisitivo 2012/2013, previstas para o 
período de 18/02/2013 a 04/03/2013, suspensas pela Portaria DGP/Nº 
0355, de 22 de fevereiro de 2013, publicada no Diário Oficial do Estado nº 
3.827, de 04 de março de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

POrtArIA/SESAu/GABSEC/N° 962, DE 11 DE AGOStO DE 2014.

Dispõe sobre a prorrogação de Portaria.

O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO DO TOCANTINS, no 
uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 42, § 1º, incisos I, II 
e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, e,

Considerando a Portaria/SESAU/GABSEC/Nº 708, de 22 de 
outubro de 2012, publicada no Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 
3.740, de 24 de outubro de 2012, que dispõe sobre o repasse financeiro 
do Fundo Estadual de Saúde de Palmas-TO, visando a execução do 
financiamento transitório da complementação do custeio dos serviços de 
média e alta complexidade ambulatorial dos municípios referenciados por 
meio da Programação Pactuada e Integrada da Assistência (PPI) para o 
município de Palmas-TO;

Considerando a Portaria/SESAU/GABSEC/Nº 141, de 11 de março 
de 2013, publicada no Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 3.833, de 12 de  
março de 2013, que dispõe sobre a prorrogação da Portaria/SESAU/
GABSEC/Nº 708/2012;

Considerando a Portaria/SESAU/GABSEC/Nº 944, de 27 de agosto 
de 2013, publicada no Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 3.949, de 29 de  
agosto de 2013, que dispõe sobre a prorrogação das Portarias 
retromencionadas;

RESOLVE:

Art. 1º. Prorrogar a vigência prevista na Portaria/SESAU/GABSEC/
Nº 944/2013, até 31 de dezembro de 2014.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.

POrtArIA CGP/Nº 0975, DE 07 DE AGOStO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no disposto no art. 42, § 1º, inciso I, 
II e IV, da Constituição Estadual e consoante no disposto no art. 23, § 2º, 
da Lei nº. 2.670, de 19 de dezembro de 2012, resolve:

Art. 1º LOTAR o servidor ROZIMIRO FEITOSA DA SILVA, 
Assistente Social, matrícula nº 762882/1, no Hospital de Referência de 
Xambioá, a partir da data da publicação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

POrtArIA CGP/Nº 0976, DE 07 DE AGOStO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no disposto no art. 42, § 1º, inciso I, 
II e IV, da Constituição Estadual e consoante no disposto no art. 23, § 2º, 
da Lei nº. 2.670, de 19 de dezembro de 2012, resolve:

Art. 1º LOTAR a servidora CLAUDIA VIRGINIO DE SOUZA 
CALDEIRA, Enfermeiro, matrícula nº 687422/4, no Centro Integrado de 
Assistência à Mulher e à Criança Dona Regina Siqueira Campos, retroativo 
a 31 de julho de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

POrtArIA CGP/Nº 0980, DE 11 DE AGOStO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, § 1º, inciso IV, 
da Constituição Estadual, e do disposto no art. 37 § 1º e § 2º da Lei nº 
1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º DESIGNAR o servidor DEJAVAN BRITO COSTA, Auxiliar 
de Serviços de Saúde/Coordenador - CDE-V, matrícula nº 71290/1, para 
responder cumulativamente pela Diretoria de Gestão e Regulação do 
Trabalho, em 12/08/2014, em virtude do afastamento por motivo de viagem 
de interesse da Administração Estadual da Servidora VANIA DINIZ LOPES, 
Assistente Administrativo/Diretor-CDE-VI, matrícula nº 743292/3.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DESPACHO Nº 1311/2014/SESAu/GABSEC

O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO DO TOCANTINS, no 
uso de suas atribuições legais, tomando como fundamento o artigo 8º do 
Decreto Federal nº. 5.450, de 31 de maio de 2005, resolve

I - HOMOLOGAR o resultado da licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico nº. 209/2014 realizado pela Superintendência de Licitações 
da Secretaria de Planejamento e Modernização da Gestão, em favor das 
seguintes empresas:

GRUPO: 01
REGIÃO: Macro Sul Palmas / Serviço para equipamentos média e alta complexidade

EMPRESA: Hosptech Comércio de Equip. Hospitalares Ltda.; CNPJ Nº. 01.793.020/0001-20
Item Und Qtd Descrição Marca V. Unit. R$ V. Total R$

01 Unidade 
(peça) 01

Fornecimento de peças de reposição 
que se fizerem necessárias durante a 
manutenção preventiva e corretiva, em 
aparelhos eletromédicos.

Várias 249.500,00 249.500,00

02 Mês 
(serviço) 12

Serviços de manutenção preventiva e 
corretiva, com fornecimento de peças, em 
aparelhos eletromédicos dos Hospitais 
Regionais do Estado, a saber:
Grupo Macro Sul Palmas 12 EAS: HGP 
Palmas /
H Infantil de Palmas / HMP Dona Regina / 
HR Paraiso/ HRP Gurupí / HR Araguaçú / 
HPP Alvorada / HR Arraias / HR Dianópolis 
/ HR Porto Nacional / Infantil Porto Nacional 
Tia Dede / HR Miracema

Não se aplica 153.000,00 1.836.000,00

TOTAL 402.500,00 2.085.500,00
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GRUPO: 02
REGIÃO: Macro Norte Araguaína / Serviço para equipamentos média e alta complexidade

EMPRESA: Hosptech Comércio de Equip. Hospitalares Ltda.; CNPJ Nº. 01.793.020/0001-20
Item Und. Qtd Descrição Marca V. Unit. R$ V. Total R$

01 Unidade 
(peça) 01

Fornecimento de peças de reposição 
que se fizerem necessárias durante a 
manutenção preventiva e corretiva, em 
aparelhos eletromédicos.

Várias 249.500,00 249.500,00

02 Mês 
(serviço) 12

Serviços de manutenção preventiva e 
corretiva, com fornecimento de peças, 
em aparelhos eletromédicos dos Hospitais 
Regionais do Estado, a saber:
Grupo Macro Norte Araguaína 7 EAS: 
HRA Araguaína / HDT Araguaína / HR 
Arapoema / HR Augustinópolis inclusive 
Ambulatório / HR Guaraí / HR Pedro 
Afonso / HR Xambioá 

Não se aplica 124.500,00 124.500,00

TOTAL 374.000,00 374.000,00

GRUPO: 03
REGIÃO: Macro Sul Palmas / Serviço p/ equipamentos alta complexidade

EMPRESA: Somatec Prestadora de Serv. Hospitalares EIRELI-ME; CNPJ Nº. 17.180.505/0001-88
Item Und. Qtd Descrição Marca V. Unit. R$ V. Total R$

01 Unidade 
(peça) 01

Fornecimento de peças de reposição 
que se fizerem necessárias durante a 
manutenção preventiva e corretiva, em 
aparelhos eletromédicos.

Várias 50.000,00 50.000,00

02 Mês 
(serviço) 12

Serviços de manutenção preventiva e 
corretiva, com fornecimento de peças, 
em aparelhos eletromédicos dos Hospitais 
Regionais do Estado, a saber:
Grupo Macro Sul Palmas 8 EAS: HGP 
Palmas /
H Infantil de Palmas / HMP Dona Regina / 
HR Paraiso/ HRP Gurupí / HR Dianópolis 
/ HR PORTO Nacional / HR Miracema

Não se aplica 30.000,00 360.000,00

TOTAL 80.000,00 410.000,00

GRUPO: 04
REGIÃO: Macro Norte Araguaína / Serviço para equipamentos alta complexidade

EMPRESA: Somatec Prestadora de Serviços Hospitalares EIRELI-ME; CNPJ Nº. 17.180.505/0001-88
Item Und. Qtd Descrição Marca V. Unit. R$ V. Total R$

01 Unidade 
(peça) 01

Fornecimento de peças de reposição 
que se fizerem necessárias durante a 
manutenção preventiva e corretiva, em 
aparelhos eletromédicos.

Várias 50.000,00 50.000,00

02 Mês 
(serviço) 12

Serviços de manutenção preventiva e 
corretiva, com fornecimento de peças, 
em aparelhos eletromédicos dos Hospitais 
Regionais do Estado, a saber:
Grupo Macro Norte Araguaína 4 EAS: 
HRA Araguaína / HR Augustinópolis 
inclusive Ambulatório / HR Guaraí / HR 
Porto Nacional 

Não se aplica 21.666,67 260.000,04

TOTAL 71.666,67 310.000,04

A presente homologação perfaz o valor total de R$ 3.179.500,04 
(Três milhões cento e setenta e nove mil quinhentos reais e quatro centavos).

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE/TO, em 
Palmas (TO), aos 11 dias do mês agosto do ano de 2014.

LUIZ ANTONIO DA SILVA FERREIRA
Secretário da Saúde

EDItAL DE CItAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 016/2014 - Processo 2013/3055/002650
Data final para apresentação da defesa: 25 de agosto de 2014

A PRESIDENTE DA COMISSÃO PROCESSANTE DA SECRETARIA 
DA SAÚDE/TO, instituída por meio da Portaria/SESAU-TO nº 579, de 26 de 
maio de 2014 (DOE nº. 4.139, de 02/06/2014), tomando como fundamento 
legal a Portaria/SESAU-TO n° 558, de 21 de maio de 2014 (DOE nº. 
4.133, de 23/05/2014), vem por meio deste Edital, CITAR a(s) empresa(s) 
listada(s) abaixo, para, querendo, apresentar defesa por descumprirem as 
regras contidas no edital do pregão acima citado. A defesa, caso a empresa 
desejar fazê-la, deverá ser apresentada via e-mail (punicao@saude.to.gov.
br), ou ser protocolada na Diretoria de Procedimentos Internos de Licitação 
da Secretaria da Saúde/TO, localizada na Av. NS 01, AANO, Praça dos 
Girassóis, s/nº, Palmas/TO, CEP: 77.015-007, ou ainda, ser encaminhada 
mediante Correios para este mesmo endereço. A Secretaria da Saúde não 
se responsabiliza pelos documentos não protocolados nas formas acima 
descritas. Maiores informações poderão ser obtidas pelos telefones: 63 - 
3218-3098 ou 1722 ou 2082.

a) Empresa: ALFA FARMA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA, CNPJ nº. 08.628.861/0001-20, não enviou os documentos exigidos no 
item 11.1 letras “a”, “b”, “c”, “d” no edital do Pregão em epígrafe, infringindo 
desta forma, o item 20.1.5 do instrumento convocatório.

b) Empresa: CELSO LOPES MARTINS LTDA - EPP, CNPJ nº. 
96.260.369/0001-02, não enviou os documentos exigidos nos itens 10 e 
11 no edital do Pregão em epígrafe, infringindo desta forma, o item 20.1.5 
do instrumento convocatório.

c) Empresa: DANIMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - EPP 
CNPJ nº. 02.599.224.0001/97, não enviou os documentos exigidos nos 
itens 10 e 11 no edital do Pregão em epígrafe, infringindo desta forma, o 
item 20.1.5 do instrumento convocatório.

d) Empresa: FISIOMEDICA PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA 
- ME, CNPJ nº 05.118.766/0001-99, não enviou os documento exigido no 
item 11.1 letra “c” no edital do Pregão em epígrafe, infringindo desta forma, 
o item 20.1.5 do instrumento convocatório.

e) Empresa: HOSPLAB PRODUTOS HOSPITALARES E 
LABORATORIAL LTDA - ME, CNPJ Nº. 15.346.274/0001-04, não enviou 
os documentos exigidos no item 11.1 letras “b”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l” 
no edital do pregão em epígrafe, infringindo desta forma, o item 20.1.5 do 
instrumento convocatório.

f) Empresa: INTERJET COMERCIAL LTDA - EPP, CNPJ nº. 
59.403.410.0001/26, não enviou os documentos exigidos no item 11.1 
letras “a”, “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l” no edital do pregão em 
epígrafe, infringindo desta forma, o item 20.1.5 do instrumento convocatório.

g) Empresa: MÓVEIS ANDRADE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
MÓVEIS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº. 04.910.323.0001/73, não enviou 
os documentos exigidos nos itens 10 e 11 no edital do pregão em epígrafe, 
infringindo desta forma, o item 20.1.5 do instrumento convocatório.

h) Empresa: SALVARE VITE LTDA - EPP, CNPJ nº. 
11.174.045.0001/07, não enviou os documentos exigidos nos itens 10 e 
11 no edital do pregão em epígrafe, infringindo desta forma, o item 20.1.5 
do instrumento convocatório.

NOTA - Processo Administrativo de Punição nº 2014/3055/003386.

COMISSÃO PROCESSANTE DA SECRETARIA DA SAÚDE/TO, 
em Palmas/TO aos 08 dias do mês de agosto de 2014.

WIVIANE MENDES DE SOUZA NARA
Presidente da Comissão Processante da Secretaria da Saúde/TO

EDItAL DE CItAÇÃO

Pregão Eletrônico nº. 090/2014 - Processo 2013/3055/000757
Data final para apresentação da defesa: 25 de agosto de 2014

A PRESIDENTE DA COMISSÃO PROCESSANTE DA SECRETARIA 
DA SAÚDE/TO, instituída por meio da Portaria/SESAU-TO nº 579, de 26 de 
maio de 2014 (DOE nº. 4.139, de 02/06/2014), tomando como fundamento 
legal a Portaria/SESAU-TO n° 558, de 21 de maio de 2014 (DOE nº. 4.133, 
de 23/05/2014), vem por meio deste Edital, CITAR a(s) empresa(s) listadas 
abaixo, para, querendo, apresentar defesa por descumprirem as regras 
contidas no edital do pregão acima citado. A defesa, caso a empresa desejar 
fazê-la, deverá ser apresentada via e-mail (punicao@saude.to.gov.br),  
ou ser protocolada na Diretoria de Procedimentos Internos de Licitação 
da Secretaria da Saúde/TO, localizada na Av. NS 01, AANO, Praça dos 
Girassóis, s/nº, Palmas/TO, CEP: 77.015-007, ou ainda, ser encaminhada 
mediante Correios para este mesmo endereço. A Secretaria da Saúde não 
se responsabiliza pelos documentos não protocolados nas formas acima 
descritas. Maiores informações poderão ser obtidas pelos telefones: 63 - 
3218-3098 ou 1722 ou 2082.

a) ORTOPEDIA BRASIL LIMITADA - EPP, CNPJ nº. 05.477.107/0001-49,  
não enviou os documentos exigidos no item 11.2 no edital do Pregão em 
epígrafe, infringindo desta forma, o item 20.1.5 do instrumento convocatório.

b) ORTOPEDIA LAPA LIMITADA - EPP, CNPJ nº. 01.622.475/0001-82,  
não enviou os documentos exigidos no item 11.2 no edital do Pregão em 
epígrafe, infringindo desta forma, o item 20.1.5 do instrumento convocatório.

NOTA - Processo Administrativo de Punição nº 2014/3055/003379.

COMISSÃO PROCESSANTE DA SECRETARIA DA SAÚDE/TO, 
em Palmas/TO aos 08 dias do mês de agosto de 2014.

Wiviane Mendes de Souza Nara
Presidente da Comissão Processante da Secretaria da Saúde/TO
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EDItAL DE CItAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 313/2013 - Processo 2013/3055/002296
Data final para apresentação da defesa: 25 de agosto de 2014

A PRESIDENTE DA COMISSÃO PROCESSANTE DA SECRETARIA 
DA SAÚDE/TO, instituída por meio da Portaria/SESAU-TO nº 579, de 26 de 
maio de 2014 (DOE nº. 4.139, de 02/06/2014), tomando como fundamento 
legal a Portaria/SESAU-TO n° 558, de 21 de maio de 2014 (DOE nº. 4.133, 
de 23/05/2014), vem por meio deste Edital, CITAR a(s) empresa(s) listada(s) 
abaixo, para, querendo, apresentar defesa por descumprirem as regras 
contidas no edital do pregão acima citado. A defesa, caso a empresa desejar 
fazê-la, deverá ser apresentada via e-mail (punicao@saude.to.gov.br),  
ou ser protocolada na Diretoria de Procedimentos Internos de Licitação 
da Secretaria da Saúde/TO, localizada na Av. NS 01, AANO, Praça dos 
Girassóis, s/nº, Palmas/TO, CEP: 77.015-007, ou ainda, ser encaminhada 
mediante Correios para este mesmo endereço. A Secretaria da Saúde não 
se responsabiliza pelos documentos não protocolados nas formas acima 
descritas. Maiores informações poderão ser obtidas pelos telefones: 63 - 
3218-3098 ou 1722 ou 2082.

a) Empresa: AAE METALPARTES PRODUTOS E SERVIÇOS 
LTDA, CNPJ nº. 29.020.062/0001-47, por participar do pregão pertencendo 
ao mesmo grupo econômico da empresa SEPARAR PRODUTOS E 
SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº. 03.184.220/0001-00, infringindo desta forma, 
o item 3.2.7 combinado com os itens 20.1.4 e 20.1.9 do instrumento 
convocatório;

b) Empresa: SEPARAR PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº. 
03.184.220/0001-00, por participar do pregão pertencendo ao mesmo grupo 
econômico da empresa AAE METALPARTES PRODUTOS E SERVIÇOS 
LTDA, CNPJ nº. 29.020.062/0001-47, infringindo desta forma, o item 3.2.7 
combinado com os itens 20.1.4 e 20.1.9 do instrumento convocatório;

c) Empresa: IA TRADDE PRODUTOS ELETRÔNICOS E 
HOSPITALARES ME - EPP, CNPJ nº. 11.279.770/0001-31, por não ter 
enviado os documentos exigidos no item 11 no edital do Pregão em epígrafe, 
infringindo desta forma, o item 20.1.5 do instrumento convocatório.

NOTA - Processo Administrativo de Punição nº 2014/3055/003380.

COMISSÃO PROCESSANTE DA SECRETARIA DA SAÚDE/TO, 
em Palmas/TO aos 08 dias do mês de agosto de 2014.

Wiviane Mendes de Souza Nara
Presidente da Comissão Processante da Secretaria da Saúde/TO

EDItAL DE CItAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 328/2013 - Processo 2013/3055/002441
Data final para apresentação da defesa: 25 de agosto de 2014

A PRESIDENTE DA COMISSÃO PROCESSANTE DA SECRETARIA 
DA SAÚDE/TO, instituída por meio da Portaria/SESAU-TO nº 579, de 26 de 
maio de 2014 (DOE nº. 4.139, de 02/06/2014), tomando como fundamento 
legal a Portaria/SESAU-TO n° 558, de 21 de maio de 2014 (DOE nº. 
4.133, de 23/05/2014), vem por meio deste Edital, CITAR a(s) empresa(s) 
listada(s) abaixo, para, querendo, apresentar defesa por descumprirem as 
regras contidas no edital do pregão acima citado. A defesa, caso a empresa 
desejar fazê-la, deverá ser apresentada via e-mail (punicao@saude.to.gov.
br), ou ser protocolada na Diretoria de Procedimentos Internos de Licitação 
da Secretaria da Saúde/TO, localizada na Av. NS 01, AANO, Praça dos 
Girassóis, s/nº, Palmas/TO, CEP: 77.015-007, ou ainda, ser encaminhada 
mediante Correios para este mesmo endereço. A Secretaria da Saúde não 
se responsabiliza pelos documentos não protocolados nas formas acima 
descritas. Maiores informações poderão ser obtidas pelos telefones: 63 - 
3218-3098 ou 1722 ou 2082.

a) Empresa: DIPROM ODONTOMÉDICA LTDA, CNPJ nº. 
07.551.322/0001-78, não enviou os documentos exigidos no item 11.1 letra 
“b” no edital do Pregão em epígrafe, infringindo desta forma, o item 20.1.5 
do instrumento convocatório.

b) Empresa: MAGNAMED TECNOLOGIA MÉDICA S/A, CNPJ nº. 
01.298.443/0001-73, não enviou os documentos exigidos no item 11.1 no 
edital do Pregão em epígrafe, infringindo desta forma, o item 20.1.5 do 
instrumento convocatório.

c) Empresa: INTERMED EQUIPAMENTO MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA, CNPJ nº. 49.520.521/0001-69, não enviou os documentos exigidos 
nos itens 11 e 11 no edital do Pregão em epígrafe, infringindo desta forma, 
o item 20.1.5 do instrumento convocatório.

NOTA - Processo Administrativo de Punição nº 2014/3055/003383.

COMISSÃO PROCESSANTE DA SECRETARIA DA SAÚDE/TO, 
em Palmas/TO aos 08 dias do mês de agosto de 2014.

Wiviane Mendes de Souza Nara
Presidente da Comissão Processante da Secretaria da Saúde/TO

EDItAL DE CItAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 354/2014 - Processo 2013/3055/000276
Data final para apresentação da defesa: 25 de agosto de 2014

A PRESIDENTE DA COMISSÃO PROCESSANTE DA SECRETARIA 
DA SAÚDE/TO, instituída por meio da Portaria/SESAU-TO nº 579, de 26 de 
maio de 2014 (DOE nº. 4.139, de 02/06/2014), tomando como fundamento 
legal a Portaria/SESAU-TO n° 558, de 21 de maio de 2014 (DOE nº. 
4.133, de 23/05/2014), vem por meio deste Edital, CITAR a(s) empresa(s) 
listada(s) abaixo, para, querendo, apresentar defesa por descumprirem as 
regras contidas no edital do pregão acima citado. A defesa, caso a empresa 
desejar fazê-la, deverá ser apresentada via e-mail (punicao@saude.to.gov.
br), ou ser protocolada na Diretoria de Procedimentos Internos de Licitação 
da Secretaria da Saúde/TO, localizada na Av. NS 01, AANO, Praça dos 
Girassóis, s/nº, Palmas/TO, CEP: 77.015-007, ou ainda, ser encaminhada 
mediante Correios para este mesmo endereço. A Secretaria da Saúde não 
se responsabiliza pelos documentos não protocolados nas formas acima 
descritas. Maiores informações poderão ser obtidas pelos telefones: 63 - 
3218-3098 ou 1722 ou 2082.

a) Empresa: CIRÚRGICA ELETRO-MED LTDA - ME, CNPJ nº. 
12.467.992/0001-40, não enviou os documentos exigidos no item 11.2 
letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g” no edital do Pregão em epígrafe, infringindo 
desta forma, o item 14.1.5 do instrumento convocatório.

b)  Empresa:  COMÉRCIO DE MATERIAS MÉDICOS 
HOSPITALARES MACROSUL LTDA, CNPJ nº 95.433.397/0001-11, não 
enviou os documentos exigidos nos item 11.2 no edital do Pregão em 
epígrafe, infringindo desta forma, o item 14.1.5 do instrumento convocatório.

c) Empresa: JAMEP EQUIPAMENTOS E ARTIGOS HOSPITALARES 
LTDA - ME, CNPJ nº. 17.127.386.0001/08, não enviou os documentos 
exigidos no item 11.2 letras “c”, “e”, “f”, “g”, no edital do Pregão em epígrafe, 
infringindo desta forma, o item 14.1.5 do instrumento convocatório.

d) Empresa: MASER EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA - EPP, 
17.561.197/0001-30, não enviou os documentos exigidos no item 11.2 letras 
“a”, “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g” no edital do Pregão em epígrafe, infringindo desta 
forma, o item 14.1.5 do instrumento convocatório.

e) Empresa: MEDI-SAUDE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES 
LTDA - ME, 02.563.570/0001-15, não enviou os documentos exigidos no 
item 11.2 letras “b”, “e”, “g” no edital do Pregão em epígrafe, infringindo 
desta forma, o item 14.1.5 do instrumento convocatório.

f) Empresa: OLIDEF CZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
APARELHOS HOSPITALARES LTDA, 55.983.274/0001-30, não enviou 
os documentos exigidos no item 11.2 letras “g” no edital do Pregão em 
epígrafe, infringindo desta forma, o item 14.1.5 do instrumento convocatório.

NOTA - Processo Administrativo de Punição nº 2014/3055/003385.

COMISSÃO PROCESSANTE DA SECRETARIA DA SAÚDE/TO, 
em Palmas/TO aos 08 dias do mês de agosto de 2014.

Wiviane Mendes de Souza Nara
Presidente da Comissão Processante da Secretaria da Saúde/TO

EDItAL DE CItAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 357/2013 - Processo 2013/3055/001733
Data final para apresentação da defesa: 25 de agosto de 2014

A PRESIDENTE DA COMISSÃO PROCESSANTE DA SECRETARIA 
DA SAÚDE/TO, instituída por meio da Portaria/SESAU-TO nº 579, de 26 de 
maio de 2014 (DOE nº. 4.139, de 02/06/2014), tomando como fundamento 
legal a Portaria/SESAU-TO n° 558, de 21 de maio de 2014 (DOE nº. 
4.133, de 23/05/2014), vem por meio deste Edital, CITAR a(s) empresa(s) 
listada(s) abaixo, para, querendo, apresentar defesa por descumprirem as 
regras contidas no edital do pregão acima citado. A defesa, caso a empresa 
desejar fazê-la, deverá ser apresentada via e-mail (punicao@saude.to.gov.
br), ou ser protocolada na Diretoria de Procedimentos Internos de Licitação 
da Secretaria da Saúde/TO, localizada na Av. NS 01, AANO, Praça dos 
Girassóis, s/nº, Palmas/TO, CEP: 77.015-007, ou ainda, ser encaminhada 
mediante Correios para este mesmo endereço. A Secretaria da Saúde não 
se responsabiliza pelos documentos não protocolados nas formas acima 
descritas. Maiores informações poderão ser obtidas pelos telefones: 63 - 
3218-3098 ou 1722 ou 2082.

a)Empresa: BASPRIX COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME, CNPJ 
nº. 10.698.323/0001-54, não enviou os documentos exigidos no item 11.2 
letra “b” no edital do Pregão em epígrafe, infringindo desta forma, o item 
14.1.5 do instrumento convocatório.

b) Empresa: BIOMA CIENTÍFICA LTDA - EPP, CNPJ nº. 
07.993.655/0001-57, não enviou os documentos exigidos nos itens 10 e 
11 no edital do Pregão em epígrafe, infringindo desta forma, o item 14.1.5 
do instrumento convocatório.

c) Empresa: MASER EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA - EPP, 
CNPJ nº. 17.561.197/0001-30, não enviou os documentos exigidos nos 
itens 10 e 11 no edital do Pregão em epígrafe, infringindo desta forma, o 
item 14.1.5 do instrumento convocatório.

d) Empresa: NATIVA LAB PRODUTOS LABORATÓRIOS LTDA 
-ME, CNPJ nº. 17.930.162/0001-21, não enviou os documentos exigidos 
no item 11.21 letra “b” no edital do Pregão em epígrafe, infringindo desta 
forma, o item 14.1.5 do instrumento convocatório.

NOTA - Processo Administrativo de Punição nº 2014/3055/003381.

COMISSÃO PROCESSANTE DA SECRETARIA DA SAÚDE/TO, 
em Palmas/TO aos 08 dias do mês de agosto de 2014.

Wiviane Mendes de Souza Nara
Presidente da Comissão Processante da Secretaria da Saúde/TO
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EDItAL DE CItAÇÃO

Pregão Eletrônico nº. 361/2013 - Processo 2013/3055/002271
Data final para apresentação da defesa: 25 de agosto de 2014

A PRESIDENTE DA COMISSÃO PROCESSANTE DA SECRETARIA 
DA SAÚDE/TO, instituída por meio da Portaria/SESAU-TO nº 579, de 26 de 
maio de 2014 (DOE nº. 4.139, de 02/06/2014), tomando como fundamento 
legal a Portaria/SESAU-TO n° 558, de 21 de maio de 2014 (DOE nº. 4.133, 
de 23/05/2014), vem por meio deste Edital, CITAR a(s) empresa(s) listada(s) 
abaixo, para, querendo, apresentar defesa por descumprirem as regras 
contidas no edital do pregão acima citado. A defesa, caso a empresa desejar 
fazê-la, deverá ser apresentada via e-mail (punicao@saude.to.gov.br),  
ou ser protocolada na Diretoria de Procedimentos Internos de Licitação 
da Secretaria da Saúde/TO, localizada na Av. NS 01, AANO, Praça dos 
Girassóis, s/nº, Palmas/TO, CEP: 77.015-007, ou ainda, ser encaminhada 
mediante Correios para este mesmo endereço. A Secretaria da Saúde não 
se responsabiliza pelos documentos não protocolados nas formas acima 
descritas. Maiores informações poderão ser obtidas pelos telefones: 63 - 
3218-3098 ou 1722 ou 2082.

a) TECLIFE COMÉRCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS HOSPITALARES, CNPJ nº. 13.544.837/0001-43, não enviou os 
documentos exigidos nos itens 10 e 11 no edital do Pregão em epígrafe, 
infringindo desta forma, o item 14.1.5 do instrumento convocatório.

NOTA - Processo Administrativo de Punição nº 2014/3055/003384.

COMISSÃO PROCESSANTE DA SECRETARIA DA SAÚDE/TO, 
em Palmas/TO aos 08 dias do mês de agosto de 2014.

Wiviane Mendes de Souza Nara
Presidente da Comissão Processante da Secretaria da Saúde/TO

EDItAL DE CItAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 397/2013 - Processo 2013/3055/002231
Data final para apresentação da defesa: 25 de agosto de 2014

A PRESIDENTE DA COMISSÃO PROCESSANTE DA SECRETARIA 
DA SAÚDE/TO, instituída por meio da Portaria/SESAU-TO nº 579, de 26 de 
maio de 2014 (DOE nº. 4.139, de 02/06/2014), tomando como fundamento 
legal a Portaria/SESAU-TO n° 558, de 21 de maio de 2014 (DOE nº. 4.133, 
de 23/05/2014), vem por meio deste Edital, CITAR a(s) empresa(s) listada(s) 
abaixo, para, querendo, apresentar defesa por descumprirem as regras 
contidas no edital do pregão acima citado. A defesa, caso a empresa desejar 
fazê-la, deverá ser apresentada via e-mail (punicao@saude.to.gov.br),  
ou ser protocolada na Diretoria de Procedimentos Internos de Licitação 
da Secretaria da Saúde/TO, localizada na Av. NS 01, AANO, Praça dos 
Girassóis, s/nº, Palmas/TO, CEP: 77.015-007, ou ainda, ser encaminhada 
mediante Correios para este mesmo endereço. A Secretaria da Saúde não 
se responsabiliza pelos documentos não protocolados nas formas acima 
descritas. Maiores informações poderão ser obtidas pelos telefones: 63 - 
3218-3098 ou 1722 ou 2082.

a) Empresa: ELLO DISTRIBUIÇÃO LTDA - ME, CNPJ nº. 
14.115.388/0001-80, não enviou os documentos exigidos no item 11 no 
edital do Pregão em epígrafe, infringindo desta forma, o item 20.1.5 do 
instrumento convocatório.

b) Empresa: HOSPFAR INDÚSTRIA COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº. 26.921.908/0001-21, não enviou os 
documentos exigidos no item 11 no edital do Pregão em epígrafe, infringindo 
desta forma, o item 20.1.5 do instrumento convocatório.

c) Empresa: HOSPROFAR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS E HOSPITALARES, CNPJ nº. 80.557.341.0001/00, não 
enviou os documentos exigidos no item 11 no edital do Pregão em epígrafe, 
infringindo desta forma, o item 20.1.5 do instrumento convocatório.

d) Empresa: NEVE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS 
CIRURGICOS LTDA, CNPJ nº. 54.858.014.0001/70, não enviou os 
documentos exigidos no item 11 no edital do Pregão em epígrafe, infringindo 
desta forma, o item 20.1.5 do instrumento convocatório.

e) Empresa: REDE DE FARMÁCIAS BOM PREÇO DRUGSTORE 
EIRELI - ME, CNPJ nº. 18.966.806.0001/02, não enviou os documentos 
exigidos no item 11.2 letra “b” no edital do Pregão em epígrafe, infringindo 
desta forma, o item 20.1.5 do instrumento convocatório.

NOTA - Processo Administrativo de Punição nº 2014/3055/003382.

COMISSÃO PROCESSANTE DA SECRETARIA DA SAÚDE/TO, 
em Palmas/TO aos 08 dias do mês de agosto de 2014.

Wiviane Mendes de Souza Nara
Presidente da Comissão Processante da Secretaria da Saúde/TO

EDItAL DE CItAÇÃO

Pregão Eletrônico nº. 399/2013 - Processo 2013/3055/002699
Data final para apresentação da defesa: 25 de agosto de 2014

A PRESIDENTE DA COMISSÃO PROCESSANTE DA SECRETARIA 
DA SAÚDE/TO, instituída por meio da Portaria/SESAU-TO n° 579, de 26 de 
maio de 2014 (DOE nº. 4.139, de 02/06/2014), tomando como fundamento 
legal a Portaria/SESAU-TO n° 558, de 21 de maio de 2014 (DOE nº. 4.133, 
de 23/05/2014), vem por meio deste Edital, CITAR a(s) empresa(s) listada(s) 
abaixo, para, querendo, apresentar defesa por descumprirem as regras 
contidas no edital do pregão acima citado. A defesa, caso a empresa desejar 
fazê-la, deverá ser apresentada via e-mail (punicao@saude.to.gov.br),  
ou ser protocolada na Diretoria de Procedimentos Internos de Licitação 
da Secretaria da Saúde/TO, localizada na Av. NS 01, AANO, Praça dos 
Girassóis, s/nº, Palmas/TO, CEP: 77.015-007, ou ainda, ser encaminhada 
mediante Correios para este mesmo endereço. A Secretaria da Saúde não 
se responsabiliza pelos documentos não protocolados nas formas acima 
descritas. Maiores informações poderão ser obtidas pelos telefones: 63 - 
3218-3098 ou 1722 ou 2082.

a) Empresa: DIFARMACO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS LTDA, CNPJ nº. 12.971.573/0001-41, não enviou os 
documentos exigidos no item 11.2 letra “a” no edital do Pregão em epígrafe, 
infringindo desta forma, o item 20.1.5 do instrumento convocatório.

b) Empresa: MBS DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA, CNPJ 
nº. 05.821.117/0002-30, não enviou os documentos exigidos no item 11 
no edital do Pregão em epígrafe, infringindo desta forma, o item 20.1.5 do 
instrumento convocatório.

c) Empresa: TECNO4 PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 
nº. 04.124.669.0001/46, não enviou os documentos exigidos no item 11 
no edital do Pregão em epígrafe, infringindo desta forma, o item 20.1.5 do 
instrumento convocatório.

NOTA - Processo Administrativo de Punição nº 2014/3055/003377.

COMISSÃO PROCESSANTE DA SECRETARIA DA SAÚDE/TO, 
em Palmas/TO aos 08 dias do mês de agosto de 2014.

Wiviane Mendes de Souza Nara
Presidente da Comissão Processante da Secretaria da Saúde/TO

EDItAL DE CItAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 430/2013 - Processo 2013/3055/002864
Data final para apresentação da defesa: 25 de agosto de 2014

A PRESIDENTE DA COMISSÃO PROCESSANTE DA SECRETARIA 
DA SAÚDE/TO, instituída por meio da Portaria/SESAU-TO nº 579, de 26 de 
maio de 2014 (DOE nº. 4.139, de 02/06/2014), tomando como fundamento 
legal a Portaria/SESAU-TO n° 558, de 21 de maio de 2014 (DOE nº. 4.133, 
de 23/05/2014), vem por meio deste Edital, CITAR a(s) empresa(s) listada(s) 
abaixo, para, querendo, apresentar defesa por descumprirem as regras 
contidas no edital do pregão acima citado. A defesa, caso a empresa desejar 
fazê-la, deverá ser apresentada via e-mail (punicao@saude.to.gov.br),  
ou ser protocolada na Diretoria de Procedimentos Internos de Licitação 
da Secretaria da Saúde/TO, localizada na Av. NS 01, AANO, Praça dos 
Girassóis, s/nº, Palmas/TO, CEP: 77.015-007, ou ainda, ser encaminhada 
mediante Correios para este mesmo endereço. A Secretaria da Saúde não 
se responsabiliza pelos documentos não protocolados nas formas acima 
descritas. Maiores informações poderão ser obtidas pelos telefones: 63 - 
3218-3098 ou 1722 ou 2082.

a) Empresa: CARDIOMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE 
PRODUTOS MÉDICOS LTDA - EPP, CNPJ nº. 04.485.395/0001-10, não 
enviou os documentos exigidos no item 11 no edital do Pregão em epígrafe, 
infringindo desta forma, o item 20.1.5 do instrumento convocatório.

b) Empresa: CIRURGICA ELETRO-MED LTDA - ME, CNPJ nº. 
12.467.992/0001-40, não enviou os documentos exigidos no item 11 no 
edital do Pregão em epígrafe, infringindo desta forma, o item 20.1.5 do 
instrumento convocatório.

c) Empresa: CTI COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES E ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA, CNPJ nº. 26.462.804/0001-04, não enviou os documentos 
exigidos no item 11 no edital do Pregão em epígrafe, infringindo desta 
forma, o item 20.1.5 do instrumento convocatório.
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AGÊNCIA DE MÁquINAS E trANSPOrtES 
DO EStADO DO tOCANtINS - AGEtrANS

Presidente: 

POrtArIA/AGEtrANS Nº 236, DE 11 DE AGOStO DE 2014.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA AGÊNCIA DE MÁQUINAS E 
TRANSPORTES DO ESTADO DO TOCANTINS - AGETRANS, no uso 
das atribuições que lhe confere o art.º 42, § 1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado do Tocantins c/c com o art. 67 da Lei n.º 8.666/93 e o ATO n.º 
1.751-DSG, de 04 de novembro de 2013, RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR o servidor ANTONIO PEREIRA BARROS 
JUNIOR, Engenheiro, Matrícula Funcional n.º 484134, para sem prejuízo de 
suas funções, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato n.º 048/2014, 
celebrado com a empresa RUDRA ENGENHARIA LTDA objetivando 
os serviços de elaboração de projetos de engenharia e terraplenagem, 
pavimentação e obras de arte Lote 02: TO-245 Rio Sono / Lizarda e o 
contrato n˚ 049/2014 firmado com a empresa H ENGENHARIA LTDA, 
objetivando os serviços de elaboração de projetos de engenharia para 
terraplanagem, pavimentação e obras de arte Lote 01: TO-130/330 Novo 
Acordo / Mansinha.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

POrtArIA/AGEtrANS Nº 237, DE 11 DE AGOStO DE 2014.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA AGÊNCIA DE MÁQUINAS E 
TRANSPORTES DO ESTADO DO TOCANTINS - AGETRANS, no uso 
das atribuições que lhe confere o art.º 42, § 1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado do Tocantins c/c com o art. 67 da Lei n.º 8.666/93 e o ATO n.º 
1.751-DSG, de 04 de novembro de 2013, RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR o servidor CARLA LUCIA DE MORAES 
PALHARES, Bióloga, Matrícula Funcional n.º 927895, para sem prejuízo 
de suas funções, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato n.º 
025/2014, celebrado com a empresa NIPPON KOEI LAC DO BRASIL LTDA 
objetivando os serviços de supervisão ambiental das obras de restauração 
das rodovias estaduais do PDRIS.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

POrtArIA/AGEtrANS Nº 238, DE 11 DE AGOStO DE 2014.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA AGÊNCIA DE MÁQUINAS E 
TRANSPORTES DO ESTADO DO TOCANTINS - AGETRANS, no uso 
das atribuições que lhe confere o art.º 42, § 1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado do Tocantins c/c com o art. 67 da Lei n.º 8.666/93 e o ATO n.º 
1.751-DSG, de 04 de novembro de 2013, RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR o servidor ANTONIO PEREIRA BARROS 
JUNIOR, Engenheiro, Matrícula Funcional n.º 484134, para sem prejuízo de 
suas funções, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato n.º 097/2014, 
celebrado com a empresa VIATEC ENGENHARIA LTDA objetivando 
os serviços de elaboração de projetos executivo de terraplenagem, 
pavimentação asfaltica para arruamento, acesso a Unitins, iluminação 
pública, controle de acesso de segurança da Agrotins no município de 
Palmas-TO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

POrtArIA/AGEtrANS Nº 239, DE 11 DE AGOStO DE 2014.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA AGÊNCIA DE MÁQUINAS E 
TRANSPORTES DO ESTADO DO TOCANTINS - AGETRANS, no uso 
das atribuições que lhe confere o art.º 42, § 1º, inciso IV, da Constituição 
do Estado do Tocantins c/c com o art. 67 da Lei n.º 8.666/93 e o ATO n.º 
1.751-DSG, de 04 de novembro de 2013, RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR o servidor CARLA LUCIA DE MORAES 
PALHARES, Bióloga, Matrícula Funcional n.º 927895, para sem prejuízo 
de suas funções, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato n.º 
024/2014, celebrado com a empresa NIPPON KOEI LAC DO BRASIL LTDA 
objetivando os serviços de supervisão ambiental das obras de restauração 
das rodovias estaduais do PDRIS.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

d) Empresa: GLOBAL HOSP COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS LTDA, CNPJ nº. 08.789.884/0001-17, não enviou os documentos 
exigidos no item 11.1 letra “l” no edital do Pregão em epígrafe, infringindo 
desta forma, o item 20.1.5 do instrumento convocatório.

e) Empresa: HIT TECNOLOGIA EM SAÚDE LTDA-ME, CNPJ nº. 
07.111.023/0001-12, não enviou os documentos exigidos no item 11 no 
edital do Pregão em epígrafe, infringindo desta forma, o item 20.1.5 do 
instrumento convocatório.

f) Empresa: IMF TECNOLOGIA PARA SAÚDE LTDA, CNPJ nº. 
12.467.992/0001-40, não enviou os documentos exigidos no item 11 no 
edital do Pregão em epígrafe, infringindo desta forma, o item 20.1.5 do 
instrumento convocatório.

g) Empresa: MAEVE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP, 
CNPJ nº. 09.034.672/0001-92, não enviou os documentos exigidos no item 
11 no edital do Pregão em epígrafe, infringindo desta forma, o item 20.1.5 
do instrumento convocatório.

h) Empresa: MEDICAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE 
PRODUTOS MÉDICOS LTDA, CNPJ nº. 14.126.704/0001-10, não enviou os 
documentos exigidos no item 11 no edital do Pregão em epígrafe, infringindo 
desta forma, o item 20.1.5 do instrumento convocatório.

i) Empresa: MENTOR COMERCIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA 
- EPP, CNPJ nº. 06.168.370/0001-19, não enviou os documentos exigidos 
no item 11 no edital do Pregão em epígrafe, infringindo desta forma, o item 
20.1.5 do instrumento convocatório.

j)  Empresa: TARTANHA PROGRESS LTDA, CNPJ nº. 
11.983.352/0001-20, não enviou os documentos exigidos no item 11 no 
edital do Pregão em epígrafe, infringindo desta forma, o item 20.1.5 do 
instrumento convocatório.

k) Empresa: VAMIL COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, 
CNPJ nº. 74.160.490/0001-20, não enviou os documentos exigidos no 
item 11.1 letras “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l” no edital do Pregão em epígrafe, 
infringindo desta forma, o item 20.1.5 do instrumento convocatório.

l) Empresa: VIBEL COMERCIAL LTDA, CNPJ nº. 01.542.451/0001-13,  
não enviou os documentos exigidos no item 11 no edital do Pregão em 
epígrafe, infringindo desta forma, o item 20.1.5 do instrumento convocatório.

NOTA - Processo Administrativo de Punição nº 2014/3055/003378.

COMISSÃO PROCESSANTE DA SECRETARIA DA SAÚDE/TO, 
em Palmas/TO aos 04 dias do mês de agosto de 2014.

Wiviane Mendes de Souza Nara
Presidente da Comissão Processante da Secretaria da Saúde/TO

PrEGÃO ELEtrÔNICO Nº 209/2013
PrOCESSO Nº 2014/3055/001187

AVISO DE rESuLtADO DO PrEGÃO ELEtrÔNICO

A Diretoria de Procedimentos Internos de Licitação da Secretaria 
da Saúde do Estado do Tocantins torna público o Resultado do Pregão 
Eletrônico Nº. 209/2014, realizado pela Superintendência de Licitações 
da Secretaria de Planejamento e Modernização da Gestão, em favor 
das seguintes empresas: a) Grupo 01 ficou vencedora a empresa 
Hosptech Comércio de Equipamentos Médico Hospitalares Ltda. - CNPJ 
Nº 01.793.020/0001-20, no valor total de R$ 2.085.500,00; b) Grupo 02 
ficou vencedora a empresa Hosptech Comércio de Equipamentos Médico 
Hospitalares Ltda. - CNPJ Nº 01.793.020/0001-20, no valor total de 
374.000,00; c) Grupo 03 ficou vencedora a empresa Somatec Prestadora 
de Serviços Hospitalares EIRELI-ME. - CNPJ Nº 17.180.505/0001-88 no 
valor total de R$ 410.000,00; d) Grupo 04 ficou vencedora a empresa 
Somatec Prestadora de Serviços Hospitalares EIRELI-ME. - CNPJ Nº 
17.180.505/0001-88 no valor total de R$ 310.000,04. O valor total adjudicado 
é de R$ 3.179.500,04 (Três milhões cento e setenta e nove mil quinhentos 
reais e quatro centavos). O resultado completo encontra-se disponível no 
site www.comprasnet.gov.br.

Palmas/TO, 11 de Agosto de 2014.

RODOLFO ALVES DOS SANTOS
Diretor de Procedimentos Internos de Licitação
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POrtArIA/AGEtrANS Nº 240, DE 11 DE AGOStO DE 2014.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE MÁQUINAS E TRANSPORTES 
DO ESTADO DO TOCANTINS - AGETRANS, no uso das atribuições que 
lhe confere o art.º 42, § 1º, inciso IV, da Constituição do Estado do Tocantins 
c/c com o art. 67 da Lei n.º 8.666/93 e o ATO n.º 1.609-DSG, de 05 de 
setembro de 2013 RESOLVE:

I - DESIGNAR como fiscal do contrato nº 085/2014, Firmado com 
a empresa: CONSTRUTORA NOVA ALIANÇA LTDA - ME, o Engenheiro 
Civil DOMINGOS AGUIAR DOS SANTOS matrícula funcional nº 271977-1 
e Registro Profissional - CREA nº 5170/D-TO, para acompanhar e fiscalizar 
a execução dos serviços de terraplenagem, destinada a construção do 
presídio, na TO-020, Km 40, sentido Aparecida do Rio Negro, com área 
de 144.406,00m², tendo como suplente o Engenheiro Civil CLÁUDIO DE 
OLIVEIRA SILVA Matricula Funcional nº 892745-6 e registro profissional - 
CREA nº 20442/D-GO.

II - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo, porém os 
seus efeitos ao dia 24/07/2014.

POrtArIA/AGEtrANS Nº 241, DE 11 DE AGOStO DE 2014.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE MÁQUINAS E TRANSPORTES 
DO ESTADO DO TOCANTINS - AGETRANS, no uso das atribuições que 
lhe confere o art.º 42, § 1º, inciso IV, da Constituição do Estado do Tocantins 
c/c com o art. 67 da Lei n.º 8.666/93 e o ATO n.º 1.609-DSG, de 05 de 
setembro de 2013 RESOLVE:

I - DESIGNAR como fiscal do contrato nº 042/2014, Firmado com a 
empresa: CONSTRUTORA NOVA ALIANÇA LTDA - ME, o Engenheiro Civil 
EDUARDINO EDVAN LOPES DE SOUZA matrícula funcional nº 147774-3 
e registro profissional - CREA nº 3052/D-GO para acompanhar e fiscalizar a 
execução de serviços de terraplenagem, revestimento primário e obras de 
artes correntes e especiais na TO-431, Trecho: Itapiratins / Entrocamento 
TO-335 (Povoado Paciência) Sub-Trechos: Itapiratins / Projeto Gurita / 
Rio Tocantins e Rio Tocantins, tendo como suplente, o Engenheiro Civil 
ADEUVALDO PEREIRA JORGE, matrícula funcional nº 179039-3 e registro 
profissional - CREA nº 3867/D-PA.

II - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo, porém os 
seus efeitos ao dia 24/07/2014.

POrtArIA/AGEtrANS Nº 242, DE 11 DE AGOStO DE 2014.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA AGÊNCIA DE MÁQUINAS E 
TRANSPORTES DO ESTADO DO TOCANTINS - AGETRANS, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV da Constituição do 
Estado do Tocantins, c/c o art. 86 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007 e 
o Ato n.º 1.751-DSG, de 16 de outubro de 2013, resolve:

I - SUSPENDER 30 (trinta) dias de férias do servidor MAURICIO 
PEDRO DE OLIVEIRA, Engenheiro Mecânico, matrícula nº 138001, 
referente ao período aquisitivo de: 21/11/2012 à 20/11/2013, previstas 
para o período de 01/08/2014 à 30/08/2014, assegurando-lhe o direito de 
fruí-las em data oportuna e não prejudicial ao serviço público e ao servidor.

II - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo, porém, os 
seus efeitos a partir do dia 01/08/2014.

POrtArIA/AGEtrANS Nº 243, DE 11 DE AGOStO DE 2014.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA AGÊNCIA DE MÁQUINAS E 
TRANSPORTES DO ESTADO DO TOCANTINS - AGETRANS, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV da Constituição do 
Estado do Tocantins, c/c o art. 86 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007 e 
o Ato n.º 1.751-DSG, de 16 de outubro de 2013, resolve:

I - SUSPENDER 15 (quinze) dias de férias da servidora MAGNOLIA 
BARREIRA PARENTE, Cargo de Assessoramento Direto FAS-12, matrícula 
nº 907318, referente ao período aquisitivo de: 05/08/2013 à 04/08/2014, 
previstas para o período de 05/08/2014 à 19/08/2014, assegurando-lhe o 
direito de gozo em data oportuna a definir.

II - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo, porém, os 
seus efeitos a partir do dia 05/08/2014.

EXtrAtO DE APOStILAMENtO

Termo de Apostilamento ao Contrato nº 87/2003.
Contratante: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO 
ESTADO DO TOCANTINS - DERTINS.
Contratada: UMUARAMA EDIFICAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA.
Subcontratada: EHL - PROJETOS TO-010/226 LTDA
Objeto: Constitui objeto do presente Termo de Apostilamento, o 
reajustamento de preços da 25ª medição do Contrato nº 87/2003, referente 
à execução de serviços de terraplenagem, pavimentação asfáltica drenagem 
e obras de arte especiais, na Rodovia TO-226, trecho: Entroncamento BR-
153/Garimpinho, com 102,56 km de extensão.
Processo nº 1163/3845/2008.
R$ 305.321,02 (trezentos e cinco mil trezentos e vinte um reais e dois 
centavos).
Funcional Programática: 38960.26.782.1016.3178 Elemento de Despesa 
nº 44.90.51, Fonte 42.19.
Data da Assinatura: 11 de agosto de 2014.
Signatários: Murilo Coury Cardoso - Representante da Contratante.
Wilmar Oliveira Bastos - Representante da Contratada.

EXtrAtO DE APOStILAMENtO

Termo de Apostilamento ao Contrato n.º 063/2006.
Contratante: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO 
ESTADO DO TOCANTINS que teve suas atribuições incorporadas 
à AGÊNCIA DE MÁQUINAS E TRANSPORTES DO ESTADO DO 
TOCANTINS - AGETRANS.
Contratada: CONSÓRCIO EMSA/RIVOLI.
Objeto: Constitui objeto do presente Termo de Apostilamento, o 
reajustamento de preços da 43ª a 46ª, 50ª a 55ª e 58ª a 65ª medições do 
Contrato nº 063/2006, referente à execução das obras de terraplenagem, 
pavimentação asfáltica e pontes no Estado do Tocantins.
Processo nº 0668/3845/2008.
Valor: R$ 21.175.016,00 (Vinte e um milhões cento e setenta e cinco mil 
e dezesseis reais).
Funcional Programática: 38960.26.782.1016.1060, 38960.26.782.1016.1158 
e 38960.26.782.1016.3178 e 38960.26.782.1016.3176 Elemento de 
Despesa nº 449092, Fonte 01.00 e 42.21.
Data da Assinatura: 25 de julho de 2014.
Signatários: Murilo Coury Cardoso - Representante da Contratante.
Adriano José Correa Crosara e Douglas Angelo Razabone - Representantes 
da Contratada.

OrDEM DE SErVIÇO

O Secretário Executivo da Agência de Máquinas e Transporte do 
Estado do Tocantins - AGETRANS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 42, Parágrafo 1º Inciso IV, da Constituição Estadual, 
com base no parágrafo único, art. 8º da Lei 8.666/93 autoriza a empresa: 
CONSTRUTORA NOVA ALIANÇA LTDA - ME, a dar início à execução de 
serviços terraplenagem, revestimento primário e obras de artes correntes e 
especiais na TO-431, Trecho: Itapiratins / Entroncamento TO-335 (Povoado 
Paciência) Sub-Trechos: Itapiratins / Projeto Gurita / Rio Tocantins e Rio 
Tocantins. Conforme Contrato 042/2014.

Esta Ordem de Serviço passa a vigorar a partir de 24/07/2014.

Murilo Coury Cardoso
Secretário Executivo

OrDEM DE SErVIÇO

O Secretário Executivo da Agência de Máquinas e Transporte do 
Estado do Tocantins - AGETRANS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 42, Parágrafo 1º Inciso IV, da Constituição Estadual, 
com base no parágrafo único, art. 8º da Lei 8.666/93 autoriza a empresa: 
CONSTRUTORA NOVA ALIANÇA LTDA - ME, a dar início à execução de 
serviços terraplenagem, destinada a construção do presídio, na TO-020, Km 40,  
sentido Aparecida do Rio Negro, com área de 144.406,00m². Conforme 
Contrato 085/2014.

Esta Ordem de Serviço passa a vigorar a partir de 24/07/2014.

Murilo Coury Cardoso
Secretário Executivo
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AEM-tO
Presidente: rAIMuNDO COStA PArrIÃO JÚNIOr

POrtArIA/IPEM Nº 141, DE 07 DE AGOStO DE 2014.

Dispõe sobre a designação de servidor da AEM/TO para 
exercer o encargo de fiscal de Contrato.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE METROLOGIA, AVALIAÇÃO 
DA CONFORMIDADE, INOVAÇÃO E TECNOLOGIA DO ESTADO DO 
TOCANTINS - AEM/TO, no uso das suas atribuições legais conferidas pela 
Lei nº. 998, de 14 de julho de 1998, o Decreto nº. 5.014, de 25 de março de 
2014, o Ato nº. 65-NM, de 1º de janeiro de 2011, as Portarias do INMETRO 
nº. 021, 022 e 023, todas de 06 de janeiro de 2011e Lei nº 2.812, de 27 de 
dezembro de 2013.

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor, LUIS FERNANDO DA SILVA LIMA, 
Nº Funcional 225.633-3, como fiscal responsável pelo acompanhamento 
dos contratos nº 030 e 031, processo nº 2014.20610.000027, com as 
empresas: KN WAAGEM BALANÇAS LTDA e CALIBRATEC COMÉRCIO 
E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO LTDA, 
referente a prestação de serviço de calibragem de instrumentos metrológicos 
parta atender às demandas desta AEM/TO.

Art. 2º Designar a servidora CRISTHIANE CARVALHO 
NASCIMENTO, nº Funcional 1140736-3, para exercer o cargo de fiscal 
substituto.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAIMUNDO COSTA PARRIÃO JÚNIOR
Presidente

Cientes:

LUIS FERNANDO DA SILVA LIMA
Fiscal

CRISTHIANE CARVALHO NASCIMENTO
Fiscal Substituto

EXtrAtOS DE CONtrAtO

CONTRATO Nº: 030/2014
PROCESSO Nº: 2014/20610/000027
CONTRATANTE: Agência de Metrologia, Avaliação da Conformidade, 
Inovação e Tecnologia do Estado do Tocantins - AEM/TO.
CONTRATADA: KM WAAGEM BALANÇAS LTDA.
OBJETO: Despesa com serviço de calibragem de instrumentos de metrologia 
para atender as necessidades da Diretoria Técnica desta AEM/TO.
VALOR: R$ 1.262,80 (mil, duzentos e sessenta e dois reais e oitenta 
centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3661.04.122.1055.4365.0000, Natureza de 
Despesa 33.90.39
MODALIDADE: Dispensa de Licitação, nos termos do art. 24, inc. II, e 
Parágrafo Único da Lei 8.666/1993.
RECURSOS: Convênio/INMETRO
FONTE: 0225002608
VIGÊNCIA: 07/08/2014 a 31/12/2014
DATA DA ASSINATURA: 07/08/2014
SIGNATÁRIOS: Pela Contratante: RAIMUNDO COSTA PARRIÃO JÚNIOR 
- Presidente da AEM/TO.
Pela contratada: LUCAS COLOGNI NOCKER - Representante da 
Contratada.

CONTRATO Nº: 031/2014
PROCESSO Nº: 2014/20610/000027
CONTRATANTE: Agência de Metrologia, Avaliação da Conformidade, 
Inovação e Tecnologia do Estado do Tocantins - AEM/TO.
CONTRATADA: CALIBRATEC Comércio e Assistência Técnica de 
Instrumentos de Medição Ltda.
OBJETO: Despesa com serviço de calibragem de instrumentos de 
metrologia para atender as necessidades da Diretoria Técnica desta 
AEM/TO.
VALOR: R$ 5.050,00 (cinco mil e cinquenta reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3661.04.122.1055.4365.0000, Natureza de 
Despesa 33.90.39
MODALIDADE: Dispensa de Licitação, nos termos do art. 24, inc. II, e 
Parágrafo Único da Lei 8.666/1993.
RECURSOS: Convênio/INMETRO
FONTE: 0225002608
VIGÊNCIA: 07/08/2014 a 31/12/2014
DATA DA ASSINATURA: 07/08/2014
SIGNATÁRIOS: Pela Contratante: RAIMUNDO COSTA PARRIÃO JÚNIOR 
- Presidente da AEM/TO.
Pela contratada: JOSÉ ANTÔNIO LLADÓ ESPEGADO - Representante 
da Contratada.

IGEPrEV-tOCANtINS
Presidente: FrANCISCO FLÁVIO SALES BArBOSA

EDItAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente do Conselho de Administração do Instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do Tocantins - IGEPREV-TO no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no art. 15, II da Lei nº 1.940, de 1º de julho 
de 2008, vem convocar os Membros do Conselho de Administração, para 
a 13ª Reunião Extraordinária do referido Conselho a realizar-se no dia 19 
de agosto de 2014, às 8h30, na Sala de Reuniões do IGEPREV-TO, em 
1ª chamada, com quórum regimental para apreciar e deliberar sobre os 
assuntos previstos no art. 14 da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008.

LÚCIO MASCARENHAS MARTINS
Presidente do Conselho de Administração

NAturAtINS
Presidente: StALIN BEZE BuCAr

POrtArIA/NAturAtINS Nº 383, DE 11 DE AGOStO DE 2014.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - 
NATURATINS, no uso de suas atribuições, conforme Ato n° 496-NM, de 15 de  
maio de 2014, publicado em 16 de maio de 2014 no Diário Oficial do 
Estado nº 4.128, consoante o disposto no artigo 42, §1º, incisos II e IV da 
Constituição Estadual,

CONSIDERANDO que a Administração Pública tem como princípios 
a legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, em 
conformidade com o disposto no art. 37, caput, da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988;

CONSIDERANDO que a emissão dos atos administrativos está 
condicionada a análise da documentação apresentada pelos administrados;

RESOLVE:

Art. 1º DETERMINAR que a partir de 18 de agosto de 2014 não 
serão mais analisados documentos entregues no setor de Protocolo.

Parágrafo único. Referidos documentos serão apenas recebidos 
e enviados para posterior autuação processual, restando a autenticidade 
destes de inteira responsabilidade do administrado.

Art. 2º DESVINCULAR o setor de Arquivo Processual do setor de 
Protocolo a partir de 18 de agosto de 2014.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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POrtArIA/NAturAtINS Nº 384, DE 11 DE AGOStO DE 2014.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - 
NATURATINS, no uso de suas atribuições, conforme Ato n° 496-NM, de 15 de  
maio de 2014, publicado em 16 de maio de 2014 no Diário Oficial do 
Estado nº 4.128, consoante o disposto no artigo 42, §1º, incisos II e IV da 
Constituição Estadual,

CONSIDERANDO a necessidade de conferir maior celeridade à 
análise dos processos administrativos ambientais em trâmite neste Instituto;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor Helisrayk Almeida da Silva, Matrícula 
1147897, para responder interinamente pelo setor de Arquivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NOtIFICAÇÃO EXtrAJuDICIAL
PrOCESSO N° 1080 -2012

O Presidente do Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS, no 
uso de suas atribuições, de conformidade com o Ato nº. 496-NM, publicado 
no Diário Oficial nº. 4.128, de 16 de maio de 2014, acolhendo a decisão 
da Comissão de Julgamento de Auto de Infração - CJAI deste Instituto, 
referente ao Processo Administrativo supracitado, NOTIFICA: ELIZABETE 
PEREIRA DE SOUZA - ME; CNPJ nº: 14.084.807/0001-64, para que tome 
ciência da decisão prolatada nos autos, conforme segue abaixo:

Diante do exposto, a Comissão decide RECONSIDERAR a decisão 
contida no Julgamento Nº. 96/2014, conforme dispõe o art. 127, § 1º do 
Decreto Federal nº. 6514/2008;

Alterar o valor da multa aplicada; minorando-a para R$10.000,00 
(dez mil reais);

Conhecer do auto de infração, bem como do termo de embargo 
e julgar-lhes procedentes, condenando a autuada ao pagamento da multa 
aplicada, ora minorada: R$ 10.000,00 (dez mil reais);

Ratificar os itens “B”, “C” e “D” do referido julgamento.

O pagamento da multa realizado no prazo de até 05 (cinco) dias 
após a ciência do autuado, contará com desconto de 30% (trinta por cento) 
do valor corrigido da penalidade, conforme art. 126, caput e parágrafo único 
do Decreto nº. 6.514/2008; caso queira, apresentar recurso administrativo 
perante este órgão no prazo de 20 (vinte) dias. Segue em anexo cópia 
integral do julgamento.

Na hipótese de pagamento da multa, o autuado deverá juntar aos 
autos comprovante de quitação.

Em não sendo efetuado o pagamento no prazo estipulado, impõe-
se o encaminhamento do nome do autuado à Secretaria da Fazenda do 
Estado do Tocantins para que se proceda a sua inscrição em dívida ativa;

Em caso de dúvidas e necessidade de esclarecimentos, favor 
entrar em contato com a Diretoria de Fiscalização e Qualidade Ambiental 
deste Instituto, através do telefone (63) 3218-2672 ou do fax (63) 3218-
2654, ou comparecer neste Instituto no endereço 302 Norte, Alameda 01, 
CEP: 77006-336, Palmas - Tocantins.

Palmas (TO), 31 de julho de 2014.

STALIN BEZE BUCAR
Presidente do NATURATINS

NOtIFICAÇÃO EXtrAJuDICIAL
PrOCESSO N° 3543 -2011

O Presidente do Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS, no 
uso de suas atribuições, de conformidade com o Ato nº. 496-NM, publicado 
no Diário Oficial nº. 4.128, de 16 de maio de 2014, acolhendo a decisão da 
Comissão de Julgamento de Auto de Infração - CJAI deste Instituto, referente 
ao Processo Administrativo supracitado, NOTIFICA o Senhor: FRANCISCO 
BARRETO DA PENHA; CPF nº: 602.091.275-20, para que tome ciência da 
decisão prolatada nos autos, conforme segue abaixo:

Diante do exposto, a Comissão decide conhecer do auto de 
infração, bem como o termo de embargo, julgando-lhes procedentes, 
condenando o autuado ao pagamento da multa aplicada no valor de R$ 
3,000,00 (três mil reais);

O pagamento da multa realizado no prazo de até 05 (cinco) dias 
após a ciência do autuado, contará com desconto de 30% (trinta por cento) 
do valor corrigido da penalidade, conforme art. 126, caput e parágrafo único 
do Decreto nº. 6.514/2008; caso queira, apresentar recurso administrativo 
perante este órgão no prazo de 20 (vinte) dias. Segue em anexo cópia 
integral do julgamento.

Na hipótese de pagamento da multa, o autuado deverá juntar aos 
autos comprovante de quitação.

Em não sendo efetuado o pagamento no prazo estipulado, impõe-
se o encaminhamento do nome do autuado à Secretaria da Fazenda do 
Estado do Tocantins para que se proceda a sua inscrição em dívida ativa;

Em caso de dúvidas e necessidade de esclarecimentos, favor entrar 
em contato com a Diretoria de Fiscalização e Qualidade Ambiental deste 
Instituto, através do telefone (63) 3218-2672 ou do fax (63) 3218-2654, 
ou comparecer neste Instituto no endereço 302 Norte, Alameda 01, CEP: 
77006-336, Palmas - Tocantins.

Palmas (TO), 29 de julho de 2014.

STALIN BEZE BUCAR
Presidente do NATURATINS

NOtIFICAÇÃO EXtrAJuDICIAL
PrOCESSO N° 4178-2011

O Presidente do Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS, no 
uso de suas atribuições, de conformidade com o Ato nº. 496-NM, publicado 
no Diário Oficial nº. 4.128 de 16 de maio de 2014, acolhendo a decisão 
da Comissão de Julgamento de Auto de Infração - CJAI deste Instituto, 
referente ao Processo Administrativo supracitado, NOTIFICA o Senhor: 
JOSÉ NILSON RODRIGUES MADEIRA; CPF nº: 021.075.251-37, para 
que tome ciência da decisão prolatada nos autos, conforme segue abaixo:

Diante do exposto, a Comissão decide conhecer do auto de 
infração, e julgar-lhe procedente.

Por ser a presente infração administrativa ambiental considerada 
como de menor lesividade ao meio ambiente, em decorrência da 
condenação do autuado no pagamento de multa pecuniária simples em valor 
que não ultrapassa a R$ 1.000,00 (um mil reais) - art. 5º, § 1º do Decreto Nº. 
6.514/2008 - sem prejuízo do saneamento de eventuais irregularidades e, 
ainda, dada a primariedade do(a) autuado(a), converte-se a multa simples 
aplicada em ADVERTÊNCIA;

O autuado deverá ser notificado por via postal com aviso de 
recebimento, ou por ciência nos autos ou por publicação no Diário Oficial 
do Estado, para que tome conhecimento da decisão da comissão ou 
para apresentar recurso administrativo perante este órgão no prazo de 
20 (vinte) dias.

Em caso de dúvidas e necessidade de esclarecimentos, favor entrar 
em contato com a Coordenadoria de Fiscalização e Qualidade Ambiental 
deste Instituto, através do telefone (63) 3218-2672 ou do fax (63) 3218-
2654, ou comparecer neste Instituto no endereço 302 Norte, Alameda 01, 
CEP: 77006-336 Palmas - Tocantins.

Palmas (TO), 29 de julho de 2014.

STALIN BEZE BUCAR
Presidente do NATURATINS

NOtIFICAÇÃO EXtrAJuDICIAL
PrOCESSO N°: 4180-2011

O Presidente do Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS, 
no uso de suas atribuições, de conformidade com o Ato nº. 496-NM, 
publicado no Diário Oficial nº. 4.128 de 16 de maio de 2014, acolhendo 
a decisão da Comissão de Julgamento de Auto de Infração - CJAI deste 
Instituto, referente ao Processo Administrativo supracitado, NOTIFICA o 
Sr.: DEUSIVAN BATISTA MORAIS; CPF: 021.617.471-69, para que tome 
ciência da decisão prolatada nos autos, conforme segue abaixo:

Considerando todo o exposto, esta Comissão julgadora decide 
conhecer do Auto de Infração, bem como o Termo de Apreensão e julgar-
lhes procedentes;

Por ser a presente infração administrativa ambiental considerada 
como de menor lesividade ao meio ambiente, em decorrência da 
condenação do autuado no pagamento de multa pecuniária simples em 
valor que não ultrapassa a R$ 1.000,00 (um mil reais) - art. 5º, § 1º do 
Decreto Federal nº. 6.514/2008 - sem prejuízo do saneamento de eventuais 
irregularidades e, ainda, dada a primariedade do autuado, converte-se a 
multa simples aplicada em advertência;
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Os materiais descritos no Termo de Apreensão Nº 117847 (varas, 

estojo de pesca, molinete, carritéis, isca artificial, porção de chumbada e 
anzóis) permanecem apreendidos, quando se dará sua destinação legal 
nos termos do artigo 134, do Decreto 6.514/2008;

O autuado deverá ser notificado por via postal com aviso de 
recebimento, ou por ciência nos autos ou por publicação no Diário Oficial 
do Estado, para que tome conhecimento da decisão da comissão e, caso 
queira, apresentar recurso administrativo perante este órgão no prazo de 
20 (vinte) dias.

Em caso de dúvidas e necessidade de esclarecimentos, favor entrar 
em contato com a Coordenadoria de Fiscalização e Qualidade Ambiental 
deste Instituto, através do telefone (63) 3218-2672 ou do fax (63) 3218-
2654, ou comparecer neste Instituto no endereço 302 Norte, Alameda 01, 
CEP: 77006-336, Palmas - Tocantins.

Palmas (TO), 23 de julho de 2014.

STALIN BEZE BUCAR
Presidente do NATURATINS

JuCEtINS
Presidente: ANtÔNIO MILHOMEM DE CAStrO

POrtArIA Nº 76/2014, DE 07 DE AGOStO DE 2014.

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO 
TOCANTINS - JUCETINS, no uso de suas atribuições legais e consoantes o 
disposto no Processo nº 2014 20570 000029, adesão por meio de “carona” a 
Ata de Registro de Preços n° 01/2013 do Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 017/2013 do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
da Bahia - IFBA, resolve:

I - CONSTITUIR uma Comissão Especial, composta dos seguintes 
servidores: AFRÂNIO VILAR FREIRE DE CARVALHO, Coordenador de 
Tecnologia da Informação, matrícula 1079557-1; LUCAS DIAS SOARES 
QUEIROZ, Analista de Suporte Técnico, matrícula n.º 11160349-1; e 
JEYSON CARLOS HASHIMOTO MEDEIROS, Almoxarife, matrícula n.º 
1281178-1, responsável pelo Patrimônio, para sob a presidência do primeiro, 
receber ou rejeitar os materiais Permanente de Informática, Processo nº 
2014 20570 000029, adesão por meio da Ata de Registro de Preços n° 
01/2013 do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 017/2013 do 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia - IFBA, 
devendo apresentar relatório de conclusão dos trabalhos.

II - A presente Comissão receberá ou rejeitará os materiais 
adquiridos da Empresa vencedora da Licitação: CENTRO DE PESQUISA 
EM INFORMÁTICA LTDA, Item 01, adquiridos por meio de “carona”, a Ata 
de Registro de Preços n° 01/2013 do Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 017/2013 do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
da Bahia - IFBA.

POrtArIA Nº 77/2014, DE 07 DE AGOStO DE 2014.

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO 
TOCANTINS - JUCETINS, no uso de suas atribuições legais e consoantes o 
disposto no Processo nº 2014 20570 000039, adesão por meio de “carona” 
a Ata de Registro de Preço n° 08/2013 do Pregão Presencial para Registro 
de Preço, nº 104/2013, Item 01, da Companhia de Processamento de Dados 
do Estado do Rio Grande do Sul - PROCERGS, resolve:

I - CONSTITUIR uma Comissão Especial, composta dos seguintes 
servidores: AFRÂNIO VILAR FREIRE DE CARVALHO, Coordenador de 
Tecnologia da Informação, matrícula 1079557-1; LUCAS DIAS SOARES 
QUEIROZ, Analista de Suporte Técnico, matrícula nº 11160349-1; e JEYSON 
CARLOS HASHIMOTO MEDEIROS, Almoxarife, matrícula nº 1281178-1, 
responsável pelo Patrimônio, para sob a presidência do primeiro, receber 
ou rejeitar os materiais Permanente de Informática, Processo nº 2014 20570 
000039, adesão por meio da Ata de Registro de Preço n° 08/2013 do Pregão 
Presencial para Registro de Preço, nº 104/2013, Item 01, da Companhia de 
Processamento de Dados do Estado do Rio Grande do Sul - PROCERGS, 
devendo apresentar relatório de conclusão dos trabalhos.

II - A presente Comissão receberá ou rejeitará os materiais 
adquiridos da Empresa vencedora da Licitação: COMDADOS COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA, Item 01, adquiridos por meio de “carona”, Ata de Registro 
de Preço n° 08/2013 do Pregão Presencial para Registro de Preço, nº 
104/2013, Item 01, da Companhia de Processamento de Dados do Estado 
do Rio Grande do Sul - PROCERGS.

uNItINS
Reitor: JOABEr DIVINO MACEDO 

EXtrAtO DA AtA DE rEGIStrO DE PrEÇO 007/2014

Em face do julgamento da licitação do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, proferido pela Pregoeira e com base no Decreto Estadual nº 
4.846/13, fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços 
do Pregão Presencial n° 007/2014 da Fundação Universidade do Tocantins 
- UNITINS, referente ao Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE PNEUS 
NOVOS COM SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO para 
atender os veículos que compõem a frota da Fundação Universidade do 
Tocantins - UNITINS, ao preço da empresa abaixo relacionada e classificada 
no certame, conforme discriminações constantes de sua proposta de preço 
e anexada aos autos do Processo Administrativo n° 2014.20321.000593:

NORTE SUL COMÉRCIO E RECAPAGEM DE PNEUS LTDA 
(CNPJ: 08.603.129/0001-04).

LOTE 01

ITEM UNID. OBJETO QTD MARCA/MODELO VLR. UNIT. 
REGISTRADO

VLR. TOTAL 
REGISTRADO

01 UN 165/70 R13 - com válvula - 1ª Linha 34 GOODYEAR/ Kelly 
79T SC R$ 127,94 R$ 4.349,96

02 SV Alinhamento 6 - R$ 19,00 R$ 114,00
03 SV Balanceamento 6 - R$ 6,00 R$ 36,00

VALOR TOTAL R$ 4.499,96

LOTE 02

ITEM UNID. OBJETO QTD MARCA/MODELO VLR. UNIT. 
REGISTRADO

VLR. TOTAL 
REGISTRADO

01 UN 175/65 R 14 - com válvula - 1º Linha 10 GOODYEAR/ 
DURAPLUS 82T SC R$163,30 R$ 1.633,00

02 SV Alinhamento 6 - R$ 19,00 R$ 114,00
03 SV Balanceamento 6 - R$ 5,50 R$33,00

VALOR TOTAL R$ 1780,00

LOTE 03

ITEM UNID. OBJETO QTD MARCA/MODELO VLR. UNIT. 
REGISTRADO

VLR. TOTAL 
REGISTRADO

01 UN 175/70 R 13 - com válvula -  1º Linha 40 GOODYEAR/ Kelly 
79T SC R$ 123,75 R$ 4.950,00

02 SV Alinhamento 24 - R$ 19,00 R$ 456,00 
03 SV Balanceamento 24 - R$ 6,00 R$ 144,00

VALOR TOTAL R$ 5.550,00

LOTE 04

ITEM UNID. OBJETO QTD MARCA/MODELO VLR. UNIT. 
REGISTRADO

VLR. TOTAL 
REGISTRADO

01 UN 175/70 R 14 - com válvula - 1º Linha 50 GOODYEAR/ GT2 
88T SC R$ 184,98 R$ 9.249,00

02 SV Alinhamento 30 - R$ 19,00 R$ 570,00
03 SV Balanceamento 30 - R$ 6,00 R$ 180,00

VALOR TOTAL R$ 9.999,00

LOTE 06

ITEM UNID. OBJETO QTD MARCA/MODELO VLR. UNIT. 
REGISTRADO

VLR. TOTAL 
REGISTRADO

01 UN 195/55 R 15 - com válvula -  1º Linha 10
GOODYEAR/ 
EXELLENCE 

AQUAMAX 85H SC
R$ 244,00 R$ 2.440,00

02 SV Alinhamento 6 - R$ 19,00 R$ 114,00
03 SV Balanceamento 6 - R$ 6,00 R$ 36,00

VALOR TOTAL R$ 2.590,00

LOTE 07

ITEM UNID. OBJETO QTD MARCAMODELO VLR. UNIT. 
REGISTRADO

VLR. TOTAL 
REGISTRADO

01 UN 195/65 R 15 - com válvula - 1º Linha 10 GOODYEAR/ EAGLE 
NCT5 91V SC R$ 256,00 R$ 2.650,00

02 SV Alinhamento 6 - R$ 19,00 R$ 114,00
03 SV Balanceamento 6 - R$ 6,00 R$ 36,00

VALOR TOTAL R$ 2.800,00

LOTE 08

ITEM UNID. OBJETO QTD MARCA/MODELO VLR. UNIT. 
REGISTRADO

VLR. TOTAL 
REGISTRADO

01 UN 205/55 R 16 - com válvula - 1º Linha 10
GOODYEAR/ 
EXELLENCE 

AQUAMAX 91V SC
R$ 275,00 R$ 2.750,00

02 SV Alinhamento 6 - R$ 19,00 R$ 114,00
03 SV Balanceamento 6 - R$ 6,00 R$ 36,00

VALOR TOTAL R$ 2.900,00

LOTE 10

ITEM UNID. OBJETO QTD MARCA/MODELO VLR. UNIT. 
REGISTRADO

VLR. TOTAL 
REGISTRADO

01 UN 215/75 R 17.5 - com válvula - 1º Linha 30 STELMARK / AGS R$ 604,00 R$ 18.120,00
02 SV Alinhamento 18 - R$ 20,00 R$ 360,00
03 SV Balanceamento 18 - R$ 10,00 R$ 180,00

VALOR TOTAL R$ 18.660,00
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LOTE 13

ITEM UNID. OBJETO QTD MARCA/MODELO VLR. UNIT. 
REGISTRADO

VLR. TOTAL 
REGISTRADO

01 UN 245/70 R 16 1º Linha 10

GOODYEAR/ 
WRANGLER 

ADVENTURE 111 
S BST

R$ 585,00 R$ 5.850,00

02 SV Alinhamento 6 - R$ 19,00 R$ 114,00
03 SV Balanceamento 6 - R$ 6,00 R$ 36,00

VALOR TOTAL R$ 6.000,00

LOTE 14

ITEM UNID. OBJETO QTD MARCA/MODELO VLR. UNIT. 
REGISTRADO

VLR. TOTAL 
REGISTRADO

01 UN 245/75 R 16 - com válvula - 1º Linha 10

GOODYEAR/ 
WRANGLER 

ADVENTURE 111 
S BST

R$ 645,00 R$ 6.450,00

02 SV Alinhamento 6 - R$ 19,00 R$ 114,00
03 SV Balanceamento 6 - R$ 6,00 R$ 36,00

VALOR TOTAL R$ 6.600,00

LOTE 15

ITEM UNID. OBJETO QTD MARCA/MODELO VLR. UNIT. 
REGISTRADO

VLR. TOTAL 
REGISTRADO

01 UN 265/70 R 16 - com válvula - 1º Linha 40 GOODYEAR/ 
WRANGLER 123 R R$ 609,40 R$ 24.376,00

02 SV Alinhamento 24 - R$ 20,00 R$ 480,00
03 SV Balanceamento 24 - R$ 6,00 R$ 144,00

VALOR TOTAL R$ 25.000,00

LOTE 17

ITEM UNID. OBJETO QTD MARCA/MODELO VLR. UNIT. 
REGISTRADO

VLR. TOTAL 
REGISTRADO

01 UN 31 X 10.5 R15 - com válvula - 1º Linha 10
GOODYEAR/ 

WRANGLER MT/R 
109Q KEVLAR

R$ 820,00 R$ 8.206,00

02 SV Alinhamento 6 - R$ 19,00 R$ 114,00
03 SV Balanceamento 6 - R$ 6,00 R$ 36,00

VALOR TOTAL R$ 8.356,00

LOTE 18

ITEM UNID. OBJETO QTD MARCA/MODELO VLR. UNIT. 
REGISTRADO

VLR. TOTAL 
REGISTRADO

01 UN 14.9/28 04 GOODYEAR/ DT II 
R1 TT 6 PR R$ 1.475,00 R$ 5.900,00

VALOR TOTAL R$ 5.900,00

LOTE 19

ITEM UNID. OBJETO QTD MARCA/MODELO VLR. UNIT. 
REGISTRADO

VLR. TOTAL 
REGISTRADO

01 UN 23.1/30 04 GOODYEAR/ DT III 
R1 TT 12 PR R$ 3.025,00 R$ 12.100,00

VALOR TOTAL R$ 12.100,00

b) CURINGA DOS PNEUS LTDA, CNPJ/FM sob nº 00.041.327/0040-18
LOTE 05

ITEM UNID. OBJETO QTD MARCA/MODELO VLR. UNIT. 
REGISTRADO

VLR. TOTAL 
REGISTRADO

01 UN 185/80 R14 C com válvula 1ºLinha 10 GOODYEAR/ 
CARGO 102R R$ 222,20 R$ 2.222,00

02 SV Alinhamento 6 - R$ 10,00 R$ 60,00

03 SV Balanceamento 6 - R$ 3,00 R$ 18,00

VALOR TOTAL R$ 2.300,00

LOTE 09

ITEM UNID. OBJETO QTD MARCA/MODELO VLR. UNIT. 
REGISTRADO

VLR. TOTAL 
REGISTRADO

01 UN 205/70 R 15 - com válvula - 1º Linha 10 GOODYEAR/ G32 
CARGO 106R R$ 329,60 R$ 6.592,00

02 SV Alinhamento 6 - R$ 10,00 R$ 120,00

03 SV Balanceamento 6 - R$ 3,00 R$ 36,00

VALOR TOTAL R$ 6.748,00

LOTE 11

ITEM UNID. OBJETO QTD MARCA/MODELO VLR. UNIT. 
REGISTRADO

VLR. TOTAL 
REGISTRADO

01 UN 225/75 R 16 - com válvula - 1º Linha 30 GOODYEAR/ G32 
CARGO 118R R$ 488,00 R$ 14.640,00

02 SV Alinhamento 18 - R$ 15,00 R$ 270,00

03 SV Balanceamento 18 - R$ 5,00 R$ 90,00

VALOR TOTAL R$ 15.000,00

LOTE 12

ITEM UNID. OBJETO QTD MARCA/MODELO VLR. UNIT. 
REGISTRADO

VLR. TOTAL 
REGISTRADO

01 UN 235/75 R 15 - com válvula - 1º Linha 20 GOODYEAR/ 
FORTERA 110/107S R$ 388,00 R$ 7.760,00

02 SV Alinhamento 12 - R$ 15,00 R$ 180,00

03 SV Balanceamento 12 - R$ 5,00 R$ 60,00

VALOR TOTAL R$ 8.000,00

LOTE 16

ITEM UNID. OBJETO QTD MARCA/MODELO VLR. UNIT. 
REGISTRADO

VLR. TOTAL 
REGISTRADO

01 UN 275/80 R 22.5 - com válvula - 1º Linha 15 STELMARK / AGS 
16 LS R$ 1.004,00 R$ 15.060,00

02 SV Alinhamento 9 - R$ 50,56 R$ 455,04

03 SV Balanceamento 9 - R$ 20,55 R$ 184,95

VALOR TOTAL R$ 15.699,99

1. DA VIGÊNCIA

1.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 
(doze) meses, a contar da data da sua publicação.

2. DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO

2.1. A entrega dos referidos objetos/serviços deverá ser efetuada no 
horário de funcionamento da Fundação Universidade do Tocantins e seus 
anexos, conforme prescrito no Item 6 e 7 do Termo de Referência, Anexo I  
do edital, sem defeitos ou avarias, sendo aplicadas todas as normas e 
exigências do Código de Defesa do Consumidor.

2.2. Deverão ainda, serem entregues em embalagens apropriadas 
que os protejam de intempéries, do manuseio e acomodações durante o 
transporte.

3. DA FORMA DE PAGAMENTO

3.1 O pagamento será realizado até 10° (décimo) dia útil após o 
atesto da Nota Fiscal/Fatura.

§ 1º Para comprovação dos recebimentos dos objetos, o servidor 
responsável (Fiscal do Contrato) observará o recebimento definitivo após a 
conferência e comprovação de sua quantidade, qualidade e se os mesmos 
foram entregues de acordo com os termos do edital e seus consectários, 
bem como desta Ata, sob pena de rejeição do mesmo, atestando-o(s) em 
até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação da NF/FATURA.

§ 2º As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão 
devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após 
a data de sua apresentação.

§ 3º. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta 
corrente em nome da CONTRATADA ou de seu representante legal.

§ 4º. O pagamento fica condicionado com a verificação da 
regularidade fiscal da Contratada.

4. DAS ASSINATURAS

4.1 Assinam a presente Ata de Registro de Preços, o Reitor da 
Fundação Universidade do Tocantins, a Pró-Reitora de Adm. e Finanças, 
a Pregoeira, juntamente com a empresa abaixo discriminada, através de 
seu representante credenciado no certame.

Palmas-TO, aos 23 dias de julho de 2014.

JOABER DIVINO MACEDO
REITOR DA UNITINS

SILVIA CARVALHO DE OLIVIERA
Pró-Reitora de Adm. e Finanças - PROAF/UNITINS

RAFAEL VERLI SILVEROL
PREGOEIRA

NORTE SUL COMÉRCIO DE ONEUS LTDA
FORNECEDOR REGISTRADO

CURINGA DOS PNEUS LTDA
FORNECEDOR REGISTRADO
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DEFENSOrIA PÚBLICA
Defensor Público-Geral: MArLON COStA LuZ AMOrIM

POrtArIA Nº 1.092, DE 04 DE AGOStO DE 2014.

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. IV, do 
Ato nº 42/2013, publicado no D.O.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

Considerando o Ato nº 048/2010, publicado no DOE nº 3.197, de 10 de  
agosto de 2010, em que nomeou o Defensor Público de 1ª Classe, Danilo 
Frasseto Michelini no cargo de Coordenador do Núcleo do Tribunal do Júri 
da Defensoria Pública do Estado do Tocantins - NUJURI;

Considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da Defensoria Pública do Estado do Tocantins,

RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR as Portarias da Defensoria Pública do Estado 
do Tocantins, conforme especificações abaixo.

- Portaria nº 748, de 1º de outubro de 2012, publicada no DOE nº 
3.728, de 04 de outubro de 2014;

- Portaria nº 423, de 29 de maio de 2013, publicada no DOE nº 
3.886, de 03 de junho de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Tocantins, 
em Palmas, aos quatro dias do mês de agosto de 2014.

ALEXANDRE AUGUSTUS LOPES ELIAS EL ZAYEK
Subdefensor Público-Geral

POrtArIA Nº 1.093, DE 05 DE AGOStO DE 2014.

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. IV, do 
Ato nº 42/2013, publicado no D.O.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

Considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da Defensoria Pública do Estado do Tocantins,

RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR, a partir de 04 de agosto de 2014, as Portarias da 
Defensoria Pública do Estado do Tocantins, conforme especificações abaixo:

- Portaria nº 1062, de 29 de julho de 2014, publicada no DOE nº 
4.184, de 04 de agosto de 2014, em que designou o o Defensor Público de 
1ª Classe, FREDDY ALEJANDRO SOLORZANO ANTUNES, para responder 
cumulativamente, sem prejuízo de suas funções, pela 17ª Defensoria 
Pública da Fazenda e Registros Públicos de Palmas - TO, no período de 
02 a 12 de agosto de 2014;

- Portaria nº 1.063, de 29 de julho de 2014, publicada no DOE 
nº 4.184, de 04 de agosto de 2014, em que designou o Defensor Público 
de 1ª Classe, EDIVAN DE CARVALHO MIRANDA, para responder 
cumulativamente, sem prejuízo de suas funções, pela 17ª Defensoria 
Pública da Fazenda e Registros Públicos de Palmas - TO, no período  
de 13 de agosto a 11 de setembro de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Tocantins, 
em Palmas, aos cinco dias do mês de agosto de 2014.

ALEXANDRE AUGUSTUS LOPES ELIAS EL ZAYEK
Subdefensor Público-Geral

POrtArIA Nº 1.094, DE 05 DE AGOStO DE 2014.

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. IV, do 
Ato nº 42/2013, publicado no D.O.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

Considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;

Considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 038, de 16 de julho de 2009;

Considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da Defensoria Pública do Estado do Tocantins.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a Defensora Pública de 1ª Classe, FABIANA 
RAZERA GONÇALVES, para substituir, sem prejuízo de suas funções, o 
Defensor Público de 1ª Classe, ARTHUR LUIZ DE PÁDUA MARQUES, 
em suas atribuições na 17ª Defensoria Pública da Fazenda e Registros 
Públicos de Palmas - TO, em razão de férias legais concedidas por meio 
da Portaria nº 1.060/2014, referente ao exercício 2014/2, no período de 04 
a 31 de agosto de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Tocantins, 
em Palmas, aos cinco dias do mês de agosto de 2014.

ALEXANDRE AUGUSTUS LOPES ELIAS EL ZAYEK
Subdefensor Público-Geral

POrtArIA Nº 1.095, DE 05 DE AGOStO DE 2014.

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. IV, do 
Ato nº 42/2013, publicado no D.O.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

Considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;

Considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 038, de 16 de julho de 2009;

Considerando a Resolução - CSDP nº 095, de 21 de março de 
2013, publicada no DOE nº 3.848, de 05 de abril de 2013;

Considerando que as Defensorias Públicas denominadas vagas 
na referida Resolução só serão objeto de remoção e/ou promoção com a 
criação de novos cargos de Defensor Público;

Considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da Defensoria Pública do Estado do Tocantins.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a Defensora Pública de 1ª Classe, ÍTALA 
GRACIELLA LEAL DE OLIVEIRA, para responder cumulativamente, sem 
prejuízo de suas funções, pela 3ª Defensoria Pública Cível, Fazenda Pública 
e dos Juizados Especiais de Paraíso do Tocantins - TO, no período de 1º 
a 30 de setembro de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Tocantins, 
em Palmas, aos cinco dias do mês de agosto de 2014.

ALEXANDRE AUGUSTUS LOPES ELIAS EL ZAYEK
Subdefensor Público-Geral
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POrtArIA Nº 1.097, DE 05 DE AGOStO DE 2014.

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. IV, do 
Ato nº 42/2013, publicado no D.O.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

Considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;

Considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 038, de 16 de julho de 2009;

Considerando a Resolução - CSDP nº 095, de 21 de março de 
2013, publicada no DOE nº 3.848, de 05 de abril de 2013;

Considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da Defensoria Pública do Estado do Tocantins.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o Defensor Público de 1ª Classe, FREDDY 
ALEJANDRO SOLORZANO ANTUNES, para responder cumulativamente, 
sem prejuízo de suas funções, pela Defensoria Pública de Novo Acordo - TO,  
no período de 02 a 12 de agosto de 2014

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 02/08/2014.

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Tocantins, 
em Palmas, aos cinco dias do mês de agosto de 2014.

ALEXANDRE AUGUSTUS LOPES ELIAS EL ZAYEK
Subdefensor Público-Geral

trIBuNAL DE CONtAS
Presidente: JOSé wAGNEr PrAXEDES

EDItAL DE CItAÇÃO Nº 193/2014/rELt4-CODIL

Processo nº 4375/2014- Assunto: Denúncia. Nos termos do 
Despacho nº 384/2014, em atenção ao artigo 204 parágrafo único, 
combinado com o artigo 205, Inciso V, do Regimento Interno do Tribunal 
de Contas, com nova redação dada pela Resolução Normativa nº 04 
de 05.11.2003, e arts.3º, 5º e 6º da Instrução Normativa - TCE/TO nº 
001/2012 fica, pelo presente Edital, CITADA a Senhora Luzineide Brito de 
Castro - Ex-Diretora do Colégio Estadual de Palmas - TO, comparecer à 
Coordenadoria de Diligências deste Tribunal, situado na Avenida Teotônio 
Segurado - ACSU - NE 10 - Conjunto 01 - Lotes 01 e 02 - Palmas - TO, 
no horário das 12h às 18h dentro de 15 (quinze) dias a contar da data de 
publicação deste Edital, para apresentar sua defesa em relação aos autos 
acima mencionados, alertando que a ausência de manifestação Implicará 
em tornarem-se verdadeiros os fatos conforme constam nos autos, 
sujeitando-se a responsável às sanções previstas em Lei e no Regimento 
Interno deste Tribunal. Palmas, capital do Estado do Tocantins, aos 08 dias 
do mês de agosto de 2014, Coordenadoria de Diligências do Tribunal de 
Contas do Estado. Eu, Alonso César de Moraes digitei e conferi.

NAPOLEÃO DE SOUZA LUZ SOBRINHO
Relator

PuBLICAÇõES DOS MuNICÍPIOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS

AVISO DE JuLGAMENtO DE PrOPOStA
CONCOrrÊNCIA N° 007/2014

A Prefeitura Municipal de Palmas-TO, através da Comissão 
Permanente de Licitação da Secretaria de Planejamento e Gestão, torna 
público o resultado de julgamento da proposta de preço da CONCORRÊNCIA 
nº 007/2014, processo nº 2014007286, de interesse da Agência Municipal 
de Turismo, referente a contratação de empresa para implementação da 
infraestrutura da Praia do Cajú em Palmas - TO. Após exame das propostas 
apresentadas, a Comissão decidiu DECLARAR VENCEDORA do certame 
a empresa: VALE TOCANTINS ENGENHARIA COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA-ME, com o valor total de R$ 1.774.079,56 (um milhão, setecentos e 
setenta e quatro mil, setenta e nove reais e cinquenta e seis centavos). A 
ata de julgamento e documentos complementares estão à disposição na 
Superintendência de Compras e Licitações da Secretaria de Planejamento 
e Gestão, no endereço constante no Edital, em horário comercial e dias 
úteis. Maiores informações pelos fones (63) 2111-2735 / 2737 e e-mail: 
cplpalmas@gmail.com.

Palmas, 11 de agosto de 2014.

Antonio Luiz Cardozo Brito
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE JuLGAMENtO DE PrOPOStAS
CONCOrrÊNCIA N° 011/2014

A Prefeitura Municipal de Palmas-TO, através da Comissão 
Permanente de Licitação da Secretaria de Planejamento e Gestão, torna 
público o resultado de julgamento das propostas da CONCORRÊNCIA nº 
011/2014, processo nº 2013052160, de interesse da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Serviços Públicos, para contratação de empresa 
de consultoria especializada para elaboração do diagnóstico fundiário, 
sócioeconômico, ambiental e de infraestrutura da área de influência do 
programa de saneamento para todos - PAC I contrato nº 0216.695-60 
- Palmas-TO. Após exame das propostas apresentadas, a Comissão 
decidiu DECLARAR VENCEDORA do certame a empresa: GEOSISTEMAS 
ENGENHARIA E PLANEJAMENTO LTDA, com Nota Final de 1,0, com 
valor total de R$ 1.953.669,63 (um milhão, novecentos e cinquenta e três 
mil, seiscentos e sessenta e nove reias e sessenta e três centavos). A 
ata de julgamento e documentos complementares estão à disposição na 
Superintendência de Compras e Licitações da Secretaria de Planejamento 
e Gestão, no endereço constante no Edital, em horário comercial e dias 
úteis. Maiores informações pelos fones: (63) 2111-2735 / 2737 e e-mail: 
cplpalmas@gmail.com.

Palmas, 11 de agosto de 2014.

Antonio Luiz Cardozo Brito
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE rEVOGAÇÃO
PrEGÃO ELEtrÔNICO N° 054/2014

A Prefeitura Municipal de Palmas - TO, através do Pregoeiro da 
Secretaria de Planejamento e Gestão, torna pública a REVOGAÇÃO, no sitio 
www.cidadecompras.com.br, do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2014, do 
tipo MENOR PREÇO, para Registro de Preços visando à futura contratação 
de empresa especializada em prestação de serviços de integração e gestão 
de documentos e informações, de interesse da Secretaria de Planejamento 
e Gestão, processo nº 2014003426, mediante justificativa do Senhor 
Secretário de Planejamento e Gestão, através do DESPACHO Nº 038/2014/
GAB/SEPLAG datado de 04 de agosto de 2014, com fulcro no art. 49 da 
Lei 8.666/93 caput, por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente, em atendimento ao princípio da economicidade. Maiores 
informações poderão ser obtidas pelos fones: (63) 2111-2736 / 2737, email 
cplpalmas@gmail.com ou diretamente na Superintendência de Compras e 
Licitações da Prefeitura Municipal de Palmas, Anexo II, prédio Buriti, sito à 
Quadra 502 Sul, Av. NS 02, ao lado do Paço Municipal, 3º piso, em horário 
comercial, em dias úteis.

Palmas, 11 de agosto de 2014.

Osvaldo Lopes de Carvalho
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUACEMA

AVISO DE LICItAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUACEMA, através da 
Comissão Permanente de Licitação/Pregoeiro, torna Público que fará 
realizar na sala de reuniões da CPL, situada na Praça Gentil Veras, nº 380, 
Centro, Araguacema - TO:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2014, dia 28 de Agosto de 2014 
às 09h00min, tipo Menor Preço por item, visando a Aquisição de Material 
de Construção para conclusão da creche municipal, para atender demanda 
deste Município.

O edital deverá ser retirado junto a CPL, das 12:00 às 18:00 horas, 
de Segunda a Sexta-Feira, Tel. (63) 3472-1315.

Araguacema - TO, 11 de Agosto de 2014.

Valdemar Pereira da Silva
PREGOEIRO
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FuNDO MuNICIPAL DE SAÚDE DE ArAGuACEMA/tO

rESuLtADO DA SESSÃO DE LICItAÇÃO 
PrEGÃO PrESENCIAL Nº 016/2014

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAGUACEMA, ESTADO 
DO TOCANTINS, torna público o resultado do processo licitatório Pregão 
Presencial 016/2014, objetivando a Aquisição de Material Permanente 
e Equipamentos, para atender as necessidades do Fundo de Saúde de 
Araguacema, realizado às 11h00min do dia 09 de Junho de 2014, onde 
chegou-se aos seguintes resultados: a Empresa PROFARM COMÉRCIO 
DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ 
Nº. 00.545.222/0001-90, foi o vencedor de um montante de R$ 89.339,35 
(Oitenta e nove mil trezentos e trinta e nove reais e trinta e cinco centavos) 
e a Empresa PORTAL DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ Nº. 
15.127.478/0001-54, foi o vencedor de um montante de R$ 196.442,00 
(Cento e Noventa e seis mil quatrocentos e quarenta e dois reais). 
Conforme objeto desta licitação. Portanto desde a data desta publicação a 
Pessoa acima citada deverá comparecer no prazo máximo de 05 dias para 
assinatura da Ata de Registro com esta Municipalidade.

ARAGUACEMA-TO, 04 de Agosto de 2014.

VALDEMAR PEREIRA DA SILVA
Pregoeiro

EXtrAtO DE AtA DE rEGIStrO DE PrEÇO

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAGUACEMA, ESTADO 
DO TOCANTINS, torna público o resultado da ATA REGISTRO DE 
PREÇO, referente ao processo licitatório Pregão Presencial SRP 016/2014, 
objetivando a Aquisição de Material Permanente e Equipamentos, para 
atender as necessidades do Fundo de Saúde de Araguacema, realizado 
às 11h00min do dia 09 de Junho de 2014, onde chegou-se aos seguintes 
resultados: a Empresa PROFARM COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E 
MATERIAL HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ Nº. 00.545.222/0001-90,  
foi o vencedor de um montante de R$ 89.339,35 (Oitenta e nove mil 
trezentos e trinta e nove reais e trinta e cinco centavos) e a Empresa 
PORTAL DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ Nº. 15.127.478/0001-54,  
foi o vencedor de um montante de R$ 196.442,00 (Cento e Noventa e seis 
mil quatrocentos e quarenta e dois reais). Portanto o valor total desta ATA 
é de R$ R$ 285.781,35 (Duzentos e oitenta e cinco mil setecentos e oitenta 
e um reais e trinta e cinco centavos), com vigência de 12 meses a partir de 
sua Assinatura/Publicação

Araguacema - TO, 11 de Agosto de 2014.

LEILA FERREIRA SOUSA SOARES
Gestora Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXÁ DO TOCANTINS

PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXÁ DO TOCANTINS - TO 
-  COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO 
-  TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2014. OBJETO: Contratação de empresa 
para reconstrução do Telecentro da Praça da Bíblia no Município de Axixá 
do Tocantins - TO. ABERTURA: 01 (primeiro) de setembro de 2014 às 
16:00h (dezesseis horas). TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço Global, sob 
regime de empreitada por preço unitário. ENDEREÇO: Praça Três Poderes, 
335, Centro, Axixá do Tocantins - TO. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital 
e seus anexos estão a disposição dos interessados, no horário das 08:00 
às 12:00 horas, na Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada à 
Praça Três Poderes, 335, Centro, Axixá do Tocantins - TO - para consulta 
gratuita, ou podem ser obtidos através do pagamento da taxa  de R$ 50,00 
a ser recolhido através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 
CARLOS ANTONIO RODRIGUES ARAÚJO - Presidente da CPL.

ESTADO DO TOCANTINS - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AXIXÁ DO TOCANTINS - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - 
EXTRATO DO CONTRATO. CONTRATO: 1108002/2014. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE AXIXÁ DO TOCANTINS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO. VALOR DO CONTRATO R$ 1.009.023,56 (um milhão, 
nove mil vinte e três reais e cinquenta e seis centavos). CONTRATADO: J 
K S ALVES & CIA LTDA - CNPJ/MF n.º 14.092.200/0001-26. DOTAÇÃO: 
10 - PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXÁ DO TOCANTINS 08 - 
SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 12.365.0086.1-020 
- Construções de Prédio para o Ensino Infantil 4.4.90.51.00.00 - Obras e 
Instalações 12.361.0085.1-018 - Construção, reforma e ou Ampliação de 
Escolas de Ensino Fundamental 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações 
12 - FUNDEB 13 - FUNDEB 12.365.0086.1-048 - Referente Ampliação 
Manutenção de Escola Ensino Infantil 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações 
12.361.0088.1-047 - Reforma, Ampliação e Manutenção de Escolas de 
Ensino Fundamental TERMO DE COMPROMISSO PAR Nº 32427/2014 
- FNDE. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
PARA CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA COM 6 SALAS, NO POVOADO 
PA BURITIS LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE AXIXÁ DO TOCANTINS - 
TO. VIGÊNCIA: 12 meses. REGÊNCIA: LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO 
DE 1993 E SUAS ALTERAÇÕES. AURI-WULANGE RIBEIRO JORGE - 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AXIXÁ DO TOCANTINS.

HOMOLOGAÇÃO DE L ICITAÇÃO -  PROCESSO N o 

10.08.0011/2014 O Município de Axixá do Tocantins - TO, através de sua 
Comissão Permanente de Licitações, torna público o resultado do processo 
supra: MODALIDADE Tomada de Preços nº 005/2014 - CPL. OBJETO 
Contratação de empresa de engenharia para Construção de uma escola 
com 6 salas, no Povoado PA Buritis localizado no Município de Axixá do 
Tocantins - TO. AMPARO LEGAL Lei 10.520/2002, Decreto Municipal nº 
223A/2013 e Lei nº 8.666/93. PRAZO DE EXECUÇÃO O prazo de execução 
será de 09 nove meses, contados a partir da data do recebimento da ordem 
de serviço emitida pela Secretaria Municipal de Educação.  VALOR TOTAL 
R$ 1.009.023,56 (um milhão, nove mil vinte e três reais e cinquenta e seis 
centavos). Em decorrência do exposto no processo de licitação acima 
individuado e homologo o resultado do certame na forma da Lei. J K S 
ALVES & CIA LTDA - CNPJ 14.092.200/0001-26, Vencedora do certame, 
com o preço total proposto de R$ 1.009.023,56 (um milhão, nove mil vinte 
e três reais e cinquenta e seis centavos). Axixá do Tocantins/TO, 11 de 
agosto de 2014. AURI-WULANGE RIBEIRO JORGE Prefeito Municipal

ESTADO DO TOCANTINS - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AXIXÁ DO TOCANTINS - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -  
EXTRATO DO CONTRATO. CONTRATO: 1108001/2014. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE AXIXÁ DO TOCANTINS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO. VALOR DO CONTRATO R$ 483.249,12 (quatrocentos 
e oitenta e três mil, duzentos e quarenta e nove reais e doze centavos). 
CONTRATADO: J K S ALVES & CIA LTDA - CNPJ/MF n.º 14.092.200/0001-26.  
DOTAÇÃO: 10 - PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXÁ DO TOCANTINS 08 - 
SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 12.365.0086.1-020  
- Construções de Prédio para o Ensino Infantil 4.4.90.51.00.00 - Obras e 
Instalações 12.361.0085.1-018 - Construção, reforma e ou Ampliação de 
Escolas de Ensino Fundamental 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações 
12 - FUNDEB 13 - FUNDEB 12.365.0086.1-048 - Referente Ampliação 
Manutenção de Escola Ensino Infantil  4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações 
12.361.0088.1-047 - Reforma, Ampliação e Manutenção de Escolas de 
Ensino Fundamental TERMO DE COMPROMISSO PAR Nº 32426/2014 
- FNDE TERMO DE COMPROMISSO PAR Nº 19511/2013 - FNDE. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
CONSTRUÇÃO DE DUAS ESCOLAS COM 2 SALAS, NO POVOADO 
NAJÁS E ASSENTAMENTO BABAÇU,  LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO 
DE AXIXÁ DO TOCANTINS - TO. VIGÊNCIA: 12 meses. REGÊNCIA: 
LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS ALTERAÇÕES. AURI-
WULANGE RIBEIRO JORGE - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AXIXÁ DO 
TOCANTINS.
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HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO PROCESSO No 10.08.0012/2014. 

O Município de Axixá do Tocantins - TO, através de sua Comissão 
Permanente de Licitações, torna público o resultado do processo supra: 
MODALIDADE Tomada de Preços nº 006/2014 - CPL. OBJETO Contratação 
de empresa de engenharia para Construção de duas escolas com 2 
salas, no Povoado NAJÁS e ASSENTAMENTO BABAÇU,  localizados no 
Município de Axixá do Tocantins - TO. AMPARO LEGAL Lei 10.520/2002, 
Decreto Municipal nº 223A/2013 e Lei nº 8.666/93. PRAZO DE EXECUÇÃO 
O prazo de execução será de 09 nove meses, contados a partir da data 
do recebimento da ordem de serviço emitida pela Secretaria Municipal de 
Educação. VALOR TOTAL: R$ 483.249,12 (quatrocentos e oitenta e três 
mil, duzentos e quarenta e nove reais e doze centavos). Em decorrência 
do exposto no processo de licitação acima individuado e homologo o 
resultado do certame na forma da Lei. J K S ALVES & CIA LTDA - CNPJ 
14.092.200/0001-26, Vencedora do certame, com o preço total proposto 
de R$ 483.249,12 (quatrocentos e oitenta e três mil, duzentos e quarenta e 
nove reais e doze centavos). Axixá do Tocantins/TO, 11 de agosto de 2014. 
AURI-WULANGE RIBEIRO JORGE Prefeito Municipal

ESTADO DO TOCANTINS - PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXÁ 
DO TOCANTINS - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - EXTRATO 
DO CONTRATO. CONTRATO: 0108008/2014. CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE AXIXÁ DO TOCANTINS ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS. VALOR DO CONTRATO: R$ 519.602,83 
(Quinhentos e dezenove mil, seiscentos e dois reais e oitenta e três centavos). 
CONTRATADO: KAPPER PAISAGISMO E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP 
- CNPJ/MF n.º 12.121.200/0001-81. DOTAÇÃO: 10 - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE AXIXÁ DO TOCANTINS 09 - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 15.451.0426.1-025 - Arborização e 
Urbanização de Ruas e Avenidas 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações 
Convênio 011/2014 - Secretaria Estadual de Infraestrutura. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE REFORMA, 
PAISAGISMO E ARBORIZAÇÃO DOS DIVERSOS CANTEIROS, ILHAS, 
ROTATÓRIAS E PRAÇAS, NO MUNICÍPIO DE AXIXÁ DO TOCANTINS - TO.  
VIGÊNCIA: 06 meses. REGÊNCIA: LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO 
DE 1993 E SUAS ALTERAÇÕES. AURI-WULANGE RIBEIRO JORGE - 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AXIXÁ DO TOCANTINS.

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO PROCESSO Nº 10.10.0032/2014. 
O Município de Axixá do Tocantins - TO, através de sua Comissão 
Permanente de Licitações, torna público o resultado do processo supra: 
MODALIDADE Tomada de Preços nº 007/2014 - CPL. OBJETO Contratação 
de empresa para realização de reforma, paisagismo e arborização dos 
diversos canteiros, ilhas, rotatórias e praças, no Município de Axixá do 
Tocantins - TO. AMPARO LEGAL Lei 10.520/2002, Decreto Municipal nº 
223A/2013 e Lei nº 8.666/93. PRAZO DE EXECUÇÃO O prazo de execução 
será de 60 dias, contados a partir da data do recebimento da ordem de 
serviço emitida pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos. 
VALOR TOTAL R$ 519.602,83 (Quinhentos e dezenove mil, seiscentos e 
dois reais e oitenta e três centavos). Em decorrência do exposto no processo 
de licitação acima individuado e homologo o resultado do certame na forma 
da Lei. KAPPER PAISAGISMO E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP  - CNPJ 
12.121.200/0001-81, Vencedora do certame, com o preço total proposto 
de R$ 519.602,83 (Quinhentos e dezenove mil, seiscentos e dois reais e 
oitenta e três centavos). Axixá do Tocantins/TO, 30 de agosto de 2014. 
AURI-WULANGE RIBEIRO JORGE  Prefeito Municipal.

ESTADO DO TOCANTINS - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AXIXÁ DO TOCANTINS - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -  
EXTRATO DO CONTRATO. CONTRATO: 0108009/2014. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE AXIXÁ DO TOCANTINS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO. VALOR DO CONTRATO R$ 509.927,73 (quinhentos 
e nove mil, novecentos e vinte e sete reais e setenta e três centavos). 
CONTRATADO: AMARO CONSTRUTORA LTDA ME - CNPJ/MF nº 
15.355.086/0001-42. DOTAÇÃO: 10 - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AXIXÁ DO TOCANTINS 08- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 26.812.0233.1-031 Construção de Ginásio/Quadra Poliesportiva 
4.4.90.51.00.00 - Obras e instalações TERMO DE COMPROMISSO 
PAC206307/2013. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONSTRUÇÃO DE QUADRA ESCOLAR COBERTA COM VESTIÁRIO NA 
ESCOLA MUNICIPAL PADRE IRTON - CONFORME CONVÊNIO FIRMADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE AXIXÁ - TO E O FNDE/PAC 2. VIGÊNCIA: 12 
meses. REGÊNCIA: LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES. AURI-WULANGE RIBEIRO JORGE - PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE AXIXÁ DO TOCANTINS.

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO PROCESSO No 0108009/2014. O 
Município de Axixá do Tocantins - TO, através de sua Comissão Permanente 
de Licitações, torna público o resultado do processo supra: MODALIDADE 
Tomada de Preços nº 008/2014 - CPL. OBJETO CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE QUADRA ESCOLAR COBERTA 
COM VESTIÁRIO NA ESCOLA MUNICIPAL PADRE IRTON - CONFORME 
CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE AXIXÁ - TO E O FNDE/
PAC 2. AMPARO LEGAL Lei 10.520/2002, Decreto Municipal nº 223A/2013 
e Lei nº 8.666/93. PRAZO DE EXECUÇÃO O prazo de execução será de 
09 nove meses, contados a partir da data do recebimento da ordem de 
serviço emitida pela Secretaria Municipal de Educação. VALOR TOTAL R$ 
509.927,73 (quinhentos e nove mil, novecentos e vinte e sete reais e setenta 
e três centavos). Em decorrência do exposto no processo de licitação acima 
individuado e homologo o resultado do certame na forma da Lei. AMARO 
CONSTRUTORA LTDA ME - CNPJ 15.355.086/0001-42, Vencedora do 
certame, com o preço total proposto de R$ 509.927,73 (quinhentos e nove 
mil, novecentos e vinte e sete reais e setenta e três centavos). Axixá do 
Tocantins/TO, 01 de agosto de 2014. AURI-WULANGE RIBEIRO JORGE 
Prefeito Municipal

ESTADO DO TOCANTINS - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AXIXÁ DO TOCANTINS - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -  
EXTRATO DO CONTRATO. CONTRATO: 0108010/2014. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE AXIXÁ DO TOCANTINS ATRAVÉS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. VALOR DO CONTRATO R$ 148.130,17 
(cento e quarenta e oito mil, cento e trinta reais e dezessete centavos). 
CONTRATADO: MORAES LEMOS CONSTRUTORA LTDA - ME - CNPJ/
MF n.º 13.789.973/0001-01. DOTAÇÃO: 10 - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AXIXÁ DO TOCANTINS 08- SECRETARIA MUNICIIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA 26.812.0233.1-031 Construção de Ginásio/Quadra 
Poliesportiva 4.4.90.51.00.00 - Obras e instalações Termo de Compromisso 
PAC205698/2013 Programa de Trabalho - 12368203012kv0001 Fonte 
de recursos - 0112000000 Natureza da Despesa - 444042 Número do 
Documento - 2013NF651433. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONCLUSÃO 
DA COBERTURA DE UMA QUADRA ESCOLAR PEQUENA DA ESCOLA 
MUNICIPAL OSVALDO REIS CONFORME CONVÊNIO FIRMADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE AXIXA - TO E O FNDE/PAC 2. VIGÊNCIA: 12 
meses. REGÊNCIA: LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES. AURI-WULANGE RIBEIRO JORGE - PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE AXIXÁ DO TOCANTINS.

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO - PROCESSO No 0108010/2014. 
O Município de Axixá do Tocantins - TO, através de sua Comissão 
Permanente de Licitações, torna público o resultado do processo 
supra: MODALIDADE Tomada de Preços nº 009/2014 - CPL. OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA CONCLUSÃO DA COBERTURA DE UMA QUADRA 
ESCOLAR PEQUENA DA ESCOLA MUNICIPAL OSVALDO REIS 
CONFORME CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE AXIXA - TO 
E O FNDE/PAC 2. AMPARO LEGAL Lei 10.520/2002, Decreto Municipal nº 
223A/2013 e Lei nº 8.666/93. PRAZO DE EXECUÇÃO O prazo de execução 
será de 09 nove meses, contados a partir da data do recebimento da 
ordem de serviço emitida pela Secretaria Municipal de Educação. VALOR 
TOTAL R$ 148.130,17 (cento e quarenta e oito mil, cento e trinta reais e 
dezessete centavos). Em decorrência do exposto no processo de licitação 
acima individuado e homologo o resultado do certame na forma da Lei. 
MORAES LEMOS CONSTRUTORA LTDA - ME - CNPJ 13.789.973/0001-01, 
Vencedora do certame, com o preço total proposto de TOTAL R$ 148.130,17 
(cento e quarenta e oito mil, cento e trinta reais e dezessete centavos). 
Axixá do Tocantins/TO, 01 de agosto de 2014. AURI-WULANGE RIBEIRO 
JORGE Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DARCINÓPOLIS

FuNDO MuNICIPAL DE ASSIStÊNCIA SOCIAL

AVISO DE LICItAÇÃO

O Fundo Municipal de Assistência Social de Darcinópolis, através 
da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal, torna 
público, que realizará na sede da Prefeitura a seguinte licitação:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2014 - Ás 09h00min, do dia 27 
de agosto de 2014, para contratação de empresa especializada para 
Locação de Veículo para o Centro de Referência de Assistência Social de 
Darcinópolis.

Editais e maiores informações se encontram a disposição na 
Prefeitura Municipal, na Praça Antonio Dias da Silveira, S/N, CEP.: 77.910-000,  
Darcinópolis-TO, ou pelo telefone: (63) 3423-1188, durante o horário de 
expediente.

Darcinópolis-TO, 11 de Agosto de 2014.

Maria Emilia de Sousa Moura Neta Paranaguá
Pregoeira
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GURUPI

EXtrAtO DO tErMO DE rESCISÃO uNILAtErAL Nº 002/2014 DO 
CONtrAtO Nº 006/2011 - PrOCESSO Nº 7262/2010

DISPENSA DE PrOCEDIMENtO LICItAtÓrIO DECrEtO Nº 072/2011

Partes: Secretaria Municipal de Educação e Sueli de Souza, CPF 
nº 359.338.441-87. OBJETO: Rescisão unilateral do contrato nº 006/2011, 
locação de imóvel residencial, firmado em 03/01/2011. Legislação: art. 77, 
78 e 79 da Lei nº 8.666/1993. Gurupi - TO, 08 de Julho de 2014. Secretário 
Municipal de Educação - Eurípedes Fernandes Cunha.

rEtIFICAÇÃO DO CONtrAtO Nº 021/2014

Processo nº3999/2013. Licitação: Tomada de Preço nº 008/2013. 
RETIFICAÇÃO na Cláusula Primeira do Contrato nº 021/2014. ONDE 
SE LÊ: ... conforme Despacho Adjudicatório de  14/04/2013 e Termo 
de Homologação de 14/04/2013... LEIA-SE: ... conforme Despacho 
Adjudicatório de  14/04/2014 e Termo de Homologação de 14/04/2014... 
Gurupi-TO, 11 de agosto de 2014. Secretário Municipal de Infraestrutura-
Gerson José de Oliveira.

SECrEtArIA MuNICIPAL DE EDuCAÇÃO - GuruPI - tO

EXtrAtO DO CONtrAtO Nº 035/2014

Processo nº 2578/2014. Dispensa de Procedimento Licitatório. 
Decreto nº 640/2014 - Partes: FUNDAÇÃO UNIRG, CNPJ Nº 
01.210.830/0001-36 e, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
OBJETO: Aplicação das provas do Concurso Público para docentes de 
nível médio e superior do Município de Gurupi - TO. Data de Assinatura: 
08/08/2014. Valor: R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais). Eurípedes 
Fernandes Cunha - Secretário Municipal de Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRATINS

EDItAL DE COMuNICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Itapiratins - TO, 37.425.683/0001-39,  
torna público que requereu ao Instituto Natureza do Tocantins - 
NATURATINS, as Licenças Prévia e Licença de Instalação para atividade de 
Pavimentação Asfáltica, sito na Zona Urbana do Município de Itapiratins - TO.  
O empreendimento se enquadra nas Resoluções CONAMA 001/86 e 237/90 
que dispõe sobre Licença Ambiental.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZINÓPOLIS

EXtrAtO DE CONtrAtO

CONTRATO Nº 185/2014
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Luzinópolis - TO
CONTRATADO: PROJETAR ENGENHARIA EIRELI - ME
CNPJ: 15.039.672/0001-88.
OBJETO: Contratação dos serviços de engenharia civil para elaboração de 
projetos, orçamentos, acompanhamento e fiscalização de obras públicas 
do município de Luzinópolis - TO.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Tomada de Preço nº 002/2014
Valor Global: R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais).
DATA DO CONTRATO: 30 de Junho de 2014, Vigência: 06 (Seis) meses.
Dotação Orçamentária: 04.122.0004.2-005, Elemento de despesa: 
3.3.90.39, Fonte de Recurso: 0010.
SIGNATÁRIO: José de Arimatéia Coelho Damaceno - Prefeito Municipal
Luzinópolis - TO, 30 de Junho de 2014.

EXtrAtO DE CONtrAtO

CONTRATO Nº 186/2014
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Luzinópolis - TO
CONTRATADO: ALVORADA CONSTRUIR LTDA
CNPJ: 05.703.869/0001-16.
OBJETO: Contratação de empresa para construção da quadra poliesportiva 
na Escola Municipal, com recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação - FNDE, na Rua Ana Moreira, s/nº, sede do município de 
Luzinópolis - TO.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Tomada de Preço nº 001/2014
Valor Global: R$ 509.650,10 (Quinhentos e nove mil seiscentos e cinquenta 
reais e dez centavos).
DATA DO CONTRATO: 23 de Junho de 2014, Vigência: 09 (Nove) meses.
Dotação Orçamentária: 12.361.0015.1005, Elemento de despesa: 4.4.90.51, 
Fonte de Recurso: 0298.00.001.
SIGNATÁRIO: José de Arimatéia Coelho Damaceno - Prefeito Municipal
Luzinópolis - TO, 23 de Junho de 2014.

EXtrAtO DE CONtrAtO

CONTRATO Nº 187/2014
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Luzinópolis - TO
CONTRATADO: CHAVES CONSTRUTORA E LOCADORA DE MÁQUINAS 
LTDA - ME
CNPJ: 08.569.476/0001-50.
OBJETO: Contratação de empresa para construção da quadra esportiva 
para implantação e modernização de infraestrutura para esporte educacional 
recreativo e de lazer com a implantação de quadra poliesportiva na cidade de 
Luzinópolis - TO, conforme o contrato de repasse nº 800386/2013, firmado 
entre a Prefeitura Municipal de Luzinópolis - TO e o Ministério do Esporte.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Tomada de Preço nº 003/2014
Valor Global: R$ 246.901,00 (Duzentos e quarenta e seis mil novecentos 
e um reais).
DATA DO CONTRATO: 01 de Julho de 2014, Vigência: 05 (Cinco) meses.
Dotação Orçamentária: 27.812.0012.1-028 Elemento de despesa: 4.4.90.51, 
Fonte de Recurso: 2000.00.000.
SIGNATÁRIO: José de Arimatéia Coelho Damaceno - Prefeito Municipal
Luzinópolis - TO, 01 de Julho de 2014.

EXtrAtO DE CONtrAtO

CONTRATO Nº 188/2014
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Luzinópolis - TO
CONTRATADO: CHAVES CONSTRUTORA E LOCADORA DE MÁQUINAS 
LTDA - ME
CNPJ: 08.569.476/0001-50.
OBJETO: Contratação de empresa para construção da quadra esportiva 
para implantação e modernização de infraestrutura para esporte educacional 
recreativo e de lazer com a implantação de quadra poliesportiva na cidade de 
Luzinópolis - TO, conforme o contrato de repasse nº 794477/2013, firmado 
entre a Prefeitura Municipal de Luzinópolis - TO, e o Ministério do Esporte.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Tomada de Preço nº 004/2014
Valor Global: R$ 246.901,00 (Duzentos e quarenta e seis mil novecentos 
e um reais).
DATA DO CONTRATO: 01 de Julho de 2014, Vigência: 05 (Cinco) meses.
Dotação Orçamentária: 27.812.0012.1-028 Elemento de despesa: 4.4.90.51, 
Fonte de Recurso: 2000.00.000.
SIGNATÁRIO: José de Arimatéia Coelho Damaceno - Prefeito Municipal
Luzinópolis - TO, 01 de Julho de 2014.

EXtrAtO DE CONtrAtO

CONTRATO Nº 189/2014
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Luzinópolis - TO
CONTRATADO: SOARES & PARENTE LTDA - ME
CNPJ: 17.500.371/0001-35.
OBJETO: Contratação de empresa para construção da quadra esportiva 
para implantação e modernização de infraestrutura para esporte educacional 
recreativo e de lazer com a implantação de quadra poliesportiva na cidade de 
Luzinópolis - TO, conforme o contrato de repasse nº 787207/2013, firmado 
entre a Prefeitura Municipal de Luzinópolis - TO, e o Ministério do Esporte.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Tomada de Preço nº 005/2014
Valor Global: R$ 246.522,30 (Duzentos e quarenta e seis mil quinhentos e 
vinte e dois reais e trinta centavos)
DATA DO CONTRATO: 01 de Julho de 2014, Vigência: 05 (Cinco) meses.
Dotação Orçamentária: 27.812.0012.1-028 Elemento de despesa: 4.4.90.51, 
Fonte de Recurso: 2000.00.000.
SIGNATÁRIO: José de Arimatéia Coelho Damaceno - Prefeito Municipal
Luzinópolis - TO, 01 de Julho de 2014.

JOSÉ DE AIMATÉIA COELHO DMACENO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANÓPOLIS DO TOCANTINS

EDItAL DE CONVOCAÇÃO PArA POSSE Nº 009/2014

CONVOCA APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO 
DE QUE TRATA O EDITAL Nº 001/2013 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARIANÓPOLIS DO 
TOCANTINS, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no que lhe faculta a Lei Orgânica, e considerando o resultado 
do Concurso Público Municipal, já devidamente homologado, conforme 
publicação no Diário Oficial do Estado do Tocantins, edição nº 3.947 do 
dia 27 de agosto de 2013.
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RESOLVE:

Art. 1º Fica convocado por ordem de classificação, o aprovado no 
Concurso Público de provas de que trata o Edital nº 001/2013, conforme 
abaixo:

CLASS. CARGO INSCR. NOME NOTA
2 PSICÓLOGO 286 ANTONIO BRUNO NETTO 6.2

Art. 2º. O convocado por este Edital deverá comparecer n prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar a partir da data de publicação no Diário 
Oficial do Estado do Tocantins, na Secretaria Municipal de Administração, 
apresentando os documentos de que trata o capítulo V, do Edital nº 
001/2013, no horário de expediente. Maiores informações através do 
telefone (63) 3535-1297.

Art. 3º. O candidato que não atender a convocação para entrega 
da documentação e para realização de exame pré-admissional, dentro do 
prazo determinado, seja qual for o motivo alegado, será automaticamente 
eliminado do Certame, sendo convocado o próximo candidato da relação 
de classificação.

Marianópolis do Tocantins - TO, 11 de Agosto de 2014.

Claudoir Bento de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDORAMA DO TOCANTINS

AVISO LICItAÇÃO
PrEGÃO PrESENCIAL 11/2014

Objeto: Aquisição Carreta Tanque para Município Pindorama/TO.
Data abertura: 25/08/2014 às 13:30h.
Local: Prefeitura Pindorama - TO
Modalidade: Menor Preço.
Obs: O edital deverá ser retirado na Prefeitura Pindorama - TO, das 12:30h 
às 18:30h.

Weslan R. Ribeiro
Pregoeiro Mun. Pindorama - TO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUM

AVISO DE LICItAÇÃO
tOMADA DE PrEÇO Nº 003/2014

O Fundo Municipal de Saúde de Pium - TO, torna público que 
fará realizar no dia 28 do mês de Agosto de 2014 às 15h30min, na sala da 
Comissão Permanente de Licitação, licitação na modalidade TOMADA DE 
PREÇO, tipo menor preço global, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA FAMÍLIA, DR 
ALFREDO DE OLIVEIRA BARROS. Maiores informações através do Fone: 
(63) 3368-1228, das 08h00min às 11h00min de Segunda a Quinta-Feira.

Pium - TO, 06 de Agosto de 2014.

Marcos Roberto F. Pereira
Presidente da CPL

AVISO DE LICItAÇÃO

O Fundo Municipal de Saúde de Pium, torna público que realizará 
a LICITAÇÃO a seguir caracterizada: PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2014 
- dia 28 de Agosto de 2014 às 14h00min, tipo MENOR PREÇO MENSAL, 
visando à contratação de profissional para aturar na área de nutrição, no 
atendimento ao programa NASF. Maiores informações através do Fone: 
(63) 3368-1228, das 08h00min às 11h00min de Segunda a Quinta-Feira.

Pium - TO, 06 de Agosto de 2014.

Antônio Carlos A. Teixeira
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL

rESuLtADO DE JuLGAMENtO 
CONCOrrÊNCIA PÚBLICA Nº 002/14

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Porto Nacional, imbuído das atribuições que lhe são conferidas 
torna público o Resultado de Julgamento da Concorrência nº 002/14 do 
tipo Melhor Técnica, cujo objeto é a prestação de serviços de publicidade, 
através de Agência de Propaganda, compreendendo o conjunto de 
atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o 
planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, 
a intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição de 
publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, com o intuito de 
atender ao princípio da publicidade e ao direito à informação, de difundir 
idéias, princípios, iniciativas ou instituições ou de informar o público em geral. 
Foi declarada vencedora e habilitada para o certame a agência PUBLIC 
PROPAGANDA & MARKETING LTDA - EPP, CNPJ/MF 06.170.766/0001-09,  
pelo valor global de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil), por ter 
cumprido integralmente todos os requisitos editalícios.

Porto Nacional - TO, 28 de Julho de 2014.

DOUGLAS RESENDE ANTUNES
Presidente da C.P.L.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FÉ DO ARAGUAIA

AVISO DE LICItAÇÃO
PrEGÃO PrESENCIAL Nº 14/2014

A Prefeitura Municipal de Santa Fé do Araguaia, Estado do 
Tocantins, Torna público, para conhecimento dos interessados, que 
encontra-se instaurada Licitação, sob a modalidade Pregão Presencial, 
que realizará às 09h00min do dia 25 de Agosto de 2014, no Departamento 
de Licitação desta Prefeitura. O Pregoeiro e os membros receberão os 
documentos e proposta na modalidade epigrafada, do tipo menor por lote. 
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para serviços de manutenção 
preventiva e corretiva, e fornecimento de peças em geral, acessório, para 
os veículos e máquinas pesadas oficiais ou em utilização pela Prefeitura e 
Fundos Municipais do Município de Santa Fé do Araguaia - TO, conforme 
especificações e condições apresentadas no Termo de Referência, Anexo I  
deste Edital. O Edital e seus anexos encontram-se á disposição dos 
interessados na Comissão Permanente de Licitação, na Avenida Araguaia, 
centro, s/n, nesta Cidade, de segunda a sexta-feira das 08h00min às 
13h00min. Santa Fé do Araguaia - TO, 12 de Agosto de 2014. Ronipeperson 
Ribeiro de Souza - Pregoeiro Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOCANTÍNIA

AVISO DE PuBLICAÇÃO DE LICItAÇÃO
PrEGÃO PrESENCIAL Nº 011/2014

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TOCANTÍNIA/TO, torna público 
que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL visando 
à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE ENGENHARIA, de acordo 
com as condições e especificações constantes no Edital e seus anexos. 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL - MENOR PREÇO 
POR LOTE. ABERTURA: 22 de agosto de 2014 às 08:00h. LEGISLAÇÃO: 
Leis nº 10.520 de 2002, Lei n. 8.666/93, atualizações e Lei Complementar 
nº 123/2006. EDITAL: O Edital e anexos só poderão ser requeridos, das 
8h às 12h, junto a Equipe de Pregão da Prefeitura Municipal, na Sala de 
Licitações na sede da Prefeitura.

Tocantínia - TO, aos 08 de Agosto de 2014.

Fabiano Alves Ribeiro
Pregoeiro Oficial
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPIRAMA

FuNDO MuNICIPAL DE SAÚDE DO MuNICÍPIO DE tuPIrAMA - tO

AVISO DE LICItAÇÃO
PrEGÃO PrESENCIAL N° 009/2014

O FMS DE TUPIRAMA-TO, através do Sr Pregoeiro, avisa aos 
interessados que, fará realizar no dia 21 de agosto de 2014 às 07:00h, na 
sede deste Órgão, sito à Rua Abraão Aguiar - s/n°, CENTRO - TUPIRAMA/TO,  
Licitação Pública, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2014. 
Em atendimento a Constituição Federal e a Lei 10.520/02 e 8.666/93. 
Objeto contratação de empresa para prestação de serviços de jornalismo 
e afins para atender as necessidades do FMS, tipo menor preço. Maiores 
Informações no endereço acima. O edital deverá ser retirado nessa 
Prefeitura Municipal das 07:00 às 11:00 horas de segunda à sexta.

Tupirama - TO, 25 de Julho de 2014.

TULLIO D. M. BELARMINO
PREGOEIRO

PuBLICAÇõES PArtICuLArES

COOPErAtIVA DE EDuCADOrES DE PEDrO AFONSO - COED
CNPJ: 13.194.084/0001-93 NIrE: 1740 0002803

EDItAL DE CONVOCAÇÃO
 ASSEMBLEIA GErAL EXtrAOrDINÁrIA

Ficam convocados nesta data, os 25 (vinte e cinco) cooperados da 
COED- Cooperativa de Educadores de Pedro Afonso, para a Assembleia 
Geral Extraordinária, a realizar-se no dia 27 de agosto de 2014, em sua 
sede, localizado na Rua 07, n° 240 - Bairro Jardim Bela Vista II - Pedro 
Afonso/TO, em 1ª convocação, às 16:00h, com a presença de 2/3 dos 
cooperados, em 2ª convocação às 17:00h, com a presença de metade 
mais um dos cooperados, e em 3ª e última convocação às 18:00h, com 
a presença mínima de 10 (dez) cooperados, para deliberarem sobre a 
seguinte ordem do dia:

1 - Incorporação do patrimônio da CEDUC - Cooperativa de 
Educação e Cultura Vale do Tocantins pela COED - Cooperativa de 
Educadores de Pedro Afonso;

2- Chamada de capital;

3 - Outros assuntos de interesse geral.

Pedro Afonso, 12 de agosto de 2014.

Gleide Américo de Azevedo Maciel
Diretora Presidente

EDItAL DE COMuNICAÇÃO

A empresa Gilson Barbosa Freire (Lava Jato Freire), CNPJ n° 
14.268.747/0001-30, torna público que requereu ao Instituto Natureza 
do Tocantins - NATURATINS, as Licenças Ambientais Prévia, de 
Instalação e de Operação para funcionamento de serviços de lavagem 
de veículos automotores localizado na Avenida Sw - Quadra 19 - Lote 02 
- Setor Albuquerque - perímetro urbano do Município de Novo Jardim. O 
empreendimento enquadra na Resolução CONAMA n° 237/97 e Resolução 
COEMA-TO n° 007/2005, que dispõe sobre Licenciamento Ambiental.

EDItAL DE COMuNICAÇÃO

A pessoa física JOSÉ FRANCISCO FERREIRA DE SENA, 
inscrito no CPF: 279.240.331-49, torna público que requereu ao Instituto 
Natureza do Tocantins - NATURATINS, as Licenças Prévias - LP, LI e LO 
para BOVINOCULTURA, IRRIGAÇÃO POR PIVÔ E OUTORGA situado no 
Araguaçu - TO, LOTEAMENTO BARRO ALTO GLEBA 4, 2ª ETAPA PARTE 
DOS LOTES 09/10. O empreendimento se enquadra nas Resoluções 
CONAMA 237/97 e COEMA 07/05, que dispõem sobre Licenciamento 
Ambiental desta atividade.

EDItAL DE COMuNICAÇÃO

Mineração Joelba Ltda, CNPJ nº 10.672.595/0001-85, torna 
público que requereu do Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS, a 
renovação da Licença de Operação para a atividade de extração de ouro, 
situado na zona rural, município de Dianópolis. O empreendimento se 
enquadra na Resolução CONAMA nº 237/1997 e Resolução COEMA-TO 
nº 007/2005, que dispõe sobre Licenciamento Ambiental desta atividade.

EDItAL DE COMuNICAÇÃO

O empreendedor individual PAULO VILHENA DA ROCHA JUNIOR, 
inscrito no CNPJ 97.548.013/0001-31, torna público que requereu a 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano - 
SEMDU, a Licença Municipal Prévia - LMP, Licença Municipal de Instalação - 
LMI e Licença Municipal de Operação, para implantação de Lava jato situado 
na Avenida Antônio Sampaio, Setor Bertaville, número 17, Palmas-TO.  
O empreendimento se enquadra nas Resoluções CONAMA 237/97, que 
dispõem sobre Licenciamento Ambiental desta atividade.

FuNDAÇÃO uNIrG

EXtrAtO SEGuNDO tErMO ADItIVO
CONtrAtO ADMINIStrAtIVO Nº 016/2013

A Fundação UNIRG, torna público, que foi firmado o Segundo Termo 
Aditivo ao contrato de prestação de serviços técnicos-especializados na 
área de Tecnologia da Informação para manutenção mensal e E-Learning, 
com a empresa TOTVS S.A, CNPJ: 53.113.791/0001-22, prorrogando a 
vigência do Primeiro Termo Aditivo até 01/07/2015, no valor de R$ 51.090,60 
(Cinquenta e um mil e noventa reais e sessenta centavos), constante no 
Processo Administrativo n° 262-A/2010.

Gurupi-TO, 11 de agosto de 2014.

ANTÔNIO SÁVIO BARBALHO DO NASCIMENTO
Presidente da Fundação UNIRG

EDItAL DE COMuNICAÇÃO

A empresa Ronara Karla Bibano Paizante-ME, CNPJ: 
13.433.666/0001-85, torna público que requereu à Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano, a LAS - Licença Ambiental 
Simplificada para atividade de paisagísticas, com endereço na Rua 25-A,  
Quadra 26, Lote 03, Jardim Aureny 3, CEP: 77062-062, Palmas/TO. 
O empreendimento se enquadra nas Resoluções CONMA nº 001/06 e 
237/97,Lei Municipal 1011/2011 e Decreto Municipal 244/2002 que dispõe 
sobre Licenciamento Ambiental.

EDItAL DE COMuNICAÇÃO

A empresa Arnaldo Maltarolli (Lavajato Sergipe), CPF 260.982.701-63,  
torna público que requereu ao Instituto Natureza do Tocantins - 
NATURATINS, a renovação da e Licença de Operação (LO) para a atividade 
de Lavajato com endereço na Av. Sergipe, nº 1865, Setor Jardim Eldorado 
Gurupi - TO. O empreendimento se enquadra na Resolução do CONAMA 
nº 237/1997 e Resolução COEMA-TO, 007/2005, que dispõem sobre o 
Licenciamento Ambiental desta atividade.
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